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Apostas no capital humano e numa “Cidade-Região” qualificada e 
atrativa. Executar o “PORTUGAL 2020”. 

Para o ano de 2017, o Município de Viseu apresenta uma proposta de orçamento 
executada nos termos da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que institui o regime 
financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais. A sua 
elaboração foi realizada em conformidade com o disposto no Capítulo II – 
Princípios Fundamentais e no Capitulo IV – Regras Orçamentais da referida lei, 
bem como com os princípios e regras previsionais previstos no Decreto-Lei n.º 
54-A/99, de 22 de fevereiro, alterado, na matéria em apreço, pelo Decreto-Lei n.º 
84-A/2002, de 5 de abril.    

No contexto atual, a redação do presente Orçamento e das Grandes Opções do 
Plano (GOP) exprime fortemente a inscrição de investimentos prioritários a 
realizar no âmbito do financiamento do “Portugal 2020”, conferindo condições à 
sua execução com um quadro estratégico centrado na qualificação das pessoas, 
na regeneração urbana (e em especial do Centro Histórico) e em domínios-chave 
do desenvolvimento da cidade-região, como a mobilidade e a atividade 
económica. 

A ambição responsável de consolidar as apostas de desenvolvimento lançadas no 
ano anterior e a expectativa de uma evolução favorável em 2017 é uma das 
principais linhas orientadoras do presente Orçamento. Assim a inscrição de 
investimentos estratégicos ao abrigo do “Portugal 2020” dá continuidade ao 
estímulo ao desenvolvimento económico, à solidariedade e inclusão social, à 
reabilitação urbana e à atração de investimento. 

Destaca-se, no caso da educação e no sentido de desenvolver as condições de 
realização do potencial humano, a requalificação da Escola E.B. 1 da Ribeira, a 
reabilitação da Escola Básica 2,3 Grão Vasco e a reabilitação da Escola 
Secundária Viriato. No lado da mobilidade, destaca-se o desenvolvimento do 
plano da Mobilidade Urbana de Viseu e a construção e reabilitação da rede 
viária. 

No sentido de concretizar a estratégia de desenvolvimento local “Viseu Primeiro 
2013/2017”, os investimentos nas principais áreas de intervenção serão 
realizados em conformidade com a execução do programa “Portugal 2020” e 
com as prioridades de política local definida.  



 

Estas escolhas consistem numa pretensão responsável e consequente na filosofia 
e na estrutura orçamental propostas, sendo que o orçamento municipal apenas 
crescerá na justa medida das reais disponibilidades futuras de financiamento do 
“Portugal 2020”. 

 

Um compromisso com a “fiscalidade amiga” e a qualidade de vida 

O Município de Viseu, para o ano de 2017, ostenta uma proposta de orçamento 
onde o valor global da receita e da despesa ascende a 66,8 milhões de euros, 
registando um aumento de cerca de 18,9 milhões face ao ano anterior, o que se 
traduz num crescimento de aproximadamente 40%.  

Esta tendência contrasta com a tendência das propostas apresentadas nos anos 
transatos, sendo que, no que diz respeito às receitas, este aumento é justificado 
pelo crescimento de 371,40% das receitas de capital e 12,23% das receitas 
correntes.  

O aumento avultado das receitas de capital resulta do incremento das 
transferências de capital em 233% devido às novas candidaturas aos fundos 
comunitários dos Programas Operacionais do “Portugal 2020” e também a um 
empréstimo bancário com enquadramento no n.º 5 do artigo 52.º da Lei n.º 7-
A/2016, de 30 de março, igualmente associado a estes projetos.  

Relativamente à previsão da receita corrente para o ano 2017, e tal como já foi 
enunciado anteriormente, o seu cálculo foi efetuado em cumprimento das regras 
previsionais, observando-se uma variação positiva de aproximadamente 12%. Tal 
facto é justificado, essencialmente, pelo crescimento de 92,40% dos rendimentos 
de propriedade sustentado por novos contratos de concessão.  

Dando continuidade ao desígnio “As Pessoas Primeiro”, o Município de Viseu 
mantém as taxas mínimas nos Impostos Municipais, com particular destaque para 
o Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), estimulando-se assim um incremento 
do rendimento das famílias e da tesouraria das empresas, fruto das prioridades de 
atração de investimento e de solidariedade e inclusão social constantes no 
documento de estratégia de desenvolvimento “Viseu Primeiro 2013/2017”.  

Ainda nesta linha de incentivo à melhoria do rendimento das famílias e de acordo 
com o pacote de medidas pró-natalidade e de apoio às famílias numerosas, mais 
uma vez, o Município de Viseu irá aplicar uma redução do IMI para as famílias 



 

com dois ou mais dependentes, ascendendo tal redução/dedução aos 40€ quando 
o agregado familiar é composto por 2 dependentes e aos 70€ nos casos de três ou 
mais dependentes, nos termos do artigo 112º-A do Decreto-lei n.º 287/03, de 12 
de novembro, na sua atual redação.   

No sentido de transformar, cada vez mais, Viseu numa “Comunidade atrativa 
para viver, investir, trabalhar, educar, estudar e visitar”, aposta-se em diversas 
políticas e programas de incentivo financeiro, como é o caso do Viseu Educa, 
Viseu Cultura, Viseu Investe, MUV (Mobilidade Urbana de Viseu), etc.. 

Assim, e no seguimento de uma política fiscal transparente e atrativa para as 
empresas, o Município assume como primeira linha de preocupação a 
competitividade económica, disponibilizando infraestruturas com vista à 
captação de investimentos e desenvolvimento da economia local. 

 

Solidez, rigor orçamental e baixos níveis de endividamento 

A despesa corrente proposta apresenta um montante total de 34 milhões de euros, 
assinalando um pequeno acréscimo face ao ano anterior, em consequência do 
aumento da previsão com as transferências correntes e com as outras despesas 
correntes. 

Com os olhos postos na prática de uma gestão eficiente e eficaz, a receita 
corrente cobre toda a despesa corrente, resultando ainda uma margem de 15,5 
milhões de euros, superior em 39% relativamente ao ano anterior, o que permite 
reforçar os ativos patrimoniais e a solidez financeira do Município de Viseu.  

A Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, no seu artigo 40.º, designado de “Equilíbrio 
Orçamental”, institui como regra que a receita corrente bruta deve ser pelo menos 
igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias dos empréstimos de 
médio e longo prazo. Assim, e em consonância com o enunciado, é de destacar 
que a proposta de orçamento para 2017 irá, mais uma vez, respeitar este 
princípio. Isto porque a receita corrente é superior à despesa corrente em mais de 
15 milhões de euros e que as amortizações médias de empréstimos de médio e 
longo prazo não ultrapassam na sua totalidade os 2,1 milhões de euros, como se 
pode observar no mapa em anexo ao presente relatório.    



 

Os documentos e mapas previsionais anexos estão em conformidade com a forma 
e conteúdo previstos na Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro e Decreto-Lei n.º 54-
A/99, de 22 de fevereiro, sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte. 

Uma vez mais não foi publicada a regulamentação prevista no n.º 2 e 3 do artigo 
41.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro relativamente à elaboração do quadro 
plurianual de programação orçamental (QPPO), previsto no artigo 44.º da mesma 
lei, e à elaboração do quadro de médio prazo para as finanças das autarquias 
locais (QMPFAL). Assim, considerando que a aludida regulamentação não foi 
ainda publicada, não foi possível ao Município de Viseu a elaboração dos 
mesmos, o que pode conduzir à aprovação de documentos vinculativos para o 
decurso do ano de 2017, cuja regulamentação é inexistente. Face ao exposto, foi 
entendimento do Município, na sequência da recomendação da Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) através da circular n.º 108/2014 de 
1 de outubro de 2014, enviada novamente para conhecimento dos Municípios no 
corrente ano, não preparar os quadros para o exercício de 2017.     

Importa também referir que com esta proposta de Orçamento, o Município de 
Viseu, procura cumprir e até melhorar os níveis de endividamento impostos pela 
lei em vigor, mantendo-se focado na transparência e no cumprimento das 
obrigações que assume e sem impedir a execução de investimentos cruciais para 
o fomento do concelho, como se poderá constatar pela análise das Grandes 
Opções do Plano.  

Posto isto, é de destacar que a despesa de capital atinge um total de 32,8 milhões 
de euros, o que se traduz num aumento de 121,61% em comparação com o ano 
anterior. Esta tendência é acompanhada por um elevado acréscimo nas receitas de 
capital (371,40%), cujo valor global atinge os 17,2 milhões de euros.  

 

Uma aposta consequente e crescente no desenvolvimento económico, na 
inclusão e na coesão local 

Prosseguindo a implementação da estratégia de desenvolvimento “Viseu 
Primeiro 2013/2017”, que o Executivo sujeitou a avaliação e debate públicos, as 
Grandes Opções do Plano (GOP) para 2017 traduzem as prioridades económicas, 
sociais e territoriais que nela constam, ascendendo a um total de investimento de 
52,6 milhões de euros.    



 

Comparativamente ao ano de 2016 observa-se um aumento de 62% cuja 
explicação reside na grande aposta em rubricas como a mobilidade, o turismo, o 
ordenamento do território e o desporto, juventude, recreio e lazer.  

No exercício das suas Funções, a tónica do Município de Viseu incide sobre a 
melhoria da qualidade de vida dos seus munícipes e o desenvolvimento de um 
concelho mais moderno e próspero. Posto isto, as funções sociais e as funções 
económicas absorvem mais de 84% do total das GOP para 2017, somando um 
valor que ultrapassa os 44,2 milhões de euros. 

Nas funções sociais, destacam-se os investimentos e encargos com a Educação, 
visto ser esta rubrica a que apresenta maior peso nestas funções (10,81%). 
Investir na educação e na aprendizagem ao longo da vida é uma das 
preocupações do Município, pelo que canaliza cerca de 5,7 milhões de euros na 
requalificação do parque escolar e na implementação do programa “Viseu 
Educa”.  

Importa também destacar a forte aposta no programa Viseu Local, uma vez que o 
ordenamento do território é a rubrica que mais cresceu em relação ao ano 
anterior, atingindo um valor total de 5,3 milhões de euros. Grande parte deste 
valor orçado será afeto a investimentos na reabilitação urbana e rural, para a 
promoção de uma maior qualidade de vida e atração de investimento.  

Viseu pretende-se afirmar de forma crescente e acentuada como um polo de 
referência cultural e desportiva, pelo que a grande aposta em investimentos 
culturais e relacionados com o desporto são uma mais-valia para a nossa imagem. 
Neste sentido, é dado seguimento à valorização e qualificação da produção e 
oferta cultural assim como ao desenvolvimento e formação da prática desportiva 
para toda a população, como é exemplo a iniciativa “Viseu Ativo”. Com o intuito 
de incutir nos seniores a prática de desporto, o Município de Viseu leva a cabo o 
programa intitulado de “Atividade Sénior”, cujo investimento aumenta em cerca 
de 65% comparativamente a 2016. Estas apostas são de elevada importância para 
alcançar uma comunidade inclusiva, onde a igualdade, o progresso e a 
modernidade sejam motores para uma melhor qualidade de vida. Adicionado a 
estas atividades, o concelho apresenta ainda uma agenda cultural com ações de 
qualidade e de grande entusiasmo na área do teatro, da dança, da música, da arte 
urbana e das tradições.  

Face ao exposto, o programa “Viseu Cultura”, exprimirá em 2017 um 
investimento das GOP de 2,2 milhões de euros, onde se pode ainda destacar o 



 

investimento nos museus e centros de cultura. Relativamente ao domínio do 
desporto, este merece uma justa tradução financeira de 7,64% das GOP, com 
uma aposta superior a 4 milhões de euros e um crescimento de 104,51% 
relativamente ao ano anterior, justificado pelo investimento na construção e 
manutenção de equipamento de desporto, recreio e lazer.  

No cômputo das funções económicas, o investimento será superior a 15 milhões 
de euros, o que representa um peso de cerca de 30% no total das Grandes Opções 
do Plano.   

O capítulo da “mobilidade” posiciona-se no primeiro lugar do ranking das GOP 
municipais para 2017, exibindo um peso financeiro de 15,83%, o que se reflete 
num investimento superior a 8,3 milhões de euros. De todos os objetivos, a 
mobilidade é a que mais cresce em comparação com o ano anterior (cerca de 
262%), resultado do investimento na construção e reabilitação da rede viária e 
especialmente da mobilidade urbana, com forte aposta na modernização da 
sinalética, na integração multimodal e bilhética e no sistema de informação de 
mobilidade.  

No que respeita ao capítulo de “desenvolvimento económico e energia”, com um 
peso de 12,47% no total das GOP, a aposta é no programa “Viseu Investe”, onde 
se materializa a disponibilização de infraestruturas essenciais à captação de 
investimento e consequentemente ao desenvolvimento económico.  

Em traços gerais, as Grandes Opções do Plano para o ano de 2017, reafirmam e 
acentuam as orientações estratégicas municipais definidas no “Viseu Primeiro 
2013/2017”, dando prioridade ao investimento social, económico e territorial, 
sempre orientado na perspetiva de forte rigor e transparência. O desenvolvimento 
dos projetos irá acompanhar a evolução gradual de receitas vindas dos 
financiamentos dos fundos estruturais do “Portugal 2020”.  

Sem nunca esquecer o meio ambiente e a sua preservação e conservação, a 
valorização da “Cidade-Jardim” totaliza um investimento na ordem dos 3 
milhões de euros, com um aumento de quase 99% face a 2016.   

A melhoria da rede de água e saneamento básico e as funções de recolha e 
seleção dos resíduos sólidos, em consonância com um padrão de eficiência, são 
também garantidas nesta proposta, alcançando um investimento superior a 6,5 
milhões de euros. 

 



 

O cumprimento do FAM 

Em consequência da publicação da Lei nº 53/2014, de 25 de agosto, que aprova o 
regime jurídico da recuperação financeira municipal regulamentando o Fundo de 
Apoio Municipal (FAM), o Município de Viseu é obrigado a contribuir para o 
FAM em mais de 2,79 milhões de euros, a realizar em sete anos, pelo que na 
proposta de orçamento agora apresentada, o Município de Viseu vai realizar uma 
despesa com ativos financeiros em mais de 398 mil euros.  

 

Anexos 

Para além do presente relatório, o orçamento que agora se apresenta compreende 
os seguintes documentos, em cumprimento do artigo 46.º da Lei nº 73/2013, de 
03 de setembro, bem como, outros anexos em cumprimento de legislação 
especial: 

 Mapa resumo das receitas e despesas, que incluem de forma autónoma as 
verbas dos serviços municipalizados; 

 Mapa das receitas e despesas, desagregado segundo a classificação 
económica; 

 Grandes Opções do Plano; 

 Plano Plurianual de investimentos; 

 Atividades Mais relevantes; 

 Normas de Execução do Orçamento para 2017  

 Mapa de equilíbrio corrente; 

 Mapa das entidades participadas pelo Município de Viseu; 

 Mapas de pessoal; 

 Mapa de responsabilidades contingentes; 

 Orçamento dos serviços municipalizados; 

 Orçamentos das entidades participadas em relação às quais se verifica o 
controlo pelo Município de Viseu, a saber, VISEUNOVO – SRU – 
Sociedade de Reabilitação Urbana de Viseu S.A. e Habisolvis, E.M; 



Orçamento



Mapas Receita
e Despesa



DespesasReceitas Montante (€) Montante (€)

RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O ANO 2017

Município de Viseu

Correntes .................... 49.576.943 Correntes .................... 34.039.618

Capital .................... 17.213.540 Capital .................... 32.750.865

Serviços Municipalizados 15.185.000 Serviços Municipalizados 15.185.000

Total Geral: 81.975.483 Total Geral: 81.975.483

Total: 66.790.483 Total: 66.790.483

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

Emitido em: 24-10-2016 12:30:04 Pág. 1/1João Dias Matos



Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Município de Viseu

01 Impostos directos

0102 Outros

010202 13.438.992Imposto municipal sobre imóveis

010203 2.272.546Imposto único de circulação

010204 3.101.171Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis

010205 2.296.882Derrama

21.109.591Total do Capítulo Económico 01:

02 Impostos indirectos

0202 Outros

020206 Impostos indirectos específicos das autarq.locais

02020601 Mercados e feiras

0202060101 4.851Feira Semanal

0202060102 6Mercado 21 de Agosto

02020602 317.338Loteamentos e obras

02020603 104.968Ocupação da via pública

02020605 33.526Publicidade

02020699 Outros

0202069901 34.160Taxa municipal de direitos de passagem

0202069902 1.451Taxa de depósito da ficha técnica da habitação

0202069903 16.142Utilização do Aeródromo Municipal

0202069999 73.708Outros

586.150Total do Capítulo Económico 02:

04 Taxas, multas e outras penalidades

0401 Taxas

040123 Taxas específicas das autarquias locais

04012301 Mercados e feiras

0401230101 17.539Feira Semanal

0401230102 42Mercado 21 de Agosto

04012302 355.627Loteamentos e obras

04012303 6.525Ocupação da via pública

04012399 Outras

0401239901 334Taxa de depósito da ficha técnica da habitação

0401239903 70.469Diversos

0402 Multas e outras penalidades

040201 100.770Juros de mora

040202 22.161Juros compensatórios

040204 45.231Coimas e penalidades por contra-ordenações
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Município de Viseu

040299 Multas e penalidades diversas

04029901 8.733Taxa de relaxe

04029902 31.254Multas - Polícia Municipal

04029903 1.259Rendas - Indemnização

04029904 59Outras

660.003Total do Capítulo Económico 04:

05 Rendimentos da propriedade

0502 Juros-Sociedades financeiras

050201 298.880Bancos e outras instituições financeiras

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc.

050702 1.000Empresas públicas municipais e intermunicipais

0510 Rendas

051001 18.125Terrenos

051099 Outros

05109901 6.469.572Contratos de concessão

6.787.577Total do Capítulo Económico 05:

06 Transferências correntes

0603 Administração central

060301 Estado

06030101 9.836.289Fundo de Equilibrio Financeiro

06030102 1.653.239Fundo Social Municipal

06030103 3.384.200Participação fixa no IRS

06030199 1.537.393Outras

060306 305.316Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados

060307 97.407Serviços e fundos autónomos

0605 Administração local

060501 Continente

06050103 60.480Serviços autónomos da Administração local

0606 Segurança social

060601 25.017Sistemas de solidariedade e segurança social

16.899.341Total do Capítulo Económico 06:

07 Venda de bens e serviços correntes

0701 Venda de bens

070103 153Publicações e impressos

070108 Mercadorias

07010899 53.341Outros

070110 3.619Desperdícios, resíduos e refugos
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Município de Viseu

070199 679Outros

0702 Serviços

070201 12.332Aluguer de espaços e equipamentos

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020801 1Serviços sociais

07020802 9.638Serviços recreativos

07020803 2.754Serviços culturais

07020804 28.196Serviços desportivos

070209 Serviços específicos das autarquias

07020902 1.631.075Resíduos sólidos

07020904 6.201Trabalhos por conta de particulares

07020905 49.935Cemitérios

07020906 178.747Mercados e feiras

07020907 583.571Parques de estacionamento

07020999 Outros

0702099901 91.053Central de Camionagem

0702099902 486.162Refeições escolares

0702099903 89.235Prolongamento Horário

0702099904 42.000Transportes Escolares

070299 Outros

07029999 31.681Outros

0703 Rendas

070302 Edifícios

07030202 49.716Central de Camionagem

07030204 70.757Diversos

3.420.846Total do Capítulo Económico 07:

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019902 8.783Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local

08019903 13.760IVA reembolsado

08019999 90.892Diversas

113.435Total do Capítulo Económico 08:

49.576.943Total das Receitas Correntes:

09 Venda de bens de investimento

0901 Terrenos

090101 119.813Sociedades e quase-sociedades não financeiras
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita

Município de Viseu

0902 Habitações

090210 7.688Famílias

127.501Total do Capítulo Económico 09:

10 Transferências de capital

1003 Administração central

100301 Estado

10030101 1.092.921Fundo de Equilibrio Financeiro

100307 5.578.226Estado-Particip.comunitária project.co-financiados

1005 Administração local

100501 Continente

10050103 215.037Serviços Autónomos da Administração Local

6.886.184Total do Capítulo Económico 10:

12 Passivos financeiros

1206 Empréstimos a médio e longo prazos

120602 10.000.000Sociedades financeiras

10.000.000Total do Capítulo Económico 12:

13 Outras receitas de capital

1301 Outras

130101 1Indemnizações

130199 89.379Outras

89.380Total do Capítulo Económico 13:

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

1501 Reposições não abatidas nos pagamentos

150101 110.475Reposições não abatidas nos pagamentos

110.475Total do Capítulo Económico 15:

17.213.540Total das Receitas de Capital:

66.790.483Total do Orçamento da Receita:
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Montante
€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa

Município de Viseu

01 Assembleia Municipal

0101 Despesas com o pessoal

010201 Abonos variáveis ou eventuais

01020401 5.000Ajudas de custo

01021301 Outros suplementos e prémios

0102130201 4.000Outros

0102130301 30.000Senhas de presença

010301 Segurança social

01030901 Seguros

0103090101 2.500Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

41.500Total do Capítulo Económico 01:

0201 Aquisição  de bens e serviços

020101 Aquisição de bens

02010401 150Limpeza e higiene

02010801 350Material de escritório

02011501 500Prémios, condecorações e ofertas

02011801 200Livros e documentação técnica

02012101 Outros bens

0201210101 300Material para manutenções e reparações

0201210301 4.000Diversos

020201 Aquisição de serviços

02020901 1.300Comunicações

02021001 1.500Transportes

02021301 500Deslocações e estadas

02021701 5.000Publicidade

02022501 Outros serviços

0202250801 5.000Diversos

18.800Total do Capítulo Económico 02:

60.300Total das Despesas Correntes:

60.300Total do Capitulo Orgânico 01:

02 Câmara Municipal

0102 Despesas com o pessoal

010102 Remunerações certas e permanentes

01010102 182.711Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq.

01010402 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

0101040102 4.981.782Pessoal em funções
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Município de Viseu

0101040402 67.740Recrutam. de Pessoal para novos postos de trabalho

01010602 Pessoal contratado a termo

0101060102 Pessoal em Funções

010106010202 1.380.120Auxiliares

010106010302 105.225Contratados - Outros

01010702 90.000Pessoal em regime de tarefa ou avença

01010802 20.000Pessoal aguardando aposentação

01010902 637.927Pessoal em qualquer outra situação

01011102 Representação

0101110102 35.000Membros dos órgãos autárquicos

0101110302 30.000Pessoal em qualquer outra situação

01011302 Subsidio de refeição

0101130102 479.377Pessoal dos quadros

0101130202 21.701Pessoal em qualquer outra situação

0101130302 4.932Membros dos orgãos autárquicos

0101130402 Pessoal contratado a termo

010113040202 214.043Auxiliares

010113040302 6.905Contratados - Outros

01011402 Subsídio de férias e de Natal

0101140102 848.492Pessoal dos quadros

0101140202 106.322Pessoal em qualquer outra situação

0101140302 30.452Membros dos órgãos autárquicos

0101140402 Pessoal contratado a termo

010114040202 230.020Auxiliares

010114040302 17.538Contratados - Outros

01011502 150.000Remunerações por doença e maternidade/paternidade

010202 Abonos variáveis ou eventuais

01020202 95.000Horas extraordinárias

01020402 25.000Ajudas de custo

01020502 6.000Abono para falhas

01021002 25.000Subsídio de trabalho nocturno

01021102 70.000Subsídio de turno

01021202 1Indemnizações por cessação de funções

01021302 Outros suplementos e prémios

0102130202 20.000Outros

0102130302 8.000Senhas de presença

010302 Segurança social
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01030102 400.000Encargos com a saúde

01030302 35.000Subsídio familiar a criança e jovens

01030402 25.000Outras prestações familiares

01030502 Contribuições para a segurança social

0103050202 Segurança social dos funcionários públicos

010305020102 1.316.164Caixa Geral de Aposentações

010305020202 105.521Regime Geral

0103050302 586.968Segurança social-Regime geral

01030602 5.000Acidentes em serviço e doenças profissionais

01030802 1Outras pensões

01030902 Seguros

0103090102 20.497Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

12.383.439Total do Capítulo Económico 01:

0202 Aquisição  de bens e serviços

020102 Aquisição de bens

02010202 Combustíveis e lubrificantes

0201020102 40.000Gasolina

0201020202 200.000Gasóleo

0201029902 30.000Outros

02010302 1Munições, explosivos e artifícios

02010402 20.000Limpeza e higiene

02010702 50.000Vestuário e artigos pessoais

02010802 50.000Material de escritório

02010902 500Produtos químicos e farmacêuticos

02011002 500Produtos vendidos nas farmácias

02011202 50.000Material de transporte-Peças

02011402 25.000Outro material-Peças

02011502 70.000Prémios, condecorações e ofertas

02011602 Mercadorias para venda

0201160302 Outras

020116030102 80.000Combustíveis para aeronaves

020116030202 2.500Diversas

02011702 5.000Ferramentas e utensílios

02011802 1.000Livros e documentação técnica

02011902 1.000Artigos honoríficos e de decoração

02012002 70.000Material de educação, cultura, recreio e desporto

02012102 Outros bens
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0201210102 450.000Material para manutenções e reparações

0201210202 145.000Produtos para jardins

0201210302 170.000Diversos

020202 Aquisição de serviços

02020102 Encargos das instalações

0202010102 1.733.000Iluminação pública

0202010202 740.000Outros encargos

02020202 394.883Limpeza e higiene

02020302 Conservação de bens

0202030102 70.000Material de transporte

0202030202 900.000Espaços verdes

0202030302 360.000Rede Viária

0202030402 917.000Outras conservações

02020402 Locação de edifícios

0202040102 70.000Educação

0202040202 315.000Outros

02020502 1Locação de material de informática

02020602 75.000Locação de material de transporte

02020802 303.000Locação de outros bens

02020902 143.000Comunicações

02021002 883.000Transportes

02021102 25.000Representação dos serviços

02021202 90.000Seguros

02021302 35.000Deslocações e estadas

02021402 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

0202140302 400.000Outros

02021502 42.000Formação

02021602 1.000Seminários, exposições e similares

02021702 200.000Publicidade

02021802 300.000Vigilância e segurança

02021902 400.000Assistência técnica

02022002 691.926Outros trabalhos especializados

02022202 20.000Serviços de saúde

02022402 420.000Encargos de cobrança de receitas

02022502 Outros serviços

0202250102 477.000Cultura/Turismo

0202250202 Educação
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020225020102 933.000Refeições J.Infância e 1º CEB

0202250302 100.000Desporto

0202250402 26.000Juventude e Tempos Livres

0202250602 89.000Eventos Institucionais

0202250702 30.000Inspecção de Elevadores

0202250802 534.000Diversos

13.178.311Total do Capítulo Económico 02:

0302 Juros e outros encargos

030102 Juros da dívida pública

03010302 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

0301030202 132.030Empréstimos de médio e longo prazos

03010502 Admin.pública-Admin.central-Estado

0301050202 57.710Empréstimos de médio e longo prazo

03010602 Admin.pública-Admin.central-Serv. fundos autónomos

0301060202 84.600Empréstimos de médio e longo prazo

030502 Outros juros

03050202 Outros

0305020102 500Despesas diversas

0305020202 5.000Juros de mora

030602 Outros encargos financeiros

03060102 25.000Outros encargos financeiros

304.840Total do Capítulo Económico 03:

0402 Transferências correntes

040102 Sociedades e quase sociedades não financeiras

04010102 Públicas

0401010102 1.000Empresas públicas municipais e intermunicipais

0401010202 195.720Outras

04010202 770.000Privadas

040302 Administração central

04030102 Estado

0403010202 110.000Outros

040502 Administração local

04050102 Continente

0405010202 1.539.000Freguesias

0405010402 Associações de munícipios

040501040102 1Ass. Nac. Municípios Portugueses

040501040202 2.133.000Ass.Mun.Região do Planalto Beirão
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040501040302 1Outras

040501040402 510.000Comunidade Intermunicipal da Região Dão Lafões

0405010502 1Associações de freguesias

0405010602 1Regiões de turismo

0405010702 1Assembleias distritais

040702 Instituições sem fins lucrativos

04070102 Instituições sem fins lucrativos

0407010102 Cultura, Desporto e Educação

040701010102 380.000Teatro Viriato

040701010202 1.200.000Associações Culturais, Recreativas e Desportivas

040701010302 150.000Acordos de Colaboração - Educação

0407010302 469.000Apoios a Instituições

040802 Famílias

04080202 Outras

0408020102 165.000Programas ocupacionais

0408020202 230.000Outras

040902 Resto do mundo

04090102 20.001União Europeia-Instituições

04090202 1União Europeia-Países membros

04090302 1Países terceiros e organizações internacionais

7.872.728Total do Capítulo Económico 04:

0602 Outras despesas correntes

060202 Diversas

06020102 Impostos e taxas

0602010102 60.000Impostos e taxas pagos pela autarquia

0602010202 15.000Restituição de impostos ou taxas cobrados

06020302 Outras

0602030102 15.000Outras restituições

0602030202 100.000IVA pago

0602030502 50.000Outras

240.000Total do Capítulo Económico 06:

33.979.318Total das Despesas Correntes:

0702 Aquisição de bens de capital

070102 Investimentos

07010102 400.000Terrenos

07010202 Habitações

0701020202 50.001Aquisição
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07010302 Edifícios

0701030102 1.666.510Instalações de serviços

0701030202 250.000Instalações desportivas e recreativas

0701030302 105.000Mercados e instalações de fiscalização sanitária

0701030502 1.526.000Escolas

07010402 Construções diversas

0701040602 757.800Instalações desportivas e recreativas

0701041302 755.000Outros

07010602 Material de transporte

0701060202 50.000Outro

07010702 520.000Equipamento de informática

07010802 360.000Software informático

07010902 267.000Equipamento administrativo

07011002 Equipamento básico

0701100102 75.000Equipamento de recolha de resíduos

0701100202 37.500Outro

07011102 25.000Ferramentas e utensílios

07011202 30.000Artigos e objectos de valor

07011302 85.000Investimentos incorpóreos

07011502 5.000Outros investimentos

070302 Bens de domínio público

07030102 476.000Terrenos e recursos naturais

07030202 Edificios

0703020102 251.000Instalações de serviços

0703020202 50.000Instalações desportivas e recreativas

0703020702 288.850Outros

07030302 Outras construções e infraestruturas

0703030102 5.814.851Viadutos, arruamentos e obras complementares

0703030402 326.000Iluminação pública

0703030502 804.520Parques e jardins

0703030602 79.500Instalações desportivas e recreativas

0703030902 461.000Sinalização e trânsito

0703031202 20.000Cemitérios

0703031302 1.019.500Outros

07030602 25.000Outros bens de domínio público

16.581.032Total do Capítulo Económico 07:

0802 Transferências de capital
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080102 Sociedades e quase sociedades não financeiras

08010102 Públicas

0801010102 20.000Empresas públicas municipais e intermunicipais

0801010202 3.117.120Outras

080502 Administração local

08050102 Continente

0805010202 5.181.500Freguesias

0805010302 3.956.500Serviços autónomos da administração local

0805010402 320.000Associações de munícipios

080702 Instituições sem fins lucrativos

08070102 367.000Instituições sem fins lucrativos

080802 Famílias

08080202 400.000Outras

080902 Resto do mundo

08090102 20.000União Europeia-Instituições

13.382.120Total do Capítulo Económico 08:

0902 Activos financeiros

090602 Empréstimos a médio e longo prazos

09060102 20.000Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas

090702 Acções e outras participações

09070102 43.200Socied.e quase socied.não financeiras-Privadas

09070602 398.453Admin.pública-Admin.central-Serv. fundos autónomos

461.653Total do Capítulo Económico 09:

1002 Passivos financeiros

100602 Empréstimos a médio e longo prazos

10060302 2.050.000Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

10060502 190.820Admin.pública-Admin.central-Estado

10060602 60.240Admin.pública-Admin.central-Serv. fundos autónomos

2.301.060Total do Capítulo Económico 10:

1102 Outras despesas de capital

110202 Diversas
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11020102 25.000Restituições

25.000Total do Capítulo Económico 11:

32.750.865Total das Despesas de Capital:

66.730.183Total do Capitulo Orgânico 02:

66.790.483Total do Orçamento da Despesa:

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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Grandes Opções
do Plano



Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Município de Viseu

Obj. Designação

Grandes Opções do Plano do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.

Fases
de

Exec.

AC AA FC

Resp.

Inicio Fim

Financiam.
não definido

(d)
2018
(e)

2019
(f)

2020
(g)

Outros
(h)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 001 Edifícios próprios

1.533.79301 001 Obras de reabilitação em edifícios próprios 02  07010301  E 4DOM 01/2009 12/2020100 936.510 936.510 500.00097.2832009/2

1.060.00001 001 Construção do Armazém Municipal 02  07010301  E 0DOM 01/2014 12/2020100 100.000 100.000 960.0002014/41

1.908.00001 001 Arquivo de Viseu 02  07010301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 200.000 200.000 1.708.0002016/11

1.236.510 3.168.000 4.501.79397.283Totais do Programa 001: 1.236.510

01 002 Viaturas e Material de Transporte

990.54401 002 Reparações correntes (aquisição de serviços) 02  02020301  O 3DAF 01/2008 12/2020100 70.000 70.000 250.000 250.000 250.000170.5442008/8

415.08001 002 Reparações correntes (aquisição de peças) 02  020112    O 3DAF 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 100.000 100.000 100.00065.0802008/118

378.19201 002 Locação de material de transporte 02  020206    O 0DAF 01/2014 12/2020100 75.000 75.000 100.000 100.000 100.0003.1922014/1

293.00001 002 Aquisição de material de transporte 02  07010602  O 0DAF 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 150.000 50.000 25.00018.0002014/11

245.000 600.000 500.000 475.000 2.076.816256.816Totais do Programa 002: 245.000

01 003 Modernização Administrativa

01 003 Programa de Modernização2006/12

410.20401 003 Informatização/desmaterialização - Hardware 02  070107    O 4DAF 01/2006 12/2020100 200.000 200.000 100.000 50.000 25.00035.2042006/12 1

594.46901 003 Informatização/desmaterialização - Software 02  070108    O 4DAF 01/2006 12/2020100 250.000 250.000 100.000 50.000 25.000169.4692006/12 2

1.400.88701 003 Contrato de manutenção/Assistência técnica 02  020219    O 4DAF 01/2009 12/2020100 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000200.8872006/12 7

221.04201 003 Equipamento administrativo e técnico 02  070109    O 4DAF 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.00021.0422008/11

01 003 SAMA COMPETE2017/1

240.00001 003 Informatização/Desmaterialização - Hardware 02  070107    O 0DAF 01/2017 12/201715 85 240.000 240.0002017/1 1

30.00001 003 Informatização/desmaterialização - Software 02  070108    O DAF 01/2017 12/201715 85 30.000 30.0002017/1 2

1.070.000 550.000 450.000 400.000 2.896.602426.602Totais do Programa 003: 1.070.000

01 004 Outras Actividades - Administração Geral

01 004 Combustíveis e lubrificantes2008/120

182.00001 004 Gasolina 02  02010201  O 4DAF 01/2008 12/2020100 40.000 40.000 40.000 40.000 40.00022.0002008/120 1

1.827.43901 004 Gasóleo 02  02010202  O 4DAF 01/2008 12/2020100 200.000 200.000 450.000 450.000 450.000277.4392008/120 2

131.53401 004 Outros 02  02010299  O 4DAF 01/2008 12/2020100 30.000 30.000 30.000 30.000 30.00011.5342008/120 3

228.31401 004 Material de escritório 02  020108    O 3DAF 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.00028.3142008/122

87.59501 004 Material de limpeza e higiene 02  020104    O 4DAF 01/2008 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.000 20.0007.5952008/123

129.53201 004 Inspecção de elevadores 02  02022507  O 3DAF 01/2008 12/2020100 30.000 30.000 30.000 30.000 30.0009.5322008/124

1.909.68101 004 Serviços de vigilância 02  020218    O 4DAF 01/2008 12/2020100 300.000 300.000 450.000 450.000 450.000259.6812008/125
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01 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 004 Outras Actividades - Administração Geral

1.817.24001 004 Serviços de limpeza 02  020202    O 4DAF 01/2008 12/2020100 349.883 349.883 410.000 410.000 420.000227.3572008/126

221.08601 004 Vestuário e artigos pessoais 02  020107    O 0DAF 01/2010 12/2020100 50.000 50.000 25.000 25.000 25.00096.0862010/33

132.09801 004 Ferramentas e utensílios (invest. directo) 02  070111    O 4DAF 01/2012 12/2020100 25.000 25.000 20.000 20.000 20.00047.0982012/18

4.945.72201 004 Encargos de instalações (energia, gás, água, etc) 02  02020102  O 4DAF 01/2012 12/2020100 740.000 740.000 1.110.000 1.110.000 1.110.000875.7222012/24

905.83901 004 Comunicações 02  020209    O 3DAF 01/2014 12/2020100 143.000 143.000 210.000 210.000 210.000132.8392014/12

1.416.34001 004 Projetos, pareceres e estudos 02  02021403  O 0DAF 01/2014 12/2020100 400.000 400.000 300.000 250.000 250.000216.3402014/36

91.20201 004 Serviços de saúde 02  020222    O DAF 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.000 20.00011.2022014/37

532.30401 004 Contratação de seguros 02  020212    O 0DAF 01/2014 12/2020100 90.000 90.000 130.000 130.000 130.00052.3042014/38

1.030.58001 004 Equipamento e mobiliário 02  070109    O DAF 01/2015 12/2020100 167.000 167.000 250.000 250.000 250.000113.5802015/10

2.654.883 3.545.000 3.495.000 3.505.000 15.588.5062.388.623Totais do Programa 004: 2.654.883

Totais do Objetivo 01: 5.206.393 0 7.863.000 4.445.000 4.380.000 0 25.063.7173.169.324 5.206.393

02 PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS/POLICIA MUNICIPAL

02 001 Bombeiros Municipais

20.00002 001 Grandes reparações (máquinas e viaturas) 02  07011002  O 3DAF 01/2008 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.000 5.0002008/16

70.34002 001 Equipamentos para ataque a incêndios e outros 02  07011002  O 3DAF 01/2008 12/2020100 25.000 25.000 20.000 15.000 10.0003402008/18

30.000 25.000 20.000 15.000 90.340340Totais do Programa 001: 30.000

02 003 Outras Atividades - Proteção Civil

02 003 Acordos de colaboração2008/23

60.00002 003 Apoio ao investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2008 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.000 15.0002008/23 1

175.00002 003 Apoio à actividade 02  04070103  O 3EXEC 01/2008 12/2020100 35.000 35.000 35.000 35.000 35.00035.0002008/23 2

50.000 50.000 50.000 50.000 235.00035.000Totais do Programa 003: 50.000

02 004 POLÍCIA MUNICIPAL

20.59902 004 Equipamento básico 02  07011002  O 3DAF 01/2008 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.000 5.0005992008/26

10.00002 004 Sistema de comunicações 02  07011002  O 0DAF 01/2008 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.500 2.5002008/27

4.00002 004 Ações de Sensibilização/Informação 02  020220    O 0DAF 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0002014/18

8.500 8.500 8.500 8.500 34.599599Totais do Programa 004: 8.500

Totais do Objetivo 02: 88.500 0 83.500 78.500 73.500 0 359.93935.939 88.500
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04 VISEU EDUCA

04 003 Infra-estruturas Educativas

80.44904 003 Centro Escolar da Ribeira (JI + EB1) 02  07010305  E 1DOM 01/2009 12/201815 85 40.000 40.00040.4492009/7

04 003 Requalificação do Parque Escolar2014/3

215.92404 003 Investimento direto 02  07010305  E 0DOM 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 50.000 50.000 50.00045.9242014/3 1

118.38804 003 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 30.000 30.000 25.000 25.000 25.00013.3882014/3 2

150.00004 003 Expropriações 02  070301    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 150.000 150.0002014/47

332.00004 003 Centro Escolar de Jugueiros 02  07010305  E 0DOM 01/2015 12/2020100 100.000 100.000 232.0002015/11

93.00004 003 Escola de Póvoa de Abraveses 02  07010305  E 0DOM 01/2015 12/2017100 93.000 93.0002015/16

474.00004 003 Requalificação da Escola Secundária de Viriato 02  07010305  E 0DOM 01/2016 12/202015 85 474.000 474.0002016/8

1.320.00004 003 Requalificação da Escola Básica Grão Vasco 02  07010305  E 0DOM 01/2016 12/202015 85 528.000 528.000 792.0002016/9

143.00004 003 Escola Arnaldo Malho 02  07010305  E 0DOM 01/2016 12/2020100 143.000 143.0002016/22

75.00004 003 Escola Básica de S. Salvador 02  07010305  E 0DOM 01/2017 12/2017100 75.000 75.0002017/2

53.00004 003 Centro Escolar de Fragosela 02  07010305  E 0DOM 01/2017 12/2017100 53.000 53.0002017/3

1.706.000 1.099.000 75.000 75.000 3.054.76199.761Totais do Programa 003: 1.706.000

04 004 Outras Actividades - Educação

4.704.97904 004 Transportes escolares 02  020210    O 3DAF 01/2007 12/2020100 733.000 733.000 1.100.000 1.100.000 1.100.000671.9792007/9

04 004 Acordos de colaboração2007/11

1.034.09904 004 Associação de Pais/Instituições 02  0407010103 O 3EXEC 01/2007 12/2020100 150.000 150.000 250.000 250.000 250.000134.0992007/11 1

524.73404 004 Agrupamentos 02  04030102  O 3EXEC 01/2007 12/2020100 110.000 110.000 110.000 100.000 100.000104.7342007/11 2

04 004 Assistentes Operacionais2007/13

2.381.17704 004 Assistentes Operacionais 02  0101060102 O 3DAF 01/2007 12/2020100 1.380.120 1.380.1201.001.0572007/13 2

332.70004 004 Arrendamento de instalações 02  02020401  O 3DAF 01/2008 12/2020100 70.000 70.000 70.000 70.000 70.00052.7002008/45

6.086.87704 004 Refeições Escolares 02  0202250201 O 3DAF 01/2008 12/2020100 933.000 933.000 1.400.000 1.400.000 1.400.000953.8772008/47

70.76204 004 Plataforma da Educação 02  020220    O 3DAF 01/2008 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.000 15.00010.7622008/49

151.82504 004 Planos, estudos e projectos 02  070113    O 4DAF 01/2008 12/2020100 80.000 80.000 50.00021.8252008/50

750.64504 004 Edifício Municipal na Rua Direita 149 02  08010102  O 0EXEC 08/2013 12/2020100 249.000 249.000 488.00013.6452013/35

1.120.00004 004 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O EXEC 01/2014 12/2020 220.000 220.000 300.000 300.000 300.0002014/40

100.76404 004 Material e equipamento pedagógico 02  020120    O 0DAF 01/2015 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.000 25.0007642015/4
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04 VISEU EDUCA

04 004 Outras Actividades - Educação

1.817.00004 004 Programa ITI - Serviços Educativos 02  020215    O 0DAF 01/2017 12/202015 85 17.000 17.000 700.000 600.000 500.0002017/22

3.982.120 4.508.000 3.860.000 3.760.000 19.075.5622.965.442Totais do Programa 004: 3.982.120

Totais do Objetivo 04: 5.688.120 0 5.607.000 3.935.000 3.835.000 0 22.130.3233.065.203 5.688.120

05 SAÚDE

05 01 Edifícios de Saúde

1.845.00005 01 Unidade de Saúde (Casa das Bocas) 02  08010102  O EXEC 01/2016 12/202015 85 311.700 311.700 1.533.3002016/10

311.700 1.533.300 1.845.000Totais do Programa 01: 311.700

Totais do Objetivo 05: 311.700 0 1.533.300 0 0 0 1.845.0000 311.700

06 VISEU SOCIAL

06 001 Inclusão Social e Combate à Pobreza

06 001 Viseu Inclusivo2014/5

573.95006 001 Apoio a Instituições - investimento 02  080701    O 0EXEC 01/2014 12/2020100 100.000 100.000 120.000 125.000 130.00098.9502014/5 1

2.178.69406 001 Apoio a Famílias e Particulares - Habitação - Viseu
Habita/Viseu Solidário

02  080802    O 0EXEC 01/2014 12/2020100 400.000 400.000 500.000 500.000 500.000278.6942014/5 2

551.67606 001 Apoio a Instituições - auxílio financeiro 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 120.000 120.000 120.000 120.000 120.00071.6762014/5 3

356.46806 001 Apoio a Famílias e Particulares - auxílio financeiro -
Viseu Solidário

02  04080202  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 80.000 80.000 80.000 80.000 80.00036.4682014/5 4

80.00006 001 Viseu Natal para Todos 02  020115    O 0DAF 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.000 20.0002014/5 5

414.00006 001 Programa PCDT VDL2020 02  02022508  O 0DAF 01/2017 12/202015 85 4.000 4.000 250.000 160.0002014/5 6

06 001 Viseu Sénior2014/22

586.80206 001 Atividade Sénior 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 125.000 125.000 125.000 125.000 125.00086.8022014/22 1

06 001 Projeto Intergerações2014/22 2

246.54006 001 Dinamização Social 02  020210    O 0DAF 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.00046.5402014/22 2/1

488.21506 001 Atividades Lúdicas 02  02022506  O 0DAF 01/2014 12/2020100 64.000 64.000 100.000 166.000 100.00058.2152014/22 2/2

963.000 1.365.000 1.346.000 1.125.000 5.476.345677.345Totais do Programa 001: 963.000

06 003 Habitação Social Municipal

1.469.16006 003 Recuperação de habitações no Bairro Municipal 02  08010102  E 0EXEC 01/2015 12/2020100 159.000 159.000 1.310.1602015/21

20.00006 003 Obras de Reabilitação em Bairros Sociais 02  08010101  O 0EXEC 01/2017 12/2020100 20.000 20.0002017/4
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06 VISEU SOCIAL

06 003 Habitação Social Municipal

200.00006 003 Aquisição de imóveis 02  07010202  O 0DOM 01/2017 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.0002017/23

229.000 1.360.160 50.000 50.000 1.689.160Totais do Programa 003: 229.000

Totais do Objetivo 06: 1.192.000 0 2.725.160 1.396.000 1.175.000 0 7.165.505677.345 1.192.000

08 VISEU LOCAL - ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

08 002 Urbanização

08 002 Execução do PDM2014/15

1.155.96508 002 PMOT/Unidades de Execução/Cadastro e Avaliação 02  020220    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 200.000 200.000 300.000 300.000 300.00055.9652014/15 3

340.00008 002 Aquisição de Cartografia (CIMVDL) 02  0405010404 O EXEC 01/2014 12/2018100 340.000 340.0002014/15 4

700.00008 002 Planos de Pormenor 02  020220    O 0DPGU 01/2016 12/2020100 100.000 100.000 200.000 200.000 200.0002016/1

640.000 500.000 500.000 500.000 2.195.96555.965Totais do Programa 002: 640.000

08 003 Reabilitação Urbana e Rural

104.23808 003 Mobiliário urbano 02  070306    O 4DOM 01/2006 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.000 25.0004.2382006/82

100.00008 003 Expropriações 02  070301    O 3DPGU 01/2006 12/2018100 50.000 50.000 50.0002006/85

884.01308 003 Outros arruamentos e praças 02  07030301  E 4DOM 01/2008 12/2020100 160.000 160.000 200.000 200.000 200.000124.0132008/102

15.00008 003 Rua Mendonça 02  07030301  E 4DOM 01/2012 12/2018100 15.000 15.0002012/12

190.00008 003 Obras de Urbanização em Loteamentos 02  07030301  E 4DPGU 01/2012 12/2020100 40.000 40.000 50.000 50.000 50.0002012/27

14.638.08908 003 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020 2.000.000 2.000.000 4.000.000 4.000.000 4.000.000638.0892014/43

4.270.00008 003 Requalificação do Bairro Municipal 02  08010102  O 0EXEC 01/2015 12/2020100 100.000 100.000 2.170.000 2.000.0002015/20

70.00008 003 Rua Alexandre Herculano à Av. 25 de Abril 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 70.000 70.0002016/3

08 003 Orçamento Participativo2016/4

80.00008 003 Transferência Capital - Feguesias 02  08050102  O EXEC 01/2016 12/2020100 80.000 80.0002016/4 1

1.423.11908 003 Alargamento da Av. Capitão Homem Ribeiro 02  07030301  E DOM 01/2016 12/2020100 50.000 50.000 1.361.00012.1192016/5

410.75208 003 Expropriações 02  070301    O 0DPGU 01/2016 12/2020100 206.000 206.000204.7522016/20

424.00008 003 Largo Mouzinho Albuquerque/Rua Mestre Teotónio 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 50.000 50.000 374.0002016/24

1.360.00008 003 Ruas PP1 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 200.000 200.000 1.160.0002016/25

1.012.00008 003 Rua Cónego Martins e Rua Soar de Cima 02  08010102  O 0EXEC 01/2016 12/202015 85 310.000 310.000 702.0002016/26

646.30008 003 Rua João Mendes 02  08010102  O 0EXEC 01/2016 12/202015 85 196.000 196.000 450.3002016/27

2.213.70008 003 Requalificação de Bairros 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 1.000.000 1.000.000 1.213.7002016/29
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08 VISEU LOCAL - ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

08 003 Reabilitação Urbana e Rural

159.00008 003 Reabilitação da Rua Simões Dias 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2018100 159.000 159.0002017/6

4.711.000 11.756.000 6.275.000 4.275.000 28.000.211983.211Totais do Programa 003: 4.711.000

Totais do Objetivo 08: 5.351.000 0 12.256.000 6.775.000 4.775.000 0 30.196.1761.039.176 5.351.000

09 SANEAMENTO

09 002 Transferência de Fundos

3.024.19009 002 Investimentos dos SMAS de Viseu 02  08050103  O 4EXEC 01/2006 12/2020100 3.000.000 3.000.00024.1902006/88

3.000.000 3.024.19024.190Totais do Programa 002: 3.000.000

Totais do Objetivo 09: 3.000.000 0 0 0 0 0 3.024.19024.190 3.000.000

10 ABASTECIMENTO DE ÁGUA

10 002 Transferência de Fundos

956.50010 002 Investimentos dos SMAS de Viseu 02  08050103  O 3EXEC 01/2006 12/2020100 956.500 956.5002006/90

956.500 956.500Totais do Programa 002: 956.500

Totais do Objetivo 10: 956.500 0 0 0 0 0 956.5000 956.500

11 RESÍDUOS SÓLIDOS

11 001 Intervenções Supramunicipais

13.815.72111 001 Sistema de gestão de R.S.U. 02  0405010402 O 4DOM 01/2008 12/2020100 2.133.000 2.133.000 3.250.000 3.250.000 3.250.0001.932.7212008/69

114.33611 001 Estação de Tratamento de R.S.U. de Mundão
(renda)

02  020208    O 0DAF 01/2013 12/2020100 23.000 23.000 23.000 23.000 23.00022.3362013/11

12.50011 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2016 12/2020100 12.500 12.5002016/31

2.168.500 3.273.000 3.273.000 3.273.000 13.942.5571.955.057Totais do Programa 001: 2.168.500

11 002 Equipamento e Material

356.63611 002 Equipamentos de recolha, contentores, papeleiras e
outros

02  07011001  O 4DOM 01/2006 12/2020100 75.000 75.000 80.000 80.000 80.00041.6362006/93

320.00011 002 Candidatura POSEUR - AMPB 02  08050104  O 0EXEC 01/2017 12/2018100 320.000 320.0002017/5

395.000 80.000 80.000 80.000 676.63641.636Totais do Programa 002: 395.000

Totais do Objetivo 11: 2.563.500 0 3.353.000 3.353.000 3.353.000 0 14.619.1931.996.693 2.563.500
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12 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERV. DA NATUREZA

12 001 Higiene Pública

200.00012 001 Sanitários públicos 02  07010413  E 4DOM 01/2006 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.0002006/95

50.000 50.000 50.000 50.000 200.000Totais do Programa 001: 50.000

12 002 Cemitérios

12 002 Obras e equipamentos2006/99

1.00012 002 Casas mortuárias 02  08050102  O 4EXEC 01/2006 12/2018100 1.000 1.0002006/99 1

51.80312 002 Investimento directo 02  07030312  E 0DOM 01/2006 12/2018100 20.000 20.00031.8032006/99 2

10.155.66412 002 Viseu Local - transf. Capital 02  08050102  O 4EXEC 01/2006 12/2020100 1.050.000 1.050.000 3.000.000 3.000.000 3.000.000105.6642006/99 3

50.00012 002 Expropriações 02  070301    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 50.000 50.0002014/6

1.121.000 3.000.000 3.000.000 3.000.000 10.258.467137.467Totais do Programa 002: 1.121.000

12 003 Recuperação e Manutenção Paisagística

20.00012 003 Reabilitação da Quinta da Cruz 02  07030305  E 4DOM 01/2006 12/2020100 20.000 20.0002006/102

12 003 Construção/beneficiação de jardins/espaços verdes2006/104

231.40212 003 Investimento directo 02  07030305  E 4DOM 01/2006 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.00031.4022006/104 1

40.00012 003 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 3EXEC 01/2006 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.000 10.0002006/104 2

4.140.44212 003 Manutenção de espaços verdes 02  02020302  O 4DOM 01/2008 12/2020100 900.000 900.000 900.000 900.000 900.000540.4422008/128

12 003 Programa PRODER/PDR2010/9

50.00012 003 Promoção do valor ambiental dos espaços florestais
- conservação

02  02020304  O 0DOM 01/2010 12/201830 70 40.000 40.000 10.0002010/9 2

205.87112 003 Limpeza de prédios rústicos e urbanos 02  020202    O 0DOM 01/2010 12/2020100 45.000 45.000 45.000 45.000 45.00025.8712010/13

30.00012 003 Parque Urbano da Aguieira 02  07030305  E 4DOM 01/2012 12/2018100 10.000 10.000 20.0002012/14

1.408.10312 003 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 300.000 300.000 300.000 300.000 300.000208.1032014/7

10.00012 003 Aquisição/Expropriação de Terrenos 02  070301    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 10.000 10.0002014/8

100.00012 003 Requalificação Ambiental 02  07030305  E 0DOM 01/2014 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.000 25.0002014/10

625.00012 003 Reinterpretação da Mata do Fontelo 02  07030305  E 0DOM 01/2015 12/2020100 25.000 25.000 300.000 300.0002015/15

480.00012 003 Aluguer de Equipamento Básico 02  020208    O 0DOM 01/2017 12/2020100 120.000 120.000 120.000 120.000 120.0002017/7

318.00012 003 Arranjos exteriores/Áreas verdes 02  08010102  O 1EXEC 01/2017 12/2019100 291.500 291.500 26.5002017/19

1.346.00012 003 Requalificação da frente Ribeirinha de Vila Corça 02  07030305  E 0DOM 01/2017 12/202015 85 74.000 74.000 272.000 1.000.0002017/21

1.920.500 2.078.500 2.750.000 1.450.000 9.004.818805.818Totais do Programa 003: 1.920.500

Totais do Objetivo 12: 3.091.500 0 5.128.500 5.800.000 4.500.000 0 19.463.285943.285 3.091.500
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13 VISEU CULTURA

13 001 Bibliotecas e Arquivos

44.49113 001 Fundo documental 02  020120    O 4DAF 01/2008 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.000 10.0004.4912008/76

318.00013 001 Sala de estudo na Biblioteca Municipal 02  07030207  E 1DOM 01/2016 12/2020100 200.000 200.000 118.0002016/30

210.000 128.000 10.000 10.000 362.4914.491Totais do Programa 001: 210.000

13 002 Museus e Centros de Cultura

13 002 Rede museológica municipal - Museu Municipal de
Viseu

2008/77

76.85013 002 Obras de construção/reabilitação 02  07030207  E 3DOM 01/2008 12/2020100 76.850 76.8502008/77 2

85.31313 002 Conteúdos 02  070112    O 0DAF 01/2008 12/2020100 30.000 30.000 15.000 15.000 15.00010.3132008/77 3

81.15013 002 Equipamentos 02  070109    O 3DAF 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 10.000 10.000 10.0001.1502008/77 4

2.600.00013 002 Multiusos de Viseu 02  07010302  E 0DOM 01/2017 12/2020100 50.000 50.000 1.050.000 1.500.0002017/24

206.850 1.075.000 1.525.000 25.000 2.843.31311.463Totais do Programa 002: 206.850

13 003 Teatros e Cinematecas

1.870.82613 003 Viriato - Teatro Municipal - Contrato de actividade 02  0407010101 O 3EXEC 01/2010 12/2020100 380.000 380.000 380.000 380.000 380.000350.8262010/14

263.19013 003 Viriato - Teatro Municipal - Reabilitação de imóvel
anexo

02  08010102  O 0EXEC 01/2013 12/2020100 191.000 191.000 72.100902010/15

571.000 452.100 380.000 380.000 2.134.016350.916Totais do Programa 003: 571.000

13 004 Edifícios e Património de Interesse Público

275.00013 004 Referenciais do Património Construído 02  07030202  E 3DOM 01/2006 12/2020100 50.000 50.000 225.0002006/114

19.45913 004 Obras de Reabilitação 02  07030207  E 0DOM 01/2014 12/2018100 12.000 12.0007.4592014/9

62.000 225.000 294.4597.459Totais do Programa 004: 62.000

13 005 Outras Atividades - Cultura

13 005 Acordos de colaboração2008/78

434.40013 005 Apoio ao investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2008 12/2020100 100.000 100.000 100.000 100.000 100.00034.4002008/78 1

3.537.19013 005 Apoio à actividade 02  0407010102 O 3EXEC 01/2008 12/2020100 600.000 600.000 800.000 800.000 800.000537.1902008/78 2

13 005 Viseu Cultura2014/14

2.616.13713 005 Eventos 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/2020100 400.000 400.000 580.000 580.000 580.000476.1372014/14 1

191.43313 005 Produção Artística 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/2020100 40.000 40.000 40.000 40.000 40.00031.4332014/14 2

110.62213 005 Projeto Artéria 2020 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/2019100 1.000 1.000 25.000 84.6222014/14 3

Pág. 8/15Emitido em: 21-10-2016 14:37:50



Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Município de Viseu

Obj. Designação

Grandes Opções do Plano do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.

Fases
de

Exec.

AC AA FC

Resp.

Inicio Fim

Financiam.
não definido

(d)
2018
(e)

2019
(f)

2020
(g)

Outros
(h)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

13 VISEU CULTURA

13 005 Outras Atividades - Cultura

1.00013 005 Projeto Ópera no Património 2020 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/202015 85 1.000 1.0002014/14 4

1.142.000 1.545.000 1.604.622 1.520.000 6.890.7821.079.160Totais do Programa 005: 1.142.000

Totais do Objetivo 13: 2.191.850 0 3.425.100 3.519.622 1.935.000 0 12.525.0611.453.489 2.191.850

14 DESPORTO, JUVENTUDE, RECREIO E LAZER

14 001 Instalações e Equipamentos de Recreio e Lazer

2.353.48114 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 4EXEC 01/2006 12/2020100 500.000 500.000 600.000 600.000 600.00053.4812006/122

14 001 Rede Municipal de Percursos Pedestres2007/21

79.50014 001 Investimento Directo 02  07030306  E 4DOM 01/2007 12/2020100 79.500 79.5002007/21 1

2.40014 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 4EXEC 01/2007 12/2020100 1.000 1.0001.4002007/21 2

185.00014 001 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O 0EXEC 01/2007 12/2020100 35.000 35.000 50.000 50.000 50.0002007/21 3

700.52014 001 Requalificação do Parque de Santiago 02  07030305  E 4DOM 01/2012 12/2020100 600.520 600.520 100.0002012/15

74.78714 001 Investimento Direto 02  07010406  E 0DOM 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.00034.7872014/24

208.97214 001 Ecopista do Dão - Gestão e Manutenção 02  0405010404 O 0EXEC 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.0008.9722014/25

375.00014 001 Ecopista do Vouga 02  07010406  E 0DOM 01/2015 12/2020100 100.000 100.000 275.0002015/5

477.00014 001 Manutenção de Parques Infantis e Fitness 02  02020304  O 0DOM 01/2015 12/2020100 477.000 477.0002015/13

31.80014 001 Ecopista do Dão - Requalificação das interseções 02  07010406  E 0DOM 01/2017 12/2018100 31.800 31.8002017/8

1.894.820 1.095.000 700.000 700.000 4.488.46098.640Totais do Programa 001: 1.894.820

14 002 Instalações e Equipamentos de Desporto

772.81914 002 Estruturas Desportivas de Ar Livre 02  07010406  E 4DOM 01/2006 12/2020100 606.000 606.000 100.00066.8192006/133

21.25014 002 Equipamento Desportivo 02  070115    O 3DOM 01/2006 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.000 5.0001.2502006/134

1.647.75314 002 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 3EXEC 01/2006 12/2020100 366.000 366.000 400.000 400.000 400.00081.7532006/135

907.79914 002 Reabilitação de estruturas desportivas 02  07010302  E 4DOM 01/2008 12/2020100 100.000 100.000 700.000 50.000 50.0007.7992008/87

1.378.00014 002 Pavilhão Cidade de Viseu 02  07010302  E 0DOM 01/2016 12/2020100 100.000 100.000 1.278.0002016/21

1.177.000 2.483.000 455.000 455.000 4.727.621157.621Totais do Programa 002: 1.177.000

14 003 Outras Atividades

14 003 Acordos de colaboração2008/83

212.65014 003 Apoio ao investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.000 50.00012.6502008/83 1

4.660.23214 003 Apoio à actividade 02  0407010102 O 3EXEC 01/2008 12/2020100 600.000 600.000 1.100.000 1.100.000 1.100.000760.2322008/83 2
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14 DESPORTO, JUVENTUDE, RECREIO E LAZER

14 003 Outras Atividades

461.82514 003 Viseu Ativo 02  02022503  O 3DAF 01/2010 12/2020100 100.000 100.000 100.000 100.000 100.00061.8252010/20

999.87514 003 Provas Desportivas 02  040102    O 0EXEC 01/2016 12/2020100 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000199.8752016/32

950.000 1.450.000 1.450.000 1.450.000 6.334.5821.034.582Totais do Programa 003: 950.000

Totais do Objetivo 14: 4.021.820 0 5.028.000 2.605.000 2.605.000 0 15.550.6631.290.843 4.021.820

16 AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA, CAÇA E PESCA

16 001 AGRICULTURA

103.00016 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2017 12/2018100 53.000 53.000 50.0002017/17

53.000 50.000 103.000Totais do Programa 001: 53.000

Totais do Objetivo 16: 53.000 0 50.000 0 0 0 103.0000 53.000

17 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ENERGIA

17 001 VISEU INVESTE

60.00017 001 Sinalética 02  07030309  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.000 15.0002014/26

17 001 Gestão e Manutenção2014/27

108.00017 001 Associações Empresariais 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 24.000 24.000 24.000 24.000 24.00012.0002014/27 1

17 001 Espaços de Inovação, Incubação e Acolhimento
Empresarial

2015/9

3.762.84417 001 Investimento direto 02  07030313  E DOM 01/2015 12/2020100 686.000 686.000 1.000.000 1.000.000 1.000.00076.8442015/9 1

10.00017 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O EXEC 01/2015 12/2020100 10.000 10.0002015/9 2

700.00017 001 Apoio ao Investimento - Transf. Capital 02  080701    O 0EXEC 01/2016 12/2020100 100.000 100.000 200.000 200.000 200.0002015/9 3

741.00017 001 Apoio ao Funcionamento 02  02020402  O 0DAF 01/2016 12/2020100 180.000 180.000 180.000 180.000 180.00021.0002015/9 4

550.00017 001 Apoios Regulamento VISEU INVESTE 02  040102    O 0EXEC 01/2016 12/2020100 100.000 100.000 150.000 150.000 150.0002015/9 5

11.300.00017 001 Parques Empresariais 02  07010413  E 0DOM 01/2016 12/202015 85 500.000 500.000 4.000.000 3.800.000 3.000.0002015/9 6

3.100.00017 001 Aquisição de terrenos 02  070101    O 0DPGU 01/2016 12/2020100 400.000 400.000 1.600.000 1.100.0002015/9 7

2.015.000 7.169.000 6.469.000 4.569.000 20.331.844109.844Totais do Programa 001: 2.015.000

17 002 Centro Histórico

61.50117 002 Área de Reabilitação Urbana - Aquisição de Imóveis 02  07010202  O 0DAF 01/2006 12/2020100 1 161.5002006/68

26.50017 002 Sinalética, Publicidade, Mobiliário Urbano na Zona
Histórica (SRU)

02  08010102  O 0EXEC 01/2013 12/2020100 5.000 5.000 21.5002013/9

1.360.24017 002 Valorização da Praça 2 de Maio 02  08010102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 196.500 196.500 1.155.5008.2402014/23
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17 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ENERGIA

17 002 Centro Histórico

624.61217 002 "Reabilitar para Arrendar" 02  08010102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 294.000 294.000330.6122014/29

328.04317 002 Requalificação e valorização 02  08010102  O EXEC 01/2015 12/2020100 264.420 264.42063.6232015/7

243.78617 002 Transf. Corrente - Contratos Programa 02  04010102  O EXEC 01/2015 12/2020100 155.720 155.720 77.00011.0662015/8

1.262.00017 002 Edifício sede AdV 02  08010102  O 1EXEC 01/2016 12/2020100 411.000 411.000 851.0002016/28

1.326.641 2.105.000 3.906.682475.041Totais do Programa 002: 1.326.641

17 003 Iluminação Pública e Energia

17 003 Obras de Electrificação2006/147

1.065.44517 003 Investimento directo 02  07030304  O 4DOM 01/2006 12/2020100 326.000 326.000 250.000 150.000 150.000189.4452006/147 1

11.334.55517 003 Iluminação pública 02  02020101  O 3DAF 01/2008 12/2020100 1.733.000 1.733.000 2.600.000 2.600.000 2.600.0001.801.5552008/129

2.059.000 2.850.000 2.750.000 2.750.000 12.400.0001.991.000Totais do Programa 003: 2.059.000

17 004 Outras Actividades - Desen. Económico e Energia

2.934.96817 004 Material para manutenção e reparação 02  02012101  O 3DAF 01/2008 12/2020100 450.000 450.000 700.000 700.000 700.000384.9682008/121

2.529.61617 004 Conservação e reconstrução do Património
Municipal

02  02020304  E 4DOM 01/2012 12/2020100 325.000 325.000 650.000 650.000 650.000254.6162012/19

491.40117 004 Incentivos à requalificação do edificado 02  04080202  O EXEC 01/2015 12/2020100 100.000 100.000 100.000 100.000 100.00091.4012015/6

17 004 Incubadora2015/22

118.26617 004 Gestão da Incubadora 02  04070103  O EXEC 01/2015 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.000 25.00018.2662015/22 3

260.00017 004 Administração Pública Eficiente - Ef Energética 02  07010301  E 1DOM 01/2017 12/2018100 260.000 260.0002017/20

1.160.000 1.475.000 1.475.000 1.475.000 6.334.251749.251Totais do Programa 004: 1.160.000

Totais do Objetivo 17: 6.560.641 0 13.599.000 10.694.000 8.794.000 0 42.972.7773.325.136 6.560.641

18 MOBILIDADE

18 001 Rede Viária

3.259.06118 001 Construção e reabilitação de vias municipais 02  07030301  E 4DOM 01/2003 12/2020100 700.000 700.000 900.000 800.000 800.00059.0612003/124

18 001 Reabilitação de Obras de Arte2006/164

6.60018 001 Planos, estudos e projectos 02  070113    O 4DOM 01/2006 12/2020100 5.000 5.0001.6002006/164 1

745.34218 001 Reabilitação e conservação 02  07030301  E 4DOM 01/2006 12/2020100 500.000 500.000 100.000145.3422006/164 2

189.77618 001 Inspeção de Pontes 02  020220    O 0DOM 01/2015 12/2018100 152.000 152.00037.7762006/164 3

10.87018 001 Expropriações 02  070301    O 4DPGU 01/2006 12/2020100 10.000 10.0008702006/166

720.05318 001 Reabilitação de pavimentos 02  02020303  O 3DAF 01/2008 12/2020100 360.000 360.000360.0532008/103
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18 MOBILIDADE

18 001 Rede Viária

4.382.04018 001 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O EXEC 01/2014 12/2020 883.000 883.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000499.0402014/39

5.725.93718 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020 1.067.000 1.067.000 1.500.000 1.500.000 1.500.000158.9372014/44

882.51618 001 Rotunda do Matadouro 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 871.450 871.45011.0662016/2

780.16218 001 Alargamento da EN 16 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 767.000 767.00013.1622016/6

118 001 EN 229 e requalificação da ex IP5 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 1 12016/12

477.00018 001 EM 580 desde a EN229 até ao limite do Concelho 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 277.000 277.000 200.0002017/12

318.00018 001 EM 593 desde a EN 231 até ao CM 1362 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 318.000 318.0002017/13

371.00018 001 EM 585 desde a EN 16 até ao Alto do Pinheiro e de
Corvos até à EM 580

02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 221.000 221.000 150.0002017/14

31.80018 001 Ribeira das Gamelas 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2018100 31.800 31.8002017/15

169.60018 001 EM 587 desde a EN 16 até ao limite da Freguesia de
Lordosa

02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 119.600 119.600 50.0002017/16

6.282.851 3.900.000 3.300.000 3.300.000 18.069.7581.286.907Totais do Programa 001: 6.282.851

18 002 Sinalização

419.13718 002 Modernização da sinalética 02  07030309  O 3DOM 01/2006 12/2020100 416.000 416.0003.1372006/167

126.10118 002 Semaforização luminosa 02  07030309  O 3DOM 01/2006 12/2020100 20.000 20.000 25.000 25.000 25.00031.1012006/168

436.000 25.000 25.000 25.000 545.23834.238Totais do Programa 002: 436.000

18 003 Estacionamento

64.69418 003 Gestão de Parques e Parcómetros 02  02022508  O 0DAF 01/2014 12/2020100 40.000 40.00024.6942014/31

1.198.00018 003 Estacionamentos no Centro Histórico 02  08010102  O 1EXEC 01/2017 12/2020100 138.000 138.000 1.060.0002017/18

178.000 1.060.000 1.262.69424.694Totais do Programa 003: 178.000

18 004 Mobilidade Urbana

18 004 Abrigos para transportes públicos, postaletes, totens2006/170

1.077.11918 004 Investimento directo 02  07010413  E 4DOM 01/2006 12/2020100 200.000 200.000 400.000 460.00017.1192006/170 1

365.13918 004 Funicular - Serviço de Operação 02  02022508  O 3DOM 01/2012 12/2020100 200.000 200.000165.1392012/7

1.700.00018 004 Interface e C.O.M. de Viseu 02  07010301  E 0DOM 01/2015 12/2020100 170.000 170.000 1.530.0002015/23

18 004 Integração multimodal e bilhética2016/13

150.00018 004 Aquisição de Hardware 02  070107    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 40.000 110.0002016/13 1

150.00018 004 Aquisição de Software 02  070108    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 40.000 110.0002016/13 2

100.00018 004 Serviço de implementação da integração multimodal
e bilhética

02  020220    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 20.000 20.000 80.0002016/13 3

Pág. 12/15Emitido em: 21-10-2016 14:37:50



Projeto

(valores em euros)

Fonte Financiamento
(%)

Datas
(Mês/Ano)

Despesas

Anos seguintesCódigo
Classificação
Orçamental

Município de Viseu

Obj. Designação

Grandes Opções do Plano do ano 2017

Prog.

Ano / Nº Ação

Forma
de

Realiz.

Fases
de

Exec.

AC AA FC

Resp.

Inicio Fim

Financiam.
não definido

(d)
2018
(e)

2019
(f)

2020
(g)

Outros
(h)

Realizado

(a)

Total

(b)=(c)+(d)

Total previsto

(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

18 MOBILIDADE

18 004 Mobilidade Urbana

18 004 Sistema de informação de mobilidade2016/14

150.00018 004 Aquisição de Hardware 02  070107    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 40.000 110.0002016/14 1

150.00018 004 Aquisição de Software 02  070108    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 40.000 110.0002016/14 2

100.00018 004 Serviço de implementação do sistema de informação
de mobilidade

02  020220    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 20.000 20.000 80.0002016/14 3

1.430.00018 004 Mobilidade suave 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020 265.000 265.000 900.000 265.0002016/15

2.203.06018 004 Concessão dos STUV 02  040102    O 0EXEC 01/2017 12/2020100 400.000 400.000 601.020 601.020 601.0202017/11

1.435.000 4.031.020 1.326.020 601.020 7.575.318182.258Totais do Programa 004: 1.435.000

Totais do Objetivo 18: 8.331.851 0 9.016.020 4.651.020 3.926.020 0 27.453.0081.528.097 8.331.851

19 TRANSPORTES AÉREOS

19 001 Aeródromo Municipal

19 001 Acordos de Colaboração2007/48

1.00019 001 Apoio ao Investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2007 12/2020100 1.000 1.0002007/48 1

22.50019 001 Apoio à Actividade 02  04070103  O 3EXEC 01/2007 12/2020100 20.000 20.0002.5002007/48 2

1.00019 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2007 12/2020100 1.000 1.0002007/48 3

356.70519 001 Combustíveis para aeronaves 02  0201160301 O 3DAF 01/2008 12/2020100 80.000 80.000 80.000 80.000 80.00036.7052008/130

131.03019 001 Requalificação do Aeródromo Municipal 02  07030313  E 0DOM 01/2013 12/2019100 109.500 109.50021.5302013/27

1.00019 001 Centro de Operações de Socorro 02  07030201  E 0DOM 01/2015 12/2020100 1.000 1.0002015/18

901.00019 001 Quartel do Bombeiros Municipais no Aeródromo
Municipal

02  07030201  E 0DOM 01/2015 12/2019100 250.000 250.000 651.0002015/19

462.500 731.000 80.000 80.000 1.414.23560.735Totais do Programa 001: 462.500

Totais do Objetivo 19: 462.500 0 731.000 80.000 80.000 0 1.414.23560.735 462.500

21 MERCADOS E FEIRAS

21 001 Instalações Municipais

1.855.00021 001 Mercado Municipal 21 de Agosto 02  07010303  E 0DOM 01/2009 12/2020100 105.000 105.000 1.750.0002009/27

1.00021 001 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 1.000 1.0002014/32
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21 MERCADOS E FEIRAS

21 001 Instalações Municipais

424.00021 001 Feira Semanal 02  07030313  E 0DOM 01/2017 12/2018100 224.000 224.000 200.0002017/10

330.000 1.950.000 2.280.000Totais do Programa 001: 330.000

Totais do Objetivo 21: 330.000 0 1.950.000 0 0 0 2.280.0000 330.000

22 TURISMO

22 001 Instalações e Equipamentos

40.00022 001 Sinalética turística - Inv. Directo 02  07030309  O 0DOM 01/2008 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.000 10.0002008/107

22 001 PROVERE - Requalificação ambiental das margens
do Rio Dão e sua valorização - Termas de Alcafache

2010/27

5.29222 001 Requalificação do espaço público 02  07010413  E 4DOM 01/2010 12/202030 70 5.000 5.0002922010/27 1

15.000 10.000 10.000 10.000 45.292292Totais do Programa 001: 15.000

22 002 Outras Atividades - Turismo

263.64722 002 Animação turística 02  02022501  O 3DAF 01/2008 12/2020100 35.000 35.000 50.000 60.000 80.00038.6472008/108

22 002 Acordos de Colaboração2014/34

1.00022 002 Apoio ao Investimento 02  080701    O 0EXEC 01/2014 12/2020100 1.000 1.0002014/34 1

20.00022 002 Apoio à Atividade 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 20.000 20.0002014/34 2

255.68622 002 Promoção Turística 02  020220    O 0DAF 01/2014 12/2020100 40.000 40.000 50.000 60.000 80.00025.6862014/35

22 002 Cooperação Transfronteiriça2016/17

20.00022 002 Transferência Corrente 02  040901    O 0EXEC 01/2016 12/2020 20.000 20.0002016/17 1

20.00022 002 Transfrência de Capital 02  080901    O 0EXEC 01/2016 12/2020 20.000 20.0002016/17 2

136.000 100.000 120.000 160.000 580.33364.333Totais do Programa 002: 136.000

Totais do Objetivo 22: 151.000 0 110.000 130.000 170.000 0 625.62564.625 151.000

24 OPERAÇÕES DA DÍVIDA AUTÁRQUICA

24 001 Empréstimos Bancários

14.940.64724 001 Amortizações 02  100603    O 3DAF 01/2006 12/2030100 2.050.000 2.050.000 1.795.000 1.800.000 1.600.000 6.542.0001.153.6472006/179

671.25524 001 Juros 02  03010302  O 3DAF 01/2008 12/2030100 132.030 132.030 111.900 94.060 76.220 206.50050.5452008/131

2.182.030 1.906.900 1.894.060 1.676.220 6.748.500 15.611.9021.204.192Totais do Programa 001: 2.182.030

24 002 Empréstimos - Administração Central do Estado

1.685.07724 002 Amortizações 02  100605    A 0DAF 01/2014 12/2025100 190.820 190.820 196.796 165.505 171.961 881.47278.5232013/21
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24 OPERAÇÕES DA DÍVIDA AUTÁRQUICA

24 002 Empréstimos - Administração Central do Estado

326.60424 002 Juros 02  03010502  A 0DAF 01/2013 12/2025100 57.710 57.710 51.727 45.515 39.057 90.07642.5192013/22

248.530 248.523 211.020 211.018 971.548 2.011.681121.042Totais do Programa 002: 248.530

24 003 Empréstimos - Fundos e Serrviços Autónomos do Estad

1.647.40924 003 Amortizações 02  100606    A 0DAF 01/2013 12/2044100 60.240 60.240 60.240 60.240 60.240 1.342.75063.6992013/23

552.73324 003 Juros 02  03010602  A 0DAF 01/2013 12/2044100 42.300 42.300 42.300 42.300 42.300 362.90020.6332013/24

102.540 102.540 102.540 102.540 1.705.650 2.200.14284.332Totais do Programa 003: 102.540

Totais do Objetivo 24: 2.533.100 0 2.257.963 2.207.620 1.989.778 9.425.698 19.823.7251.409.566 2.533.100

26 DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS

26 001 Transferências/Apoios

504.91526 001 Quotizações e Apoio à actividade de instituições 02  04070103  O 0EXEC 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 100.000 100.000 100.000154.9152008/132

50.000 100.000 100.000 100.000 504.915154.915Totais do Programa 001: 50.000

26 002 Restituições

507.78926 002 Restituições 02  110201    O 0DAF 01/2006 12/2020100 25.000 25.000482.7892006/188

25.000 507.789482.789Totais do Programa 002: 25.000

26 003 Ativos Financeiros/Participações de Capital

1.793.03826 003 Fundo de Apoio Municipal 02  090706    O EXEC 01/2015 12/2021100 398.453 398.453 398.453 398.453 398.453199.2262015/1

20.00026 003 Programa FINICIA 02  090601    O 0EXEC 01/2015 12/2020100 20.000 20.0002015/14

43.20026 003 Participações de Capital 02  090701    O 0EXEC 01/2015 12/2020100 43.200 43.2002015/24

461.653 398.453 398.453 398.453 1.856.238199.226Totais do Programa 003: 461.653

Totais do Objetivo 26: 536.653 0 498.453 498.453 498.453 0 2.868.942836.930 536.653

Total Geral: 52.621.628 0 75.214.996 50.168.215 42.089.751 9.425.698 250.440.86420.920.576 52.621.628

ORGÃO EXECUTIVO

Em de de

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de de
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01 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 001 Edifícios próprios

1.533.79301 001 Obras de reabilitação em edifícios próprios 02  07010301  E 4DOM 01/2009 12/2020100 936.510 500.000936.51097.2832009/2

1.060.00001 001 Construção do Armazém Municipal 02  07010301  E 0DOM 01/2014 12/2020100 100.000 960.000100.0002014/41

1.908.00001 001 Arquivo de Viseu 02  07010301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 200.000 1.708.000200.0002016/11

1.236.510 0 3.168.000 0 0 0 4.501.79397.283Totais do Programa 001: 1.236.510

01 002 Viaturas e Material de Transporte

293.00001 002 Aquisição de material de transporte 02  07010602  O 0DAF 01/2014 12/2020100 50.000 150.000 50.000 25.00050.00018.0002014/11

50.000 0 150.000 50.000 25.000 0 293.00018.000Totais do Programa 002: 50.000

01 003 Modernização Administrativa

01 003 Programa de Modernização2006/12

410.20401 003 Informatização/desmaterialização - Hardware 02  070107    O 4DAF 01/2006 12/2020100 200.000 100.000 50.000 25.000200.00035.2042006/12 1

594.46901 003 Informatização/desmaterialização - Software 02  070108    O 4DAF 01/2006 12/2020100 250.000 100.000 50.000 25.000250.000169.4692006/12 2

221.04201 003 Equipamento administrativo e técnico 02  070109    O 4DAF 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00021.0422008/11

01 003 SAMA COMPETE2017/1

240.00001 003 Informatização/Desmaterialização - Hardware 02  070107    O 0DAF 01/2017 12/201715 85 240.000240.0002017/1 1

30.00001 003 Informatização/desmaterialização - Software 02  070108    O DAF 01/2017 12/201715 85 30.00030.0002017/1 2

770.000 0 250.000 150.000 100.000 0 1.495.715225.715Totais do Programa 003: 770.000

01 004 Outras Actividades - Administração Geral

132.09801 004 Ferramentas e utensílios (invest. directo) 02  070111    O 4DAF 01/2012 12/2020100 25.000 20.000 20.000 20.00025.00047.0982012/18

1.030.58001 004 Equipamento e mobiliário 02  070109    O DAF 01/2015 12/2020100 167.000 250.000 250.000 250.000167.000113.5802015/10

192.000 0 270.000 270.000 270.000 0 1.162.678160.678Totais do Programa 004: 192.000

Totais do Objetivo 01: 2.248.510 0 3.838.000 470.000 395.000 0 7.453.186501.676 2.248.510

02 PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS/POLICIA MUNICIPAL

02 001 Bombeiros Municipais

20.00002 001 Grandes reparações (máquinas e viaturas) 02  07011002  O 3DAF 01/2008 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0002008/16

70.34002 001 Equipamentos para ataque a incêndios e outros 02  07011002  O 3DAF 01/2008 12/2020100 25.000 20.000 15.000 10.00025.0003402008/18

30.000 0 25.000 20.000 15.000 0 90.340340Totais do Programa 001: 30.000
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02 PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS/POLICIA MUNICIPAL

02 004 POLÍCIA MUNICIPAL

20.59902 004 Equipamento básico 02  07011002  O 3DAF 01/2008 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0005992008/26

10.00002 004 Sistema de comunicações 02  07011002  O 0DAF 01/2008 12/2020100 2.500 2.500 2.500 2.5002.5002008/27

7.500 0 7.500 7.500 7.500 0 30.599599Totais do Programa 004: 7.500

Totais do Objetivo 02: 37.500 0 32.500 27.500 22.500 0 120.939939 37.500

04 VISEU EDUCA

04 003 Infra-estruturas Educativas

80.44904 003 Centro Escolar da Ribeira (JI + EB1) 02  07010305  E 1DOM 01/2009 12/201815 85 40.00040.00040.4492009/7

04 003 Requalificação do Parque Escolar2014/3

215.92404 003 Investimento direto 02  07010305  E 0DOM 01/2014 12/2020100 20.000 50.000 50.000 50.00020.00045.9242014/3 1

150.00004 003 Expropriações 02  070301    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 150.000150.0002014/47

332.00004 003 Centro Escolar de Jugueiros 02  07010305  E 0DOM 01/2015 12/2020100 100.000 232.000100.0002015/11

93.00004 003 Escola de Póvoa de Abraveses 02  07010305  E 0DOM 01/2015 12/2017100 93.00093.0002015/16

474.00004 003 Requalificação da Escola Secundária de Viriato 02  07010305  E 0DOM 01/2016 12/202015 85 474.000474.0002016/8

1.320.00004 003 Requalificação da Escola Básica Grão Vasco 02  07010305  E 0DOM 01/2016 12/202015 85 528.000 792.000528.0002016/9

143.00004 003 Escola Arnaldo Malho 02  07010305  E 0DOM 01/2016 12/2020100 143.000143.0002016/22

75.00004 003 Escola Básica de S. Salvador 02  07010305  E 0DOM 01/2017 12/2017100 75.00075.0002017/2

53.00004 003 Centro Escolar de Fragosela 02  07010305  E 0DOM 01/2017 12/2017100 53.00053.0002017/3

1.676.000 0 1.074.000 50.000 50.000 0 2.936.37386.373Totais do Programa 003: 1.676.000

04 004 Outras Actividades - Educação

151.82504 004 Planos, estudos e projectos 02  070113    O 4DAF 01/2008 12/2020100 80.000 50.00080.00021.8252008/50

80.000 0 50.000 0 0 0 151.82521.825Totais do Programa 004: 80.000

Totais do Objetivo 04: 1.756.000 0 1.124.000 50.000 50.000 0 3.088.198108.198 1.756.000

06 VISEU SOCIAL

06 003 Habitação Social Municipal

200.00006 003 Aquisição de imóveis 02  07010202  O 0DOM 01/2017 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.0002017/23

50.000 0 50.000 50.000 50.000 0 200.0000Totais do Programa 003: 50.000

Totais do Objetivo 06: 50.000 0 50.000 50.000 50.000 0 200.0000 50.000
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08 VISEU LOCAL - ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

08 003 Reabilitação Urbana e Rural

104.23808 003 Mobiliário urbano 02  070306    O 4DOM 01/2006 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.0004.2382006/82

100.00008 003 Expropriações 02  070301    O 3DPGU 01/2006 12/2018100 50.000 50.00050.0002006/85

884.01308 003 Outros arruamentos e praças 02  07030301  E 4DOM 01/2008 12/2020100 160.000 200.000 200.000 200.000160.000124.0132008/102

15.00008 003 Rua Mendonça 02  07030301  E 4DOM 01/2012 12/2018100 15.00015.0002012/12

190.00008 003 Obras de Urbanização em Loteamentos 02  07030301  E 4DPGU 01/2012 12/2020100 40.000 50.000 50.000 50.00040.0002012/27

70.00008 003 Rua Alexandre Herculano à Av. 25 de Abril 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 70.00070.0002016/3

1.423.11908 003 Alargamento da Av. Capitão Homem Ribeiro 02  07030301  E DOM 01/2016 12/2020100 50.000 1.361.00050.00012.1192016/5

410.75208 003 Expropriações 02  070301    O 0DPGU 01/2016 12/2020100 206.000206.000204.7522016/20

424.00008 003 Largo Mouzinho Albuquerque/Rua Mestre Teotónio 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 50.000 374.00050.0002016/24

1.360.00008 003 Ruas PP1 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 200.000 1.160.000200.0002016/25

2.213.70008 003 Requalificação de Bairros 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 1.000.000 1.213.7001.000.0002016/29

159.00008 003 Reabilitação da Rua Simões Dias 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2018100 159.000159.0002017/6

2.025.000 0 4.433.700 275.000 275.000 0 7.353.822345.122Totais do Programa 003: 2.025.000

Totais do Objetivo 08: 2.025.000 0 4.433.700 275.000 275.000 0 7.353.822345.122 2.025.000

11 RESÍDUOS SÓLIDOS

11 002 Equipamento e Material

356.63611 002 Equipamentos de recolha, contentores, papeleiras e
outros

02  07011001  O 4DOM 01/2006 12/2020100 75.000 80.000 80.000 80.00075.00041.6362006/93

75.000 0 80.000 80.000 80.000 0 356.63641.636Totais do Programa 002: 75.000

Totais do Objetivo 11: 75.000 0 80.000 80.000 80.000 0 356.63641.636 75.000

12 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERV. DA NATUREZA

12 001 Higiene Pública

200.00012 001 Sanitários públicos 02  07010413  E 4DOM 01/2006 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.0002006/95

50.000 0 50.000 50.000 50.000 0 200.0000Totais do Programa 001: 50.000

12 002 Cemitérios

12 002 Obras e equipamentos2006/99

51.80312 002 Investimento directo 02  07030312  E 0DOM 01/2006 12/2018100 20.00020.00031.8032006/99 2
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12 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERV. DA NATUREZA

12 002 Cemitérios

50.00012 002 Expropriações 02  070301    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 50.00050.0002014/6

70.000 0 0 0 0 0 101.80331.803Totais do Programa 002: 70.000

12 003 Recuperação e Manutenção Paisagística

20.00012 003 Reabilitação da Quinta da Cruz 02  07030305  E 4DOM 01/2006 12/2020100 20.00020.0002006/102

12 003 Construção/beneficiação de jardins/espaços verdes2006/104

231.40212 003 Investimento directo 02  07030305  E 4DOM 01/2006 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00031.4022006/104 1

30.00012 003 Parque Urbano da Aguieira 02  07030305  E 4DOM 01/2012 12/2018100 10.000 20.00010.0002012/14

10.00012 003 Aquisição/Expropriação de Terrenos 02  070301    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 10.00010.0002014/8

100.00012 003 Requalificação Ambiental 02  07030305  E 0DOM 01/2014 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.0002014/10

625.00012 003 Reinterpretação da Mata do Fontelo 02  07030305  E 0DOM 01/2015 12/2020100 25.000 300.000 300.00025.0002015/15

1.346.00012 003 Requalificação da frente Ribeirinha de Vila Corça 02  07030305  E 0DOM 01/2017 12/202015 85 74.000 272.000 1.000.00074.0002017/21

214.000 0 667.000 1.375.000 75.000 0 2.362.40231.402Totais do Programa 003: 214.000

Totais do Objetivo 12: 334.000 0 717.000 1.425.000 125.000 0 2.664.20563.205 334.000

13 VISEU CULTURA

13 001 Bibliotecas e Arquivos

318.00013 001 Sala de estudo na Biblioteca Municipal 02  07030207  E 1DOM 01/2016 12/2020100 200.000 118.000200.0002016/30

200.000 0 118.000 0 0 0 318.0000Totais do Programa 001: 200.000

13 002 Museus e Centros de Cultura

13 002 Rede museológica municipal - Museu Municipal de
Viseu

2008/77

76.85013 002 Obras de construção/reabilitação 02  07030207  E 3DOM 01/2008 12/2020100 76.85076.8502008/77 2

85.31313 002 Conteúdos 02  070112    O 0DAF 01/2008 12/2020100 30.000 15.000 15.000 15.00030.00010.3132008/77 3

81.15013 002 Equipamentos 02  070109    O 3DAF 01/2008 12/2020100 50.000 10.000 10.000 10.00050.0001.1502008/77 4

2.600.00013 002 Multiusos de Viseu 02  07010302  E 0DOM 01/2017 12/2020100 50.000 1.050.000 1.500.00050.0002017/24

206.850 0 1.075.000 1.525.000 25.000 0 2.843.31311.463Totais do Programa 002: 206.850

13 004 Edifícios e Património de Interesse Público

275.00013 004 Referenciais do Património Construído 02  07030202  E 3DOM 01/2006 12/2020100 50.000 225.00050.0002006/114
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13 VISEU CULTURA

13 004 Edifícios e Património de Interesse Público

19.45913 004 Obras de Reabilitação 02  07030207  E 0DOM 01/2014 12/2018100 12.00012.0007.4592014/9

62.000 0 225.000 0 0 0 294.4597.459Totais do Programa 004: 62.000

Totais do Objetivo 13: 468.850 0 1.418.000 1.525.000 25.000 0 3.455.77218.922 468.850

14 DESPORTO, JUVENTUDE, RECREIO E LAZER

14 001 Instalações e Equipamentos de Recreio e Lazer

14 001 Rede Municipal de Percursos Pedestres2007/21

79.50014 001 Investimento Directo 02  07030306  E 4DOM 01/2007 12/2020100 79.50079.5002007/21 1

700.52014 001 Requalificação do Parque de Santiago 02  07030305  E 4DOM 01/2012 12/2020100 600.520 100.000600.5202012/15

74.78714 001 Investimento Direto 02  07010406  E 0DOM 01/2014 12/2020100 20.000 20.00020.00034.7872014/24

375.00014 001 Ecopista do Vouga 02  07010406  E 0DOM 01/2015 12/2020100 100.000 275.000100.0002015/5

31.80014 001 Ecopista do Dão - Requalificação das interseções 02  07010406  E 0DOM 01/2017 12/2018100 31.80031.8002017/8

831.820 0 395.000 0 0 0 1.261.60734.787Totais do Programa 001: 831.820

14 002 Instalações e Equipamentos de Desporto

772.81914 002 Estruturas Desportivas de Ar Livre 02  07010406  E 4DOM 01/2006 12/2020100 606.000 100.000606.00066.8192006/133

21.25014 002 Equipamento Desportivo 02  070115    O 3DOM 01/2006 12/2020100 5.000 5.000 5.000 5.0005.0001.2502006/134

907.79914 002 Reabilitação de estruturas desportivas 02  07010302  E 4DOM 01/2008 12/2020100 100.000 700.000 50.000 50.000100.0007.7992008/87

1.378.00014 002 Pavilhão Cidade de Viseu 02  07010302  E 0DOM 01/2016 12/2020100 100.000 1.278.000100.0002016/21

811.000 0 2.083.000 55.000 55.000 0 3.079.86875.868Totais do Programa 002: 811.000

Totais do Objetivo 14: 1.642.820 0 2.478.000 55.000 55.000 0 4.341.475110.655 1.642.820

17 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ENERGIA

17 001 VISEU INVESTE

60.00017 001 Sinalética 02  07030309  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.0002014/26

17 001 Espaços de Inovação, Incubação e Acolhimento
Empresarial

2015/9

3.762.84417 001 Investimento direto 02  07030313  E DOM 01/2015 12/2020100 686.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000686.00076.8442015/9 1

11.300.00017 001 Parques Empresariais 02  07010413  E 0DOM 01/2016 12/202015 85 500.000 4.000.000 3.800.000 3.000.000500.0002015/9 6

3.100.00017 001 Aquisição de terrenos 02  070101    O 0DPGU 01/2016 12/2020100 400.000 1.600.000 1.100.000400.0002015/9 7

1.601.000 0 6.615.000 5.915.000 4.015.000 0 18.222.84476.844Totais do Programa 001: 1.601.000
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17 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ENERGIA

17 002 Centro Histórico

61.50117 002 Área de Reabilitação Urbana - Aquisição de Imóveis 02  07010202  O 0DAF 01/2006 12/2020100 1161.5002006/68

1 0 0 0 0 0 61.50161.500Totais do Programa 002: 1

17 003 Iluminação Pública e Energia

17 003 Obras de Electrificação2006/147

1.065.44517 003 Investimento directo 02  07030304  O 4DOM 01/2006 12/2020100 326.000 250.000 150.000 150.000326.000189.4452006/147 1

326.000 0 250.000 150.000 150.000 0 1.065.445189.445Totais do Programa 003: 326.000

17 004 Outras Actividades - Desen. Económico e Energia

260.00017 004 Administração Pública Eficiente - Ef Energética 02  07010301  E 1DOM 01/2017 12/2018100 260.000260.0002017/20

260.000 0 0 0 0 0 260.0000Totais do Programa 004: 260.000

Totais do Objetivo 17: 2.187.001 0 6.865.000 6.065.000 4.165.000 0 19.609.790327.789 2.187.001

18 MOBILIDADE

18 001 Rede Viária

3.259.06118 001 Construção e reabilitação de vias municipais 02  07030301  E 4DOM 01/2003 12/2020100 700.000 900.000 800.000 800.000700.00059.0612003/124

18 001 Reabilitação de Obras de Arte2006/164

6.60018 001 Planos, estudos e projectos 02  070113    O 4DOM 01/2006 12/2020100 5.0005.0001.6002006/164 1

745.34218 001 Reabilitação e conservação 02  07030301  E 4DOM 01/2006 12/2020100 500.000 100.000500.000145.3422006/164 2

10.87018 001 Expropriações 02  070301    O 4DPGU 01/2006 12/2020100 10.00010.0008702006/166

882.51618 001 Rotunda do Matadouro 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 871.450871.45011.0662016/2

780.16218 001 Alargamento da EN 16 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 767.000767.00013.1622016/6

118 001 EN 229 e requalificação da ex IP5 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020100 112016/12

477.00018 001 EM 580 desde a EN229 até ao limite do Concelho 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 277.000 200.000277.0002017/12

318.00018 001 EM 593 desde a EN 231 até ao CM 1362 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 318.000318.0002017/13

371.00018 001 EM 585 desde a EN 16 até ao Alto do Pinheiro e de
Corvos até à EM 580

02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 221.000 150.000221.0002017/14

31.80018 001 Ribeira das Gamelas 02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2018100 31.80031.8002017/15

169.60018 001 EM 587 desde a EN 16 até ao limite da Freguesia de
Lordosa

02  07030301  E 1DOM 01/2017 12/2019100 119.600 50.000119.6002017/16

3.820.851 0 1.400.000 800.000 800.000 0 7.051.952231.101Totais do Programa 001: 3.820.851
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18 MOBILIDADE

18 002 Sinalização

419.13718 002 Modernização da sinalética 02  07030309  O 3DOM 01/2006 12/2020100 416.000416.0003.1372006/167

126.10118 002 Semaforização luminosa 02  07030309  O 3DOM 01/2006 12/2020100 20.000 25.000 25.000 25.00020.00031.1012006/168

436.000 0 25.000 25.000 25.000 0 545.23834.238Totais do Programa 002: 436.000

18 004 Mobilidade Urbana

18 004 Abrigos para transportes públicos, postaletes, totens2006/170

1.077.11918 004 Investimento directo 02  07010413  E 4DOM 01/2006 12/2020100 200.000 400.000 460.000200.00017.1192006/170 1

1.700.00018 004 Interface e C.O.M. de Viseu 02  07010301  E 0DOM 01/2015 12/2020100 170.000 1.530.000170.0002015/23

18 004 Integração multimodal e bilhética2016/13

150.00018 004 Aquisição de Hardware 02  070107    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 110.00040.0002016/13 1

150.00018 004 Aquisição de Software 02  070108    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 110.00040.0002016/13 2

18 004 Sistema de informação de mobilidade2016/14

150.00018 004 Aquisição de Hardware 02  070107    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 110.00040.0002016/14 1

150.00018 004 Aquisição de Software 02  070108    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 40.000 110.00040.0002016/14 2

1.430.00018 004 Mobilidade suave 02  07030301  E 0DOM 01/2016 12/2020 265.000 900.000 265.000265.0002016/15

795.000 0 3.270.000 725.000 0 0 4.807.11917.119Totais do Programa 004: 795.000

Totais do Objetivo 18: 5.051.851 0 4.695.000 1.550.000 825.000 0 12.404.309282.458 5.051.851

19 TRANSPORTES AÉREOS

19 001 Aeródromo Municipal

131.03019 001 Requalificação do Aeródromo Municipal 02  07030313  E 0DOM 01/2013 12/2019100 109.500109.50021.5302013/27

1.00019 001 Centro de Operações de Socorro 02  07030201  E 0DOM 01/2015 12/2020100 1.0001.0002015/18

901.00019 001 Quartel do Bombeiros Municipais no Aeródromo
Municipal

02  07030201  E 0DOM 01/2015 12/2019100 250.000 651.000250.0002015/19

360.500 0 651.000 0 0 0 1.033.03021.530Totais do Programa 001: 360.500

Totais do Objetivo 19: 360.500 0 651.000 0 0 0 1.033.03021.530 360.500

21 MERCADOS E FEIRAS

21 001 Instalações Municipais

1.855.00021 001 Mercado Municipal 21 de Agosto 02  07010303  E 0DOM 01/2009 12/2020100 105.000 1.750.000105.0002009/27
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21 MERCADOS E FEIRAS

21 001 Instalações Municipais

424.00021 001 Feira Semanal 02  07030313  E 0DOM 01/2017 12/2018100 224.000 200.000224.0002017/10

329.000 0 1.950.000 0 0 0 2.279.0000Totais do Programa 001: 329.000

Totais do Objetivo 21: 329.000 0 1.950.000 0 0 0 2.279.0000 329.000

22 TURISMO

22 001 Instalações e Equipamentos

40.00022 001 Sinalética turística - Inv. Directo 02  07030309  O 0DOM 01/2008 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.0002008/107

22 001 PROVERE - Requalificação ambiental das margens
do Rio Dão e sua valorização - Termas de Alcafache

2010/27

5.29222 001 Requalificação do espaço público 02  07010413  E 4DOM 01/2010 12/202030 70 5.0005.0002922010/27 1

15.000 0 10.000 10.000 10.000 0 45.292292Totais do Programa 001: 15.000

Totais do Objetivo 22: 15.000 0 10.000 10.000 10.000 0 45.292292 15.000

Total Geral: 16.581.032 0 28.342.200 11.582.500 6.077.500 0 64.405.6541.822.422 16.581.032

ORGÃO EXECUTIVO

Em de de

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de de
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01 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 002 Viaturas e Material de Transporte

990.54401 002 Reparações correntes (aquisição de serviços) 02  02020301  O 3DAF 01/2008 12/2020100 70.000 250.000 250.000 250.00070.000170.5442008/8

415.08001 002 Reparações correntes (aquisição de peças) 02  020112    O 3DAF 01/2008 12/2020100 50.000 100.000 100.000 100.00050.00065.0802008/118

378.19201 002 Locação de material de transporte 02  020206    O 0DAF 01/2014 12/2020100 75.000 100.000 100.000 100.00075.0003.1922014/1

195.000 0 450.000 450.000 450.000 0 1.783.816238.816Totais do Programa 002: 195.000

01 003 Modernização Administrativa

01 003 Programa de Modernização2006/12

1.400.88701 003 Contrato de manutenção/Assistência técnica 02  020219    O 4DAF 01/2009 12/2020100 300.000 300.000 300.000 300.000300.000200.8872006/12 7

300.000 0 300.000 300.000 300.000 0 1.400.887200.887Totais do Programa 003: 300.000

01 004 Outras Actividades - Administração Geral

01 004 Combustíveis e lubrificantes2008/120

182.00001 004 Gasolina 02  02010201  O 4DAF 01/2008 12/2020100 40.000 40.000 40.000 40.00040.00022.0002008/120 1

1.827.43901 004 Gasóleo 02  02010202  O 4DAF 01/2008 12/2020100 200.000 450.000 450.000 450.000200.000277.4392008/120 2

131.53401 004 Outros 02  02010299  O 4DAF 01/2008 12/2020100 30.000 30.000 30.000 30.00030.00011.5342008/120 3

228.31401 004 Material de escritório 02  020108    O 3DAF 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00028.3142008/122

87.59501 004 Material de limpeza e higiene 02  020104    O 4DAF 01/2008 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.0007.5952008/123

129.53201 004 Inspecção de elevadores 02  02022507  O 3DAF 01/2008 12/2020100 30.000 30.000 30.000 30.00030.0009.5322008/124

1.909.68101 004 Serviços de vigilância 02  020218    O 4DAF 01/2008 12/2020100 300.000 450.000 450.000 450.000300.000259.6812008/125

1.817.24001 004 Serviços de limpeza 02  020202    O 4DAF 01/2008 12/2020100 349.883 410.000 410.000 420.000349.883227.3572008/126

221.08601 004 Vestuário e artigos pessoais 02  020107    O 0DAF 01/2010 12/2020100 50.000 25.000 25.000 25.00050.00096.0862010/33

4.945.72201 004 Encargos de instalações (energia, gás, água, etc) 02  02020102  O 4DAF 01/2012 12/2020100 740.000 1.110.000 1.110.000 1.110.000740.000875.7222012/24

905.83901 004 Comunicações 02  020209    O 3DAF 01/2014 12/2020100 143.000 210.000 210.000 210.000143.000132.8392014/12

1.416.34001 004 Projetos, pareceres e estudos 02  02021403  O 0DAF 01/2014 12/2020100 400.000 300.000 250.000 250.000400.000216.3402014/36

91.20201 004 Serviços de saúde 02  020222    O DAF 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.00011.2022014/37

532.30401 004 Contratação de seguros 02  020212    O 0DAF 01/2014 12/2020100 90.000 130.000 130.000 130.00090.00052.3042014/38

2.462.883 0 3.275.000 3.225.000 3.235.000 0 14.425.8282.227.945Totais do Programa 004: 2.462.883

Totais do Objetivo 01: 2.957.883 0 4.025.000 3.975.000 3.985.000 0 17.610.5312.667.648 2.957.883
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02 PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS/POLICIA MUNICIPAL

02 003 Outras Atividades - Proteção Civil

02 003 Acordos de colaboração2008/23

60.00002 003 Apoio ao investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2008 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.0002008/23 1

175.00002 003 Apoio à actividade 02  04070103  O 3EXEC 01/2008 12/2020100 35.000 35.000 35.000 35.00035.00035.0002008/23 2

50.000 0 50.000 50.000 50.000 0 235.00035.000Totais do Programa 003: 50.000

02 004 POLÍCIA MUNICIPAL

4.00002 004 Ações de Sensibilização/Informação 02  020220    O 0DAF 01/2014 12/2020100 1.000 1.000 1.000 1.0001.0002014/18

1.000 0 1.000 1.000 1.000 0 4.0000Totais do Programa 004: 1.000

Totais do Objetivo 02: 51.000 0 51.000 51.000 51.000 0 239.00035.000 51.000

04 VISEU EDUCA

04 003 Infra-estruturas Educativas

04 003 Requalificação do Parque Escolar2014/3

118.38804 003 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 30.000 25.000 25.000 25.00030.00013.3882014/3 2

30.000 0 25.000 25.000 25.000 0 118.38813.388Totais do Programa 003: 30.000

04 004 Outras Actividades - Educação

4.704.97904 004 Transportes escolares 02  020210    O 3DAF 01/2007 12/2020100 733.000 1.100.000 1.100.000 1.100.000733.000671.9792007/9

04 004 Acordos de colaboração2007/11

1.034.09904 004 Associação de Pais/Instituições 02  0407010103 O 3EXEC 01/2007 12/2020100 150.000 250.000 250.000 250.000150.000134.0992007/11 1

524.73404 004 Agrupamentos 02  04030102  O 3EXEC 01/2007 12/2020100 110.000 110.000 100.000 100.000110.000104.7342007/11 2

04 004 Assistentes Operacionais2007/13

2.381.17704 004 Assistentes Operacionais 02  0101060102 O 3DAF 01/2007 12/2020100 1.380.1201.380.1201.001.0572007/13 2

332.70004 004 Arrendamento de instalações 02  02020401  O 3DAF 01/2008 12/2020100 70.000 70.000 70.000 70.00070.00052.7002008/45

6.086.87704 004 Refeições Escolares 02  0202250201 O 3DAF 01/2008 12/2020100 933.000 1.400.000 1.400.000 1.400.000933.000953.8772008/47

70.76204 004 Plataforma da Educação 02  020220    O 3DAF 01/2008 12/2020100 15.000 15.000 15.000 15.00015.00010.7622008/49

750.64504 004 Edifício Municipal na Rua Direita 149 02  08010102  O 0EXEC 08/2013 12/2020100 249.000 488.000249.00013.6452013/35

1.120.00004 004 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O EXEC 01/2014 12/2020 220.000 300.000 300.000 300.000220.0002014/40

100.76404 004 Material e equipamento pedagógico 02  020120    O 0DAF 01/2015 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.0007642015/4
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04 VISEU EDUCA

04 004 Outras Actividades - Educação

1.817.00004 004 Programa ITI - Serviços Educativos 02  020215    O 0DAF 01/2017 12/202015 85 17.000 700.000 600.000 500.00017.0002017/22

3.902.120 0 4.458.000 3.860.000 3.760.000 0 18.923.7372.943.617Totais do Programa 004: 3.902.120

Totais do Objetivo 04: 3.932.120 0 4.483.000 3.885.000 3.785.000 0 19.042.1252.957.005 3.932.120

05 SAÚDE

05 01 Edifícios de Saúde

1.845.00005 01 Unidade de Saúde (Casa das Bocas) 02  08010102  O EXEC 01/2016 12/202015 85 311.700 1.533.300311.7002016/10

311.700 0 1.533.300 0 0 0 1.845.0000Totais do Programa 01: 311.700

Totais do Objetivo 05: 311.700 0 1.533.300 0 0 0 1.845.0000 311.700

06 VISEU SOCIAL

06 001 Inclusão Social e Combate à Pobreza

06 001 Viseu Inclusivo2014/5

573.95006 001 Apoio a Instituições - investimento 02  080701    O 0EXEC 01/2014 12/2020100 100.000 120.000 125.000 130.000100.00098.9502014/5 1

2.178.69406 001 Apoio a Famílias e Particulares - Habitação - Viseu
Habita/Viseu Solidário

02  080802    O 0EXEC 01/2014 12/2020100 400.000 500.000 500.000 500.000400.000278.6942014/5 2

551.67606 001 Apoio a Instituições - auxílio financeiro 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 120.000 120.000 120.000 120.000120.00071.6762014/5 3

356.46806 001 Apoio a Famílias e Particulares - auxílio financeiro -
Viseu Solidário

02  04080202  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 80.000 80.000 80.000 80.00080.00036.4682014/5 4

80.00006 001 Viseu Natal para Todos 02  020115    O 0DAF 01/2014 12/2020100 20.000 20.000 20.000 20.00020.0002014/5 5

414.00006 001 Programa PCDT VDL2020 02  02022508  O 0DAF 01/2017 12/202015 85 4.000 250.000 160.0004.0002014/5 6

06 001 Viseu Sénior2014/22

586.80206 001 Atividade Sénior 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 125.000 125.000 125.000 125.000125.00086.8022014/22 1

06 001 Projeto Intergerações2014/22 2

246.54006 001 Dinamização Social 02  020210    O 0DAF 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00046.5402014/22 2/1

488.21506 001 Atividades Lúdicas 02  02022506  O 0DAF 01/2014 12/2020100 64.000 100.000 166.000 100.00064.00058.2152014/22 2/2

963.000 0 1.365.000 1.346.000 1.125.000 0 5.476.345677.345Totais do Programa 001: 963.000

06 003 Habitação Social Municipal

1.469.16006 003 Recuperação de habitações no Bairro Municipal 02  08010102  E 0EXEC 01/2015 12/2020100 159.000 1.310.160159.0002015/21
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06 VISEU SOCIAL

06 003 Habitação Social Municipal

20.00006 003 Obras de Reabilitação em Bairros Sociais 02  08010101  O 0EXEC 01/2017 12/2020100 20.00020.0002017/4

179.000 0 1.310.160 0 0 0 1.489.1600Totais do Programa 003: 179.000

Totais do Objetivo 06: 1.142.000 0 2.675.160 1.346.000 1.125.000 0 6.965.505677.345 1.142.000

08 VISEU LOCAL - ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

08 002 Urbanização

08 002 Execução do PDM2014/15

1.155.96508 002 PMOT/Unidades de Execução/Cadastro e Avaliação 02  020220    O 0DPGU 01/2014 12/2020100 200.000 300.000 300.000 300.000200.00055.9652014/15 3

340.00008 002 Aquisição de Cartografia (CIMVDL) 02  0405010404 O EXEC 01/2014 12/2018100 340.000340.0002014/15 4

700.00008 002 Planos de Pormenor 02  020220    O 0DPGU 01/2016 12/2020100 100.000 200.000 200.000 200.000100.0002016/1

640.000 0 500.000 500.000 500.000 0 2.195.96555.965Totais do Programa 002: 640.000

08 003 Reabilitação Urbana e Rural

14.638.08908 003 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020 2.000.000 4.000.000 4.000.000 4.000.0002.000.000638.0892014/43

4.270.00008 003 Requalificação do Bairro Municipal 02  08010102  O 0EXEC 01/2015 12/2020100 100.000 2.170.000 2.000.000100.0002015/20

08 003 Orçamento Participativo2016/4

80.00008 003 Transferência Capital - Feguesias 02  08050102  O EXEC 01/2016 12/2020100 80.00080.0002016/4 1

1.012.00008 003 Rua Cónego Martins e Rua Soar de Cima 02  08010102  O 0EXEC 01/2016 12/202015 85 310.000 702.000310.0002016/26

646.30008 003 Rua João Mendes 02  08010102  O 0EXEC 01/2016 12/202015 85 196.000 450.300196.0002016/27

2.686.000 0 7.322.300 6.000.000 4.000.000 0 20.646.389638.089Totais do Programa 003: 2.686.000

Totais do Objetivo 08: 3.326.000 0 7.822.300 6.500.000 4.500.000 0 22.842.354694.054 3.326.000

09 SANEAMENTO

09 002 Transferência de Fundos

3.024.19009 002 Investimentos dos SMAS de Viseu 02  08050103  O 4EXEC 01/2006 12/2020100 3.000.0003.000.00024.1902006/88

3.000.000 0 0 0 0 0 3.024.19024.190Totais do Programa 002: 3.000.000

Totais do Objetivo 09: 3.000.000 0 0 0 0 0 3.024.19024.190 3.000.000
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10 ABASTECIMENTO DE ÁGUA

10 002 Transferência de Fundos

956.50010 002 Investimentos dos SMAS de Viseu 02  08050103  O 3EXEC 01/2006 12/2020100 956.500956.5002006/90

956.500 0 0 0 0 0 956.5000Totais do Programa 002: 956.500

Totais do Objetivo 10: 956.500 0 0 0 0 0 956.5000 956.500

11 RESÍDUOS SÓLIDOS

11 001 Intervenções Supramunicipais

13.815.72111 001 Sistema de gestão de R.S.U. 02  0405010402 O 4DOM 01/2008 12/2020100 2.133.000 3.250.000 3.250.000 3.250.0002.133.0001.932.7212008/69

114.33611 001 Estação de Tratamento de R.S.U. de Mundão
(renda)

02  020208    O 0DAF 01/2013 12/2020100 23.000 23.000 23.000 23.00023.00022.3362013/11

12.50011 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2016 12/2020100 12.50012.5002016/31

2.168.500 0 3.273.000 3.273.000 3.273.000 0 13.942.5571.955.057Totais do Programa 001: 2.168.500

11 002 Equipamento e Material

320.00011 002 Candidatura POSEUR - AMPB 02  08050104  O 0EXEC 01/2017 12/2018100 320.000320.0002017/5

320.000 0 0 0 0 0 320.0000Totais do Programa 002: 320.000

Totais do Objetivo 11: 2.488.500 0 3.273.000 3.273.000 3.273.000 0 14.262.5571.955.057 2.488.500

12 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERV. DA NATUREZA

12 002 Cemitérios

12 002 Obras e equipamentos2006/99

1.00012 002 Casas mortuárias 02  08050102  O 4EXEC 01/2006 12/2018100 1.0001.0002006/99 1

10.155.66412 002 Viseu Local - transf. Capital 02  08050102  O 4EXEC 01/2006 12/2020100 1.050.000 3.000.000 3.000.000 3.000.0001.050.000105.6642006/99 3

1.051.000 0 3.000.000 3.000.000 3.000.000 0 10.156.664105.664Totais do Programa 002: 1.051.000

12 003 Recuperação e Manutenção Paisagística

12 003 Construção/beneficiação de jardins/espaços verdes2006/104

40.00012 003 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 3EXEC 01/2006 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.0002006/104 2

4.140.44212 003 Manutenção de espaços verdes 02  02020302  O 4DOM 01/2008 12/2020100 900.000 900.000 900.000 900.000900.000540.4422008/128

12 003 Programa PRODER/PDR2010/9

50.00012 003 Promoção do valor ambiental dos espaços florestais
- conservação

02  02020304  O 0DOM 01/2010 12/201830 70 40.000 10.00040.0002010/9 2

205.87112 003 Limpeza de prédios rústicos e urbanos 02  020202    O 0DOM 01/2010 12/2020100 45.000 45.000 45.000 45.00045.00025.8712010/13
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12 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERV. DA NATUREZA

12 003 Recuperação e Manutenção Paisagística

1.408.10312 003 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 300.000 300.000 300.000 300.000300.000208.1032014/7

480.00012 003 Aluguer de Equipamento Básico 02  020208    O 0DOM 01/2017 12/2020100 120.000 120.000 120.000 120.000120.0002017/7

318.00012 003 Arranjos exteriores/Áreas verdes 02  08010102  O 1EXEC 01/2017 12/2019100 291.500 26.500291.5002017/19

1.706.500 0 1.411.500 1.375.000 1.375.000 0 6.642.416774.416Totais do Programa 003: 1.706.500

Totais do Objetivo 12: 2.757.500 0 4.411.500 4.375.000 4.375.000 0 16.799.080880.080 2.757.500

13 VISEU CULTURA

13 001 Bibliotecas e Arquivos

44.49113 001 Fundo documental 02  020120    O 4DAF 01/2008 12/2020100 10.000 10.000 10.000 10.00010.0004.4912008/76

10.000 0 10.000 10.000 10.000 0 44.4914.491Totais do Programa 001: 10.000

13 003 Teatros e Cinematecas

1.870.82613 003 Viriato - Teatro Municipal - Contrato de actividade 02  0407010101 O 3EXEC 01/2010 12/2020100 380.000 380.000 380.000 380.000380.000350.8262010/14

263.19013 003 Viriato - Teatro Municipal - Reabilitação de imóvel
anexo

02  08010102  O 0EXEC 01/2013 12/2020100 191.000 72.100191.000902010/15

571.000 0 452.100 380.000 380.000 0 2.134.016350.916Totais do Programa 003: 571.000

13 005 Outras Atividades - Cultura

13 005 Acordos de colaboração2008/78

434.40013 005 Apoio ao investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2008 12/2020100 100.000 100.000 100.000 100.000100.00034.4002008/78 1

3.537.19013 005 Apoio à actividade 02  0407010102 O 3EXEC 01/2008 12/2020100 600.000 800.000 800.000 800.000600.000537.1902008/78 2

13 005 Viseu Cultura2014/14

2.616.13713 005 Eventos 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/2020100 400.000 580.000 580.000 580.000400.000476.1372014/14 1

191.43313 005 Produção Artística 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/2020100 40.000 40.000 40.000 40.00040.00031.4332014/14 2

110.62213 005 Projeto Artéria 2020 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/2019100 1.000 25.000 84.6221.0002014/14 3

1.00013 005 Projeto Ópera no Património 2020 02  02022501  O 0DAF 01/2014 12/202015 85 1.0001.0002014/14 4

1.142.000 0 1.545.000 1.604.622 1.520.000 0 6.890.7821.079.160Totais do Programa 005: 1.142.000

Totais do Objetivo 13: 1.723.000 0 2.007.100 1.994.622 1.910.000 0 9.069.2891.434.567 1.723.000

14 DESPORTO, JUVENTUDE, RECREIO E LAZER

14 001 Instalações e Equipamentos de Recreio e Lazer

2.353.48114 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 4EXEC 01/2006 12/2020100 500.000 600.000 600.000 600.000500.00053.4812006/122
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14 DESPORTO, JUVENTUDE, RECREIO E LAZER

14 001 Instalações e Equipamentos de Recreio e Lazer

14 001 Rede Municipal de Percursos Pedestres2007/21

2.40014 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 4EXEC 01/2007 12/2020100 1.0001.0001.4002007/21 2

185.00014 001 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O 0EXEC 01/2007 12/2020100 35.000 50.000 50.000 50.00035.0002007/21 3

208.97214 001 Ecopista do Dão - Gestão e Manutenção 02  0405010404 O 0EXEC 01/2014 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.0008.9722014/25

477.00014 001 Manutenção de Parques Infantis e Fitness 02  02020304  O 0DOM 01/2015 12/2020100 477.000477.0002015/13

1.063.000 0 700.000 700.000 700.000 0 3.226.85363.853Totais do Programa 001: 1.063.000

14 002 Instalações e Equipamentos de Desporto

1.647.75314 002 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 3EXEC 01/2006 12/2020100 366.000 400.000 400.000 400.000366.00081.7532006/135

366.000 0 400.000 400.000 400.000 0 1.647.75381.753Totais do Programa 002: 366.000

14 003 Outras Atividades

14 003 Acordos de colaboração2008/83

212.65014 003 Apoio ao investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2008 12/2020100 50.000 50.000 50.000 50.00050.00012.6502008/83 1

4.660.23214 003 Apoio à actividade 02  0407010102 O 3EXEC 01/2008 12/2020100 600.000 1.100.000 1.100.000 1.100.000600.000760.2322008/83 2

461.82514 003 Viseu Ativo 02  02022503  O 3DAF 01/2010 12/2020100 100.000 100.000 100.000 100.000100.00061.8252010/20

999.87514 003 Provas Desportivas 02  040102    O 0EXEC 01/2016 12/2020100 200.000 200.000 200.000 200.000200.000199.8752016/32

950.000 0 1.450.000 1.450.000 1.450.000 0 6.334.5821.034.582Totais do Programa 003: 950.000

Totais do Objetivo 14: 2.379.000 0 2.550.000 2.550.000 2.550.000 0 11.209.1881.180.188 2.379.000

16 AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA, CAÇA E PESCA

16 001 AGRICULTURA

103.00016 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2017 12/2018100 53.000 50.00053.0002017/17

53.000 0 50.000 0 0 0 103.0000Totais do Programa 001: 53.000

Totais do Objetivo 16: 53.000 0 50.000 0 0 0 103.0000 53.000

17 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ENERGIA

17 001 VISEU INVESTE

17 001 Gestão e Manutenção2014/27

108.00017 001 Associações Empresariais 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 24.000 24.000 24.000 24.00024.00012.0002014/27 1

17 001 Espaços de Inovação, Incubação e Acolhimento
Empresarial

2015/9
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17 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ENERGIA

17 001 VISEU INVESTE

10.00017 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O EXEC 01/2015 12/2020100 10.00010.0002015/9 2

700.00017 001 Apoio ao Investimento - Transf. Capital 02  080701    O 0EXEC 01/2016 12/2020100 100.000 200.000 200.000 200.000100.0002015/9 3

741.00017 001 Apoio ao Funcionamento 02  02020402  O 0DAF 01/2016 12/2020100 180.000 180.000 180.000 180.000180.00021.0002015/9 4

550.00017 001 Apoios Regulamento VISEU INVESTE 02  040102    O 0EXEC 01/2016 12/2020100 100.000 150.000 150.000 150.000100.0002015/9 5

414.000 0 554.000 554.000 554.000 0 2.109.00033.000Totais do Programa 001: 414.000

17 002 Centro Histórico

26.50017 002 Sinalética, Publicidade, Mobiliário Urbano na Zona
Histórica (SRU)

02  08010102  O 0EXEC 01/2013 12/2020100 5.000 21.5005.0002013/9

1.360.24017 002 Valorização da Praça 2 de Maio 02  08010102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 196.500 1.155.500196.5008.2402014/23

624.61217 002 "Reabilitar para Arrendar" 02  08010102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 294.000294.000330.6122014/29

328.04317 002 Requalificação e valorização 02  08010102  O EXEC 01/2015 12/2020100 264.420264.42063.6232015/7

243.78617 002 Transf. Corrente - Contratos Programa 02  04010102  O EXEC 01/2015 12/2020100 155.720 77.000155.72011.0662015/8

1.262.00017 002 Edifício sede AdV 02  08010102  O 1EXEC 01/2016 12/2020100 411.000 851.000411.0002016/28

1.326.640 0 2.105.000 0 0 0 3.845.181413.541Totais do Programa 002: 1.326.640

17 003 Iluminação Pública e Energia

11.334.55517 003 Iluminação pública 02  02020101  O 3DAF 01/2008 12/2020100 1.733.000 2.600.000 2.600.000 2.600.0001.733.0001.801.5552008/129

1.733.000 0 2.600.000 2.600.000 2.600.000 0 11.334.5551.801.555Totais do Programa 003: 1.733.000

17 004 Outras Actividades - Desen. Económico e Energia

2.934.96817 004 Material para manutenção e reparação 02  02012101  O 3DAF 01/2008 12/2020100 450.000 700.000 700.000 700.000450.000384.9682008/121

2.529.61617 004 Conservação e reconstrução do Património
Municipal

02  02020304  E 4DOM 01/2012 12/2020100 325.000 650.000 650.000 650.000325.000254.6162012/19

491.40117 004 Incentivos à requalificação do edificado 02  04080202  O EXEC 01/2015 12/2020100 100.000 100.000 100.000 100.000100.00091.4012015/6

17 004 Incubadora2015/22

118.26617 004 Gestão da Incubadora 02  04070103  O EXEC 01/2015 12/2020100 25.000 25.000 25.000 25.00025.00018.2662015/22 3

900.000 0 1.475.000 1.475.000 1.475.000 0 6.074.251749.251Totais do Programa 004: 900.000

Totais do Objetivo 17: 4.373.640 0 6.734.000 4.629.000 4.629.000 0 23.362.9872.997.347 4.373.640

18 MOBILIDADE

18 001 Rede Viária

18 001 Reabilitação de Obras de Arte2006/164
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18 MOBILIDADE

18 001 Rede Viária

189.77618 001 Inspeção de Pontes 02  020220    O 0DOM 01/2015 12/2018100 152.000152.00037.7762006/164 3

720.05318 001 Reabilitação de pavimentos 02  02020303  O 3DAF 01/2008 12/2020100 360.000360.000360.0532008/103

4.382.04018 001 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O EXEC 01/2014 12/2020 883.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000883.000499.0402014/39

5.725.93718 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020 1.067.000 1.500.000 1.500.000 1.500.0001.067.000158.9372014/44

2.462.000 0 2.500.000 2.500.000 2.500.000 0 11.017.8061.055.806Totais do Programa 001: 2.462.000

18 003 Estacionamento

64.69418 003 Gestão de Parques e Parcómetros 02  02022508  O 0DAF 01/2014 12/2020100 40.00040.00024.6942014/31

1.198.00018 003 Estacionamentos no Centro Histórico 02  08010102  O 1EXEC 01/2017 12/2020100 138.000 1.060.000138.0002017/18

178.000 0 1.060.000 0 0 0 1.262.69424.694Totais do Programa 003: 178.000

18 004 Mobilidade Urbana

365.13918 004 Funicular - Serviço de Operação 02  02022508  O 3DOM 01/2012 12/2020100 200.000200.000165.1392012/7

18 004 Integração multimodal e bilhética2016/13

100.00018 004 Serviço de implementação da integração multimodal
e bilhética

02  020220    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 20.000 80.00020.0002016/13 3

18 004 Sistema de informação de mobilidade2016/14

100.00018 004 Serviço de implementação do sistema de informação
de mobilidade

02  020220    O 0DAF 01/2016 12/202015 85 20.000 80.00020.0002016/14 3

2.203.06018 004 Concessão dos STUV 02  040102    O 0EXEC 01/2017 12/2020100 400.000 601.020 601.020 601.020400.0002017/11

640.000 0 761.020 601.020 601.020 0 2.768.199165.139Totais do Programa 004: 640.000

Totais do Objetivo 18: 3.280.000 0 4.321.020 3.101.020 3.101.020 0 15.048.6991.245.639 3.280.000

19 TRANSPORTES AÉREOS

19 001 Aeródromo Municipal

19 001 Acordos de Colaboração2007/48

1.00019 001 Apoio ao Investimento 02  080701    O 3EXEC 01/2007 12/2020100 1.0001.0002007/48 1

22.50019 001 Apoio à Actividade 02  04070103  O 3EXEC 01/2007 12/2020100 20.00020.0002.5002007/48 2

1.00019 001 Viseu Local - Transf. Capital 02  08050102  O 0EXEC 01/2007 12/2020100 1.0001.0002007/48 3
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(a)
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(b)=(c)+(d)
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(i) = (a)+(b)+
(e)+(f)+(g)+(h)

Financiam.
definido

(c)

2017

19 TRANSPORTES AÉREOS

19 001 Aeródromo Municipal

356.70519 001 Combustíveis para aeronaves 02  0201160301 O 3DAF 01/2008 12/2020100 80.000 80.000 80.000 80.00080.00036.7052008/130

102.000 0 80.000 80.000 80.000 0 381.20539.205Totais do Programa 001: 102.000

Totais do Objetivo 19: 102.000 0 80.000 80.000 80.000 0 381.20539.205 102.000

21 MERCADOS E FEIRAS

21 001 Instalações Municipais

1.00021 001 Viseu Local - Transf. Corrente 02  04050102  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 1.0001.0002014/32

1.000 0 0 0 0 0 1.0000Totais do Programa 001: 1.000

Totais do Objetivo 21: 1.000 0 0 0 0 0 1.0000 1.000

22 TURISMO

22 002 Outras Atividades - Turismo

263.64722 002 Animação turística 02  02022501  O 3DAF 01/2008 12/2020100 35.000 50.000 60.000 80.00035.00038.6472008/108

22 002 Acordos de Colaboração2014/34

1.00022 002 Apoio ao Investimento 02  080701    O 0EXEC 01/2014 12/2020100 1.0001.0002014/34 1

20.00022 002 Apoio à Atividade 02  04070103  O 0EXEC 01/2014 12/2020100 20.00020.0002014/34 2

255.68622 002 Promoção Turística 02  020220    O 0DAF 01/2014 12/2020100 40.000 50.000 60.000 80.00040.00025.6862014/35

22 002 Cooperação Transfronteiriça2016/17

20.00022 002 Transferência Corrente 02  040901    O 0EXEC 01/2016 12/2020 20.00020.0002016/17 1

20.00022 002 Transfrência de Capital 02  080901    O 0EXEC 01/2016 12/2020 20.00020.0002016/17 2

136.000 0 100.000 120.000 160.000 0 580.33364.333Totais do Programa 002: 136.000

Totais do Objetivo 22: 136.000 0 100.000 120.000 160.000 0 580.33364.333 136.000

24 OPERAÇÕES DA DÍVIDA AUTÁRQUICA

24 001 Empréstimos Bancários

14.940.64724 001 Amortizações 02  100603    O 3DAF 01/2006 12/2030100 2.050.000 1.795.000 1.800.000 1.600.000 6.542.0002.050.0001.153.6472006/179

671.25524 001 Juros 02  03010302  O 3DAF 01/2008 12/2030100 132.030 111.900 94.060 76.220 206.500132.03050.5452008/131

2.182.030 0 1.906.900 1.894.060 1.676.220 6.748.500 15.611.9021.204.192Totais do Programa 001: 2.182.030
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2017

24 OPERAÇÕES DA DÍVIDA AUTÁRQUICA

24 002 Empréstimos - Administração Central do Estado

1.685.07724 002 Amortizações 02  100605    A 0DAF 01/2014 12/2025100 190.820 196.796 165.505 171.961 881.472190.82078.5232013/21

326.60424 002 Juros 02  03010502  A 0DAF 01/2013 12/2025100 57.710 51.727 45.515 39.057 90.07657.71042.5192013/22

248.530 0 248.523 211.020 211.018 971.548 2.011.681121.042Totais do Programa 002: 248.530

24 003 Empréstimos - Fundos e Serrviços Autónomos do Estad

1.647.40924 003 Amortizações 02  100606    A 0DAF 01/2013 12/2044100 60.240 60.240 60.240 60.240 1.342.75060.24063.6992013/23

552.73324 003 Juros 02  03010602  A 0DAF 01/2013 12/2044100 42.300 42.300 42.300 42.300 362.90042.30020.6332013/24

102.540 0 102.540 102.540 102.540 1.705.650 2.200.14284.332Totais do Programa 003: 102.540

Totais do Objetivo 24: 2.533.100 0 2.257.963 2.207.620 1.989.778 9.425.698 19.823.7251.409.566 2.533.100

26 DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS

26 001 Transferências/Apoios

504.91526 001 Quotizações e Apoio à actividade de instituições 02  04070103  O 0EXEC 01/2008 12/2020100 50.000 100.000 100.000 100.00050.000154.9152008/132

50.000 0 100.000 100.000 100.000 0 504.915154.915Totais do Programa 001: 50.000

26 002 Restituições

507.78926 002 Restituições 02  110201    O 0DAF 01/2006 12/2020100 25.00025.000482.7892006/188

25.000 0 0 0 0 0 507.789482.789Totais do Programa 002: 25.000

26 003 Ativos Financeiros/Participações de Capital

1.793.03826 003 Fundo de Apoio Municipal 02  090706    O EXEC 01/2015 12/2021100 398.453 398.453 398.453 398.453398.453199.2262015/1

20.00026 003 Programa FINICIA 02  090601    O 0EXEC 01/2015 12/2020100 20.00020.0002015/14

43.20026 003 Participações de Capital 02  090701    O 0EXEC 01/2015 12/2020100 43.20043.2002015/24

461.653 0 398.453 398.453 398.453 0 1.856.238199.226Totais do Programa 003: 461.653

Totais do Objetivo 26: 536.653 0 498.453 498.453 498.453 0 2.868.942836.930 536.653

Total Geral: 36.040.596 0 46.872.796 38.585.715 36.012.251 9.425.698 186.035.21019.098.154 36.040.596

ORGÃO EXECUTIVO

Em de de

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de de
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Capítulo I – Âmbito e princípios genéricos 

Artigo 1.º - Definição e objeto 

O presente regulamento institui regras e procedimentos complementares e essenciais à execução do 

orçamento, de acordo com a alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013. Este assume-se 

como um auxílio ao cumprimento das disposições constantes do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 

fevereiro, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do Decreto-

Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com as devidas alterações. No seu conjunto, estes diplomas legais 

constituem o quadro normativo aplicável à execução de Orçamento do Município de Viseu no ano 

de 2017, tendo em conta a necessidade de contenção orçamental, a transparência, a coerência e o 

rigor contabilístico. 

 

Artigo 2.º Execução orçamental  

1. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á ter sempre em conta os princípios da 

utilização racional das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria. No decurso destes 

princípios, a assunção de encargos geradores de despesa deve ser fundamentada no que respeita à 

sua necessidade, utilidade e oportunidade.   

2. Os serviços municipais assumem a responsabilidade de gestão do conjunto de meios 

financeiros destinados às respetivas áreas de atividade, pelo que devem prosseguir as medidas 

necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, de acordo com medidas de contenção de despesa 

e de gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, assim como as diligências para o 

efetivo registo dos compromissos a assumir em sujeição à Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso (LCPA).  

3.   A racionalidade e o equilíbrio financeiro entre as receitas e as despesas realizadas, de modo 

a que a sustentabilidade e o fôlego no investimento sejam mantidos, originam ao estabelecimento de 

princípios e regras, tais como: 

a) Registo, no início do ano económico, da totalidade dos compromissos assumidos ao longo 

dos anos anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida 

transitada);  

b) Inscrição, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos 

transatos, sem fatura associada; 

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescolanamento dos compromissos de anos 

futuros e dos contratualizados em anos anteriores; 
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Artigo 3.º - Modificações ao Orçamento e às GOP’s  

O Presidente da Câmara Municipal de Viseu, concentrado na busca consecutiva da eficiência e da 

eficácia, baseia-se em rigorosas regras de economia e de gestão na contenção das suas despesas 

públicas e na aplicação das suas receitas. Face a exposto, com recurso aos mecanismos das 

modificações orçamentais, o Município procura, aos mais baixos custos financeiros, obter a máxima 

satisfação de necessidades coletivas, dando cumprimento ao disposto no número 8.3.1 do POCAL e 

das competências dos órgãos municipais instituídas no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.  

 

Artigo 4.º - Registo contabilístico 

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e a 

cobrar sob a orientação da Divisão de Recursos Financeiros e Materiais (DRFM). 

2. Os fornecedores devem enviar as faturas ou documentos equivalentes para o Município de 

Viseu, através do correio ou para o e-mail geral (au@cmviseu.pt ou geral@cmviseu.pt). 

3. Todos os documentos referentes a despesas que sejam entregues noutros serviços municipais 

devem ser reencaminhados para o Atendimento Único, no prazo máximo de 1 dia útil. 

4. No caso das despesas urgentes e inadiáveis do mesmo tipo ou natureza cujo valor, isolada ou 

conjuntamente, não exceda os 10.000€, os documentos comprovativos (que devem conter uma nota 

justificativa suficientemente detalhada com a devida fundamentação) devem ser encaminhados para 

a Setor Financeiro de maneira a ser efetuado o compromisso até 5.º dia útil posterior à realização da 

despesa.   

5. Os documentos referentes a despesas relacionadas com situações de excecional interesse 

público ou preservação da vida humana devem ser enviados aos Serviços Financeiros, para que o 

compromisso seja efetuado no prazo de 10 dias após a realização da despesa. 

6. Todos os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos encontram-se no 

Regulamento de Controlo Interno e ainda na Ordem de Serviço n.º 007/VP. 

 

Artigo 5.º - Gestão de bens móveis e imóveis da Autarquia (imobilizado) 

1. A gestão do Património Municipal é realizada de acordo com o Regulamento de Inventário e 

Cadastro do Património Municipal, elaborado em conformidade com o estabelecido no POCAL.   
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2. O processo de aquisição de bens de imobilizado do Município obedece ao regime jurídico e 

aos princípios gerais de realização de despesas em vigor, conforme o disposto no CCP. Este realiza-

se de acordo com as Grandes Opções do Plano, sobretudo com o Plano Plurianual de Investimentos, 

mas também por indicação do Órgão Executivo. 

3. Estas aquisições são executadas com base em informações do serviço requisitante e, após o 

conhecimento e parecer prévio do Serviço de Património.  

4. A realização de reconciliações entre os registos das fichas cadastrais e os registos 

contabilísticos, quanto aos montantes de aquisições e das amortizações acumuladas, é feita 

automaticamente ao longo do ano económico pelas respetivas aplicações informáticas (SCA e SIC).  

 

Artigo 6.º - Gestão de stocks  

1. Os setores responsáveis pelo armazenamento de bens, devem acautelar as quantidades 

mínimas necessárias. 

2. O stock de bens será um meio de gestão a utilizar apenas no estritamente necessário à 

realização das atividades desempenhadas pelos serviços. 

3. A aquisição de materiais de stock deverá ser feita, maioritariamente, por fornecimento 

contínuo, sem armazenagem ou com um tempo de armazenamento reduzido. 

4. A entrada de materiais nos armazéns apenas é autorizada mediante a respetiva Guia de 

Remessa que, após conferida, deverá ser enviada aos Serviços Financeiros. 

5. A saída de materiais dos armazéns apenas é permitida mediante o respetivo Pedido, a extrair 

da aplicação GES, o qual deve indicar expressamente o fim a que se destina. 

6. É expressamente proibido entregar qualquer bem sem que o mesmo venha acompanhado 

pelo respetivo Pedido. 

7. Os procedimentos, documentação de suporte e inventariação das existências constam no 

Regulamento de Controlo Interno. 

 

Artigo 7.º - Contabilidade analítica 

1. A execução orçamental do ano de 2017 deverá estar retratada por centros de 

responsabilidade, de modo a: 

a) Possibilitar o apuramento de custos diretos e indiretos da mesma; 
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b) Examinar a execução orçamental na ótica económica e com isso determinar os custos 

subjacentes à fixação de taxas, tarifas e preços de bens e serviços; 

c) Obter a demonstração de resultados por funções e por atividades;  

2. Para efeitos de concretização das alíneas enunciadas no ponto 2, cada Divisão deverá 

cumprir as normas emanadas no Regulamento de Controlo Interno.  

 

Capítulo II – Receita orçamental 

Secção I – Princípios  

Artigo 8.º - Princípios gerais para a arrecadação de receitas  

1. As receitas só podem ser liquidadas e arrecadadas se tiverem sido objeto de inscrição 

orçamental adequada. 

2. A cobrança de receitas pode, todavia, ser efetuada para além dos valores inscritos no 

orçamento. 

3. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelas 

correspondentes rubricas do orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

4. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas com base no 

disposto no regulamento municipal em vigor (Regulamento n.º 370/2013), tendo em conta as 

respetivas alterações.   

5. Em concordância com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto e o 

Regulamento n.º 370/2013 (Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças, e outras receitas do 

Município de Viseu, publicado na 2ª Série do Diário da República nº 188, de 03-09), proceder-se-á 

à atualização do valor das taxas com base na taxa de inflação. 

6. Sempre que se torne adequado, deverão ser ainda cobradas outras receitas próprias da 

Autarquia relativamente a bens e serviços prestados, desde que esta cobrança seja justificada e 

apresentada uma proposta de valor à DRFM.  

 

Secção II – Entrega das receitas cobradas  

Artigo 9.º - Emissão de Faturas  

1. As Faturas podem ser emitidas em mais de um posto de trabalho, devendo o seu controlo e 

coordenação ser eficazmente assegurados pelo Serviço Financeiro. 
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2. Os serviços emissores só terão permissão informática para emissão de Faturas. 

3. É absolutamente vedado ao serviço emissor a modificação e/ou a anulação das Faturas. 

4. A modificação de Faturas será realizada pelo Chefe da DRFM com permissão informática, 

através de um pedido por escrito do serviço emissor. 

5. A anulação de Faturas só será efetuada em situações excecionais e pontuais, sem alternativa, 

a qual será da única e exclusiva competência do Chefe da DRFM, admitindo-se subdelegação de 

competências substitutiva em outro dirigente ou responsável da Unidade Orgânica. 

6. A anulação deverá ser devidamente fundamentada e claramente explanada na Fatura e no 

sistema de gestão documental, pelo responsável do serviço emissor e apresentada ao Tesoureiro do 

Município que, depois de emitir parecer escrito, recomendará a anulação ao Chefe da DRFM, 

devendo uma cópia ser incluída no processo e nos arquivos da Tesouraria, com anotação no Mapa 

de Controlo respectivo. 

7. A DRFM disponibilizará um Mapa de Anulações anual único, contendo informação 

suficiente para controlo corrente ou sucessivos. 

 

Artigo 10.º - Cobrança e contabilização das receitas 

1. O processo de cobrança das receitas traduz-se nas operações a seguir discriminadas: 

a) Emissão da Fatura em duplicado e ordem de impressão na Tesouraria, para os 

serviços emissores que não efetuam cobranças; 

b) Entrega do original ao munícipe e envio do duplicado à Tesouraria, para os serviços 

emissores que efetuam a cobrança; 

c) Receção e conferência dos elementos constantes da Fatura; 

d) Cobrança e autenticação da cobrança; 

e) Entrega do original da Fatura à respetiva entidade, quando a Fatura é impressa e 

cobrada na Tesouraria; 

f) Registo do duplicado da Fatura na Folha de Caixa e no Resumo Diário de 

Tesouraria; 

g) Envio dos originais e duplicados da Folha de Caixa e Resumos Diário de Tesouraria, 

acompanhados dos duplicados das Faturas cobradas, ao Serviço Financeiro; 

h) Receção e conferência dos documentos referidos na alínea anterior; 

i) Registo da liquidação e cobrança das Guias de Recebimento no Diário e Razão. Pode 

ser efetuado um único lançamento referente a mais de uma Guia de Recebimento no Diário e 
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Razão, desde que respeitem à mesma classificação económica e se utilizem documentos auxiliares 

onde aquelas se encontrem discriminadas; 

j) Arquivo dos duplicados das Guias de Recebimento; 

2. A execução das operações definidas no número anterior é da responsabilidade dos serviços a 

seguir discriminados: 

a) Serviço Financeiro, no caso das operações referidas nas alíneas h), i) e j); 

b) Tesouraria, no caso das operações referidas nas alíneas c), d), e), f) e g); 

c) Serviços emissores de receita, em relação às operações referidas nas alíneas a) e b); 

 

Artigo 11.º - Cobrança por entidade diferente do Tesoureiro  

1. O valor das receitas cobradas pelos diferentes serviços municipais darão entrada, regra geral, 

na Tesouraria no próprio dia da cobrança até à hora determinada para o encerramento das 

operações. 

2. O Atendimento Único do Município de Viseu prestará contas dos respetivos caixas duas 

vezes ao dia, às 11:30h e 17:00h. 

3. No caso dos serviços externos, a entrega será realizada no dia útil seguinte ao da cobrança, 

mediante guias de recebimento previamente assinadas pelo responsável do serviço que cobrar as 

receitas. 

4. Nos postos de cobrança sem acesso à aplicação informática TAX, a receita cobrada deve ser 

entregue na Tesouraria da Câmara Municipal até às 11h do dia seguinte, e a emissão das Guias de 

Receita, na aplicação informática de taxas, será assegurada pelos Serviços Financeiros. 

5. A entrega diária da receita cobrada nos postos de cobrança situados fora do edifício dos 

Paços do Concelho é assegurada pela Policia Municipal. 

 

Artigo 12.º - Valores recebidos por transferência bancária e através dos terminais de 
pagamento automático 

1. A liquidação e cobrança das receitas por transferência bancária e multibanco segue a 

tramitação referida nas alíneas b) a j) do n.º 1 do artigo 10.º, devendo, no entanto, a emissão da 

Fatura efetuar-se depois da comunicação da entidade, no caso das transferências bancárias. A 

cobrança só será autenticada com a confirmação do crédito na conta bancária titulada pelo 
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Município. Neste caso, a responsabilidade pelas operações referidas nas alíneas b), h), i) e j) do n.º 

1 do artigo 10.º, são dos Serviços Financeiros. 

2. Os terminais de pagamento automático existentes nos serviços municipais são encerrados 

diariamente, possibilitando a transmissão da informação e crédito na conta da autarquia. 

3. A Tesouraria relaciona as faturas-recibo com os fechos diários dos respetivos Terminais de 

Pagamento Automático (TPA’s), validando a entrada de valores nas respetivas instituições de 

crédito. 

 

Artigo 13.º - Valores recebidos pelo correio  

1. Os valores rececionados pelo correio devem ser entregues na Tesouraria, a qual comunicará 

o facto ao Serviço Financeiro ou ao serviço emissor responsável pela respetiva receita, a fim de ser 

emitida a correspondente Fatura. 

2. Na ausência da identificação do serviço emissor, a lista e respetivos valores são enviados à 

Tesouraria para identificação. 

 

Artigo 14.º - Operações de Tesouraria  

1. São consideradas como operações de Tesouraria, as cobranças que os serviços autárquicos 

realizam para terceiros. 

2. As entradas e saídas de fundos por operações de Tesouraria são sempre documentadas 

respetivamente, por: 

a) Fatura; 

b) Ordem de Pagamento; 

3. Estas operações serão desenvolvidas e movimentadas em contas correntes por entidade e 

natureza (Razão). 

4. O controlo dos movimentos por operações de Tesouraria é da responsabilidade dos Serviços 

Financeiros. 
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Artigo 15.º - Gestão da Tesouraria 

1. A importância em numerário existente em caixa no momento do seu encerramento diário 

não deve exceder o montante adequado às necessidades diárias da autarquia, tendo este montante 

um máximo de 5.000€. 

2. Em consequência do disposto no número anterior, dever-se-á promover uma aplicação 

segura dos valores excedentes, competindo à direção da DRFM a elaboração de propostas nesse 

sentido. 

 

Artigo 16.º - Cauções  

1. As importâncias a depositar no cofre municipal, a título de caução ou garantia de qualquer 

responsabilidade ou obrigações, darão entrada diariamente na Tesouraria, pela forma estabelecida 

para as receitas do Município de Viseu. 

2. A caução poderá ser prestada por depósito em dinheiro, por títulos emitidos ou garantidos 

pelo Estado, por garantia bancária ou ainda por seguro-caução, suportando o concessionário todas 

as despesas relacionadas com a caução. 

3. A caução será utilizada pela Câmara Municipal de Viseu para cumprimento de quaisquer 

obrigações cometidas ao adjudicatário, devendo ser reposta pelo concessionário, a este nível, no 

prazo que lhe for concedido. 

4. Para efeitos de libertação de cauções, os serviços responsáveis devem enviar ao responsável 

da DRFM informação, nos termos do contrato e da legislação em vigor, onde constem as condições 

para libertar as cauções existentes com a identificação da referência de cada uma e dos processos 

que as originaram. 

5. Compete à DRFM registar contabilisticamente a receção, o reforço, a diminuição e ainda a 

devolução das cauções.    

 

Artigo 17.º - Isenções e reduções de taxas  

1. No decorrer do ano de 2017, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, é estabelecido o valor de €350.000 como limite à despesa fiscal relativa 

às isenções e reduções de taxas. 

2. Até ao valor máximo fixado no número 1, a Câmara municipal pode atribuir isenções ou 

reduções de acordo com os limites estabelecidos nos regulamentos municipais, sob apresentação de 
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uma proposta devidamente fundamentada, respeitando assim o princípio da legalidade tributária (n.º 

9 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro).  

3. A concessão de isenções ou reduções previstas no número anterior fica limitada a 25% do 

limite fixado no número 1, por sujeito passivo, sendo que quando este valor for ultrapassado, o 

montante da isenção ou redução deve ser autorizado pela Assembleia Municipal. 

Capítulo III – Despesa orçamental  

Secção I – Princípios e regras  

Artigo 18.º - Princípios gerais para a realização da despesa 

1. A execução do orçamento municipal obedece a um conjunto de princípios e regras 

estabelecidos no ponto 3 do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), na sua redação 

atual, e na Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, 

regulamentada através do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho). 

2.  O orçamento prevê os recursos necessários para cobrir todas as despesas, sendo que as 

receitas correntes devem ser pelo menos iguais às despesas correntes acrescidas das amortizações 

médias dos empréstimos, de forma a garantir o cumprimento do princípio orçamental do equilíbrio. 

3. Não se pode assumir compromissos que coloquem em causa o princípio da estabilidade 

orçamental, imposto pela Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro. 

4. Nenhum compromisso pode ser assumido sempre que os fundos disponíveis não sejam 

suficientes. 

5. A assunção de um compromisso é sempre precedida pela verificação da conformidade legal 

da despesa, sob pena de nulidade, não podendo, em regra, assumir-se um compromisso sem que a 

despesa esteja devidamente cabimentada e autorizada, sendo que o número de compromisso válido 

e sequencial deve ser refletido na nota de encomenda, requisição, contrato, ou outro. 

6. A inscrição do compromisso deve efetuar-se o mais cedo possível, em regra, pelo menos três 

meses antes da data prevista de pagamento, sendo que as despesas permanentes (salários, água, 

comunicações, rendas, etc.) e as despesas relativas aos contratos de quantidades, devem ser 

registadas mensalmente para um período deslizante de seis meses. 

7. Em caso algum poderá ser assumido um compromisso após o fornecimento dos bens ou da 

prestação de serviços, à exceção das despesas urgentes e inadiáveis previstas na Lei n.º 8/2012, de 

21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (com as devidas alterações). 
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8. A receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à despesa corrente paga acrescida 

das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo, reforçando ainda mais a 

necessidade de controlo da execução orçamental. 

9. As despesas só podem ser cativadas, assumidas, autorizadas e pagas se, para além de serem 

legais, estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, isto é, se permanecerem 

inscritas no Orçamento (e nas Grandes Opções do Plano) e com dotação igual ou superior ao 

cabimento e ao compromisso, respetivamente. 

10. As dotações orçamentais da despesa estabelecem o limite máximo a utilizar na sua 

realização. 

11. Com o intuito de pagar os encargos assumidos por conta do orçamento do ano em prazo 

exequível, fica a DRFM autorizada a estabelecer uma data limite para a apresentação das 

requisições externas e para receção das faturas. 

12. As ordens de pagamento de despesa caducam em 31 de dezembro do ano a que respeitam, 

devendo o pagamento dos encargos regularmente assumidos e não pagos até essa data, ser 

processado por conta das verbas adequadas do orçamento que estiver em vigor no momento em que 

se proceda ao seu pagamento. 

13. O credor pode requerer o pagamento dos encargos referidos no número 12 no prazo 

improrrogável de três anos a contar de 31 de dezembro do ano a que respeita o crédito. 

14. Os serviços, no prazo improrrogável definido no ponto anterior, devem tomar a iniciativa 

de satisfazer os encargos, assumidos e não pagos, sempre que não seja imputável ao credor a razão 

do não pagamento. 

15.  Cada serviço que tenha a cargo a execução de uma obra deverá ter uma conta-corrente da 

mesma, para que, em qualquer momento, se possa conhecer o seu custo. 

 

Artigo 19.º - Tramitação dos processos de despesa 

1. No decurso do ano de 2017, os serviços devem utilizar imperiosamente a plataforma 

eletrónica para qualquer aquisição de bens, serviços, empreitadas e concessões, quer possuam 

contrato de fornecimento contínuo ou não.  

2. No caso de ser adotado o procedimento de ajuste direto simplificado, a aplicação do n.º 1 

pode ser dispensada. 

3. Todas as requisições externas devem conter uma justificação para a necessidade de 

realização da despesa. 
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4. É da responsabilidade do Setor de Aquisição realizar e coordenar toda a tramitação 

administrativa dos procedimentos aquisitivos, em articulação com os restantes serviços. 

5. Para efeitos do enunciado no número 4, cada serviço responsabilizar-se-á pela definição 

exata das caraterísticas técnicas específicas, especialmente dos bens e serviços a obter, as quais 

constarão do caderno de encargos a elaborar pelo serviço requisitante. 

6. No que respeita às empreitadas, é da responsabilidade do Serviço Técnico de Apoio 

Administrativo ao Departamento de Obras Municipais (STAA-DOMA), executar e organizar todo o 

procedimento, conjuntamente com os restantes serviços. 

7. Os Júri dos procedimentos devem ser constituídos por um elemento do Setor de Aquisição, 

no caso de aquisição de bens e serviços, que ocupará o lugar de vogal suplente. 

8. Nos termos do n.º 5 do artigo 113.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, todos os serviços devem informar ao Setor de Aquisição 

e ao Serviço Técnico de Apoio Administrativo ao Departamento de Obras Municipais (STAA-

DOMA), a identificação de todas as entidades que, a título gratuito, tenham realizado obras, 

fornecido bens móveis ou prestado serviços ao Município no ano económico em curso ou nos 

últimos dois anos anteriores, exceto se o tiverem executado ao abrigo do Estatuto do Mecenato. 

  

Artigo 20.º - Gestão de contratos  

1. É da competência de cada um dos serviços requisitantes a gestão/supervisão dos contratos 

em vigor, pelo que, cada setor deve: 

a) Nomear os responsáveis pelo controlo da execução dos contratos; 

b) Assegurar o acompanhamento material e financeiro dos contratos, com recurso, 

nomeadamente à ficha de contrato; 

2. As questões relacionadas com eventuais modificações, incumprimentos contratuais, 

apuramento de responsabilidades ou aplicação de penalidades, etc., devem ser direcionadas ao Setor 

de Aquisição e ao Serviço Técnico de Apoio Administrativo ao Departamento de Obras Municipais 

(STAA-DOMA), por forma a ser assegurada a competente análise e tramitação adequada. 

 

Artigo 21.º - Assunção de cabimentos e compromissos  

1. Emissão e envio aos Serviços Financeiros das propostas de realização de despesa com vista 

a aquisição de bens e serviços ou a realização de empreitadas nos termos do Regulamento de 
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Controlo Interno/Contratação Pública, bem como as PRD’s com vista à efetuação de despesas fora 

do âmbito da contratação pública. 

2. Verificação das condições legais para a realização da despesa e classificação da mesma 

(orçamental e patrimonial). 

3. Emissão de documento de suporte ao cabimento e compromisso da despesa (requisição 

externa, contrato ou outro equivalente), a ser assinado por entidade com competência para autorizar 

a despesa, e cumprindo, para o efeito, todas as condições previstas na lei.  

4. Fazer cabimento e compromisso de acordo com o documento de suporte. A submissão do 

cabimento e do compromisso a despacho superior deve ser acompanhada: 

a) Pela identificação do número de cabimento e compromisso, válido e sequencial; 

b) Do grau de execução dos cabimentos/compromissos daquela rubrica; 

Nota: Quando não existe dotação disponível para a cabimentação da despesa, podem os 

Serviços Financeiros propor uma alteração orçamental ao órgão com competência para a sua 

autorização; 

c) Mapa demonstrativo da existência de fundos disponíveis, calculado nos termos legais 

e instruções da DGAL, acrescido da informação sobre os montantes mensais de pagamentos em 

atraso e a sua evolução ao longo do ano. Sempre que o valor dos fundos disponíveis seja inferior a 2 

milhões de euros, os Serviços Financeiros informarão essa situação no próprio registo EDOC. 

5. Registo do compromisso no Diário e Razão (classe 0), através de documento referido na 

alínea 4 para a assunção da despesa, com informação sobre o cumprimento dos requisitos legais em 

vigor. 

6. Autorização do cabimento/compromisso da despesa, após verificação da existência de 

fundos disponíveis de acordo com a LCPA. 

7. Mensalmente, os Serviços Financeiros darão informação que demonstre o cumprimento do 

disposto no artigo 40.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais. 

 

Artigo 22.º - Conferência e confirmação da despesa  

1. A conferência e registo, inerentes à execução de despesas, deverão cumprir um conjunto de 

normas e disposições legais aplicáveis, bem como às regras de instrução de processos sujeitos a 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas.  

2. O processo de realização de despesa, no que respeita à confirmação de faturas, compreende 

as seguintes operações: 
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a) Receção do documento de liquidação da despesa (fatura ou equivalente) e registo 

contabilístico em conferência; 

i) No Serviço Financeiro são conferidas as faturas com a guia de remessa e a requisição 

externa ou autos; 

ii) A conferência referida no número anterior deve permitir que as faturas sejam 

contabilizadas no mês a que respeitam e que haja um controlo efetivo sobre as dívidas a pagar em 

cada momento; 

iii) No caso das empreitadas, durante a execução das obras, os autos enviados pelo 

empreiteiro serão confirmados pelos serviços técnicos da Câmara Municipal de Viseu e enviados 

por estes aos Serviços Financeiros no prazo de dez dias úteis. As correspondentes faturas são 

diretamente rececionadas pelos Serviços Financeiros; 

b) Verificação da realização da correspondente prestação de serviços ou entrega dos 

bens, pelo respetivo serviço requisitante da despesa; 

i) O funcionário dos Serviços Financeiros envia a fatura para confirmação ao Serviço 

Requisitante; 

ii) Após confirmação da fatura pelo Serviço Requisitante, o registo EDOC é enviado ao 

superior hierárquico imediato, sempre que a fatura esteja devidamente confirmada; 

iii) Quando a fatura carecer de correção, ou não seja confirmada, ou sempre que o valor 

da mesma seja superior a 20.000€ deve ser enviado o registo EDOC para o Exmo. Senhor Vereador 

do respetivo pelouro para conhecimento, sendo posteriormente remetido para os Serviços 

Financeiros para conclusão do procedimento;  

c) Registo da liquidação da despesa no Diário e Razão, através de documento que 

comprove a dívida perante terceiros (fatura ou outro equivalente); 

d) Emissão da Ordem de Pagamento e, quando necessário, das respetivas guias de 

recebimento de operações de tesouraria provenientes de descontos e retenções na fonte; 

e) Autorização do pagamento; 

f) Registo da autorização do pagamento no Diário e Razão; 

g) Envio à Tesouraria da Ordem de Pagamento autorizada com todos os documentos 

relativos à despesa bem como do recibo e cheque, ou lista de transferências bancárias, quando for 

caso disso; 

h) Verificação das condições necessárias ao pagamento; 

i) Pagamento e respetivo registo ma Folha de Caixa e Resumo Diário de Tesouraria; 

j) Entrega do comprovativo da transferência bancária via e-mail; 
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k) Envio ao Serviço Financeiro dos originais e duplicados da Folha de Caixa e Resumo 

Diário de Tesouraria, acompanhados das Ordens de Pagamento pagas com todos os documentos 

relativos à despesa; 

l) Registo do pagamento no Diário e Razão; 

m) Arquivo dos duplicados da Folha de Caixa e Resumo Diário de Tesouraria, bem 

como dos restantes documentos. Posteriormente, os originais da Folha de Caixa e o Resumo Diário 

de Tesouraria deverão ser devolvidos à Tesouraria; 

 

Artigo 23.º - Meios de pagamento  

1. Os pagamentos devem ser concebidos, preferencialmente, por transferência bancária, 

depósito bancário ou cheque à ordem da entidade beneficiária. 

2. Excecionalmente, podem ser efetuados pagamentos em numerário, de valor inferior a 

50,00€, após o reconhecimento do responsável pelo recebimento, através da apresentação de 

documento de identificação pessoal e registo dos respetivos dados na Ordem de Pagamento. 

3. Deve ser solicitada a emissão do competente recibo por cada pagamento efetuado. 

4. As transferências bancárias, quando substituírem os recibos, devem estar apoiadas em 

relações donde constem designadamente o valor, a conta bancária, a operação originária, 

documento comprovativo (fatura ou outro), a autorização da Ordem de Pagamento, nome e 

residência do beneficiário e certificação feita pela instituição que realiza a operação (aplicação, por 

analogia, da alínea c) do n.º1 do artigo 12.º da Resolução 1/93 do Tribunal de Contas). 

5. Os cheques serão emitidos nos Serviços Financeiros e anexos à respetiva Ordem de 

Pagamento, sendo remetidos à Tesouraria para serem devidamente subscritos pelo Presidente da 

Câmara ou Vereador com competência delegada e pelo Tesoureiro, e entregues posteriormente à 

entidade credora. 

6. Os cheques não preenchidos estão à guarda do(a) Chefe da DRFM, bem como os que 

embora emitidos tenham sido anulados, inutilizando-se neste caso as assinaturas, quando as houver, 

e arquivando-se sequencialmente. 
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Artigo 24.º - Constituição, regularização e controlo dos fundos de maneio  

1. Em caso de reconhecida necessidade poderá ser autorizada a constituição de fundos de 

maneio, correspondendo a cada um, uma dotação orçamental, visando o pagamento de pequenas 

despesas urgentes e inadiáveis. 

2. Cada um destes fundos tem de ser regularizado no final de cada mês, com a respetiva 

entrega dos documentos justificativos, e saldado no fim do ano, não podendo conter em caso algum 

despesas não documentadas. 

3. Para efeitos de controlo dos fundos de maneio, o órgão executivo deve, no momento da sua 

constituição, aprovar as normas a que o mesmo deve obedecer, das quais deve constar: 

a) O montante que constitui cada fundo e a rubrica da classificação económica que 

disponibiliza a dotação necessária para o efeito; 

b) O responsável pela sua posse e utilização; 

c) A natureza das despesas a pagar pelo fundo; 

4. A constituição de cada fundo de maneio não pode ultrapassar o limite máximo de 1.500€.  

5. É cabimentada a importância atribuída a cada fundo (com uma previsão de despesa anual) 

nas classificações económicas que o constituem. No ato da entrega do valor do fundo ao titular 

procede-se a uma transferência de caixa. 

6. A reconstituição é sempre processada através da emissão da Ordem de Pagamento 

orçamental respetiva, correspondente a cada classificação económica da despesa efetuada. A 

referida Ordem de Pagamento é emitida em nome dos respetivos titulares. 

    

Artigo 25.º - Processamento de remunerações  

1. As despesas relativas a remunerações do pessoal serão processadas pela Divisão de 

Recursos Financeiros e Materiais, com recurso à informação fornecida pela Divisão de Recursos 

Humanos, de acordo com as normas e instruções em vigor, uma vez que o processamento é feito 

através da aplicação SGP (Sistema de Gestão de Pessoal). 

2. As respetivas folhas de remuneração devem ser enviadas à DRFM até 3 dias úteis anteriores 

à data prevista para pagamento dos vencimentos.  

3. As folhas de vencimentos devem ser acompanhadas das guias de entrega de parte dos 

vencimentos ou abanos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de Aposentações 

e os documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros, descontados nas mesmas folhas. 
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4. No caso de admissão ou alteração da situação de trabalhadores, posteriormente à elaboração 

da correspondente folha, os abonos serão regularizados no decurso do processamento do mês 

seguinte. 

 

Secção II – Autorização da despesa 

Artigo 26.º - Competências  

1. De acordo com o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, as entidades 

com competência para autorizar despesas, quando estas dizem respeito à execução do orçamento da 

Câmara Municipal são: 

a) O Presidente da Câmara, com limite até 149.639,47€; 

b) Câmara Municipal, sem limite; 

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, autorizar a execução de despesas orçamentadas, 

independentemente do seu valor, respeitantes ao orçamento de funcionamento da Assembleia 

Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, ao Presidente da Câmara 

Municipal. 

3. Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, sem prejuízo do disposto no número 1 e no número 2 e independentemente da entidade 

que autorizou a despesa, é da competência do Presidente da Câmara Municipal autorizar o 

pagamento de todas as despesas. 

 

Artigo 27.º - Apoio a entidades terceiras  

Os apoios a entidades terceiras (entidades sem fins lucrativos e de utilidade pública) que se 

expressem na redução do preço de prestação de serviços e/ou na cedência de recursos humanos ou 

materiais requerem uma proposta fundamentada do respetivo Pelouro e de informação financeira 

prévia da DRFM, que a submeterá a decisão do Presidente da Câmara e submissão, para aprovação 

à Câmara Municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 

12 de setembro. 
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Artigo 28.º - Apoio às competências materiais dos órgãos das Freguesias  

1. No decorrer do ano de 2017, para efeitos de aplicação do disposto na alínea j) do n.º 1 do 

artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, são permitidos apoios às freguesias 

em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 19-12-2013 e da deliberação da 

Assembleia Municipal de 30-12-2013. 

2. Este apoio necessita de um pedido fundamentado por parte da Freguesia e ainda de 

informação financeira prévia do Setor Financeiro, que a submeterá à consideração superior e 

posterior deliberação de câmara. 

 

Artigo 29.º - Assunção de compromissos plurianuais 

Para os efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, a 

Assembleia Municipal concede autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos 

plurianuais de acordo com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no artigo 12º do Decreto-

Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, nos casos seguintes:  

a) Resultem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano; 

b) Os seus encargos não excedam o prazo de execução de três anos nem o limite de 99.759,58€ 

em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contratação; 

c) Advenham de reprogramações financeiras resultantes de acordos de pagamento, quando 

legalmente admissíveis e alterações ao cronograma físico de investimentos;    

 

Artigo 30.º - Autorizações assumidas  

1. Consideram-se autorizadas aquando do seu vencimento e desde que os compromissos 

assumidos se encontrem em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, as despesas a seguir enunciadas: 

a) Remunerações; 

b) Subsídio familiar – crianças e outras; 

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

d) Encargos com empréstimos; 

e) Rendas; 

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus 

dependentes; 
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g) Água, energia elétrica e gás; 

h) Comunicações telefónicas e postais (regra geral); 

i) Prémios de seguros (regra geral); 

j) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados. 

2. Encontram-se igualmente autorizados os pagamentos às diferentes entidades por Operações 

de Tesouraria;  

 

Secção III – Procedimentos e regras especiais para a realização da despesa 

Artigo 31.º - Aquisições 

As aquisições de bens e serviços são efetuadas conforme o disposto no CCP, após verificação do 

cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeadamente, em matéria de realização de despesa 

pública com a aquisição de bens e serviços e empreitadas.  

 

Artigo 32.º - Equipamento e soluções informáticas  

1. As necessidades de material informático (hardware e software) devem ser endereçadas ao 

Setor de Tecnologias e Sistemas de Informação (TSI), a quem cabe avaliar as solicitações 

apresentadas. 

2. Os procedimentos de novas aquisições são da responsabilidade do Setor de Aquisição, de 

acordo com informação (requisitos técnicos) fornecida pelo Setor responsável pela gestão do parque 

informático. 

 

Artigo 33.º - Seguros  

1. Todos os procedimentos relativos à contratação de seguros para o Município, são da 

competência do Setor do Património. 

2. Os serviços municipais devem enviar ao Setor de Património as necessidades de cobertura 

de risco com uma antecedência de, pelo menos, 30 dias relativamente à data de início de vigência 

da apólice solicitada. 

3. A informação relativa à necessidade de participação de sinistros deve ser comunicada 

imediatamente ao Setor de Património, a quem compete a participação à seguradora. 
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Artigo 34.º - Despesas de deslocação 

1. As deslocações em serviço com a utilização de viatura própria carecem sempre de 

autorização prévia e expressa da Administração. 

2. As deslocações em serviço fora da área do Município de Viseu deverão ser apresentadas 

através do formulário disponibilizado na intranet, sendo que este deverá ser remetido para 

confirmação da respetiva chefia e despacho de pagamento via Edoclink. 

3. A sua tramitação deverá decorrer de modo a que esta esteja concluída até ao dia 7 de cada 

mês, para processamento e posterior inclusão no vencimento do mês seguinte àquele a que se 

referem as deslocações efectuadas.  

4. Os trabalhadores que beneficiem de adiantamentos para ajudas de custo e deslocações, têm 

no máximo 5 dias para apresentação da documentação justificativa das despesas realizadas, 

contados após a data do seu regresso ao serviço. 

 

Artigo 35.º - Elaboração e celebração de contratos  

1. É da responsabilidade do Serviço de Aprovisionamento, Contratação e Património realizar e 

coordenar toda a tramitação administrativa inerente à formação dos contratos de locação ou aquisição 

de bens móveis e aquisição de serviços, respetivamente, em articulação com o serviço requisitante, sem 

prejuízo das responsabilidades expressamente cometidas a outras unidades orgânicas. 

2. Compete ao Serviço Técnico de Apoio Administrativo ao Departamento de Obras 

Municipais (STAA-DOMA), executar e coordenar todo o processo administrativo intrínseco à 

realização de contratos de empreitadas, em conjunto com o serviço requisitante, sem prejuízo das 

obrigações explicitamente confiadas a outras Unidades Orgânicas. 

3. O Presidente da Câmara de Viseu é, em representação do Município, o outorgante do 

contrato. 

4. Compete aos Setores acima mencionados, enviar os contratos celebrados pelo Município de 

Viseu ao Tribunal de Contas, para efeitos de fiscalização prévia, nos termos do artigo 46.º da Lei 

98/97, de 26 de agosto, com as respetivas alterações.   
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Artigo 36.º - Protocolos e contratos interadministrativos 

1. Os protocolos e contratos interadministrativos que constituam encargos financeiros para o 

Município, necessitarão de obter o prévio parecer da Divisão de Recursos Financeiros e Materiais 

para efeitos de reconhecimento da respetiva receita/despesa. 

2. A realização de protocolos pressupõe a apresentação de uma Proposta de Realização de 

Despesa (PRD), onde é indicado a finalidade da despesa e o valor necessário, com o posterior envio 

ao Setor Financeiro. 

3. A realização de protocolos carece ainda de autorização superior, tendo o assunto de ser 

analisado e deliberado em reunião de Câmara Municipal. 

4. Compete ao Setor Financeiro proceder aos registos contabilísticos adequados à execução dos 

protocolos e dos contratos interadministrativos. 

5. Sempre que sejam celebrados protocolos e contratos-programa com outras entidades, dos 

quais resulte receita para o Município, os mesmos deverão ser dados a conhecer à Divisão de 

Recursos Financeiros e Materiais, de modo a poder ser feito o adequado controlo da sua execução 

financeira. 

 

 

Artigo 37.º - Contratos de tarefa e avença  

1. Os contratos de tarefa e de avença somente podem ser realizados desde que sejam 

preenchidos os requisitos previstos no artigo 32.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

2. Todos os contratos de tarefa e avença formalizados em nome individual são registados no 

agrupamento 01. 

3. No caso dos contratos em nome individual com caráter esporádico, a sua inscrição é feita no 

agrupamento 02.    

 

Capitulo IV – Disposições Gerais  

Artigo 38.º - Dúvidas sobre a execução do Orçamento 

As dúvidas que se desencadearem na execução do Orçamento e na utilização ou interpretação das 

Normas de Execução do Orçamento serão solucionadas por despacho do Presidente da Câmara 

Municipal, e quando necessário submetidas para posterior ratificação à Câmara Municipal e 

Assembleia Municipal.  



Equilíbrio
Corrente



Valor das receitas correntes brutas previstas para o ano 2017 49.576.943,00 €          

Valor das despesas correntes previstas para o ano 2017 34.039.618,00 €          

Valor das amorizações médias dos empréstimos existentes 2.087.120,56 €            

Saldo apurado 13.450.204,44 €         

REGRA DO EQUILÍBRIO CORRENTE

ORÇAMENTO 2017



Entidades
Participadas



Data Referência:  30-09-2016

Participante Nome: MUNICÍPIO DE VISEU

N.P.C.: 506697320 C.A.E.: 84113

Data Denominação Social N.P.C. Cap. Social. Participação % Part.

31-12-2014 MUNICIPIA-Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A. 504475606 3.236.678,67 69.860,00 2,16%

31-12-2014 BEIRAGÁS-Cª de Gás das Beiras 504355660 11.579.500,00 5.000,00 0,04%

31-12-2014 VISEUPOLIS-Soc.Des.Prog.PolisViseu S.A. 505078015 16.000.000,00 6.400.000,00 40,00%

31-12-2014 Habisolvis, E.M. 506804186 75.000,00 75.000,00 100,00%

31-12-2014 VISEUNOVO - SRU - Soc.Reab.Urbana de Viseu S.A. 507406672 1.000.000,00 550.000,00 55,00%

31-12-2014 MATEVISEU 501632646 1.150.000,00 11.550,00 1,00%

31-12-2014 Clube Académico de Futebol * 501239480 1.500.000,00 400.000,00 26,67%

7.511.410,00

* Não foi ainda concretizada a insolvência, facto pelo qual continua a constar no património da câmara

TOTAL

PARTICIPAÇÕES EM ENTIDADES SOCIETÁRIAS
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MAPA DE PESSOAL - 2017 
(Nota justificativa) 

 
 
 

O mapa de pessoal que se propõe para o ano de 2017  segue, ainda, 

o modelo de estrutura orgânica anterior àquela que foi publicada na 

II Série do Diário da República n.º 177, de 10 de Setembro de 2015. 

Nos termos da deliberação da Câmara Municipal datada de 3 de 

junho de 2015, a nova estrutura será implementada imediatamente 

após a conclusão do processo de criação da empresa municipal Águas 

de Viseu. Como foi referido na nota justificativa que acompanhou o 

mapa de pessoal de 2016, a efetivação do processo de reorganização 

dos serviços municipais implicará a adaptação imediata do mapa de 

pessoal. 

A conceção técnica do mapa obedece ao preceituado no artº 29º da 

Lei nº 35/2014, de 20 de junho. 

O mapa de pessoal para 2017 é composto por uma versão 

especializada sob o Anexo I, ajustada por unidades orgânicas.  

Compreende, também, uma versão por carreira subdividida em dois 

mapas. O mapa 1 compreende as carreiras de regime geral e é 

complementado com o mapa 2 que integra as carreiras de regime 

especial e os corpos especiais (carreiras não revistas). Esta versão 

inclui uma descrição genérica das competências das várias carreiras 

e as áreas de formação académica ou profissional. Em ambas as 

versões do mapa de pessoal são discriminados os postos de trabalho 
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ocupados e os lugares propostos, com indicação da relação jurídica 

de emprego público, com referência a 10 de outubro de 2016. 

Tal como sucedeu nos dois anos anteriores, o Mapa de Pessoal para o 

ano de 2017 tem como base referencial a missão, as atribuições, os 

objetivos estratégicos fixados, as competências das unidades 

orgânicas e os recursos humanos e financeiros disponíveis.  

 

Globalmente, o mapa de pessoal para 2017 apresenta os 

seguintes valores: 

 

● São previstos 811 postos de trabalho (+ 5,3% face ao ano de 

2016); 

● Encontram-se ocupados 733 postos de trabalho (+ 0,1% 

relativamente ao ano de 2016); 

● Estão previstos 78 novos postos de trabalho (mais 41 lugares face 

a 2016, com uma variação de +110,8%). 

 

Importa sublinhar que nos novos postos de trabalho, 19 integraram o 

mapa de pessoal de 2016 na sequência da terceira alteração 

aprovada pela Assembleia Municipal de 29 junho de 2016 e, por esse 

facto, transitam para o mapa de pessoal de 2017. Este aumento dos 

novos postos trabalho resulta, ainda, da necessidade de dotar o 

mapa de pessoal com 10 Polícias Municipais Estagiários e 12 

Bombeiros Recrutas.  

São integrados no mapa de pessoal os três cargos dirigentes 

intermédios de 3º grau previstos no regulamento da estrutura 

orgânica. A sua afetação ao Departamento de Recursos Humanos 

Financeiros e Materiais (DRHFM), à Divisão de Consultoria Jurídica e 

Contencioso (DCJC) e ao Gabinete das Freguesias (GF), tem em 

consideração a nova estrutura e a consequente reorganização dos 

serviços municipais.  
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Distribuição percentual dos novos postos de trabalho  

previstos no mapa de pessoal de 2017: 

 

 

Cargo/Carreira 

 

Previsão para 2017 

 

% 

Dirigentes 4 5,1% 

Técnico Superior 33 42,3% 

Assistente Técnico 2 2,6% 

Assistente Operacional 10 12,8% 

Especialista de Informática 
(carreira não revista) 

1 1,3% 

Fiscal Municipal 
(carreira não revista) 

6 7,7% 

Polícia Municipal 
(carreira não revista) 

10 12,8% 

Bombeiro Municipal 
(carreira não revista) 

12 15,4% 

TOTAL 78 100% 

 

No ano de 2017 assume-se um encargo financeiro com pessoal de 

11.475.726,49€. 

Esta despesa com pessoal representa o encargo máximo com os 

lugares providos e com os novos postos de trabalho, mas a despesa 

efetiva dependerá da concretização dos processos de recrutamento e 

do consequente preenchimento dos lugares, bem como do eventual 

recurso ao mecanismo da mobilidade nas diversas modalidades. 

 

 

 

 

 

Recursos Humanos, 17 de outubro de 2016 

 

 

 



                      

MUNICÍPIO DE VISEU

Certo Incerto Incerto Certo

Compete aos titulares de cargos de direcção intermédia de 1.o grau: Engenharia 2 2 2 a)   b)

Economia 1 1 1 a)

Compete aos titulares dos cargos de direcção intermédia de 2.o grau: Sub-Total 3 0 0 0 0 0 3 3

Engenharia 5 5 5 a)

Direito 1 1 1 a)

História 1 1 1 a)

Gestão 1 1 1 b)

Administração Autarq. 1 1

Administr. Autárq./Gestão 2

Direito 1

Sub-Total 8 0 0 4 0 0 8 12

Director de Departamento a)

Dirigente Intermédio de 3º Grau

Chefe de Divisão a)

1. MAPA DE PESSOAL - 2017: por carreira 

OBS:

N.º de Postos de Trabalho

Atribuições/competências/Actividades Cargo/Carreira/Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional

Tempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo
Tempo 

Indeterminado

Termo Resolutivo

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Providos

Total 
geral

Propostos

Total 
Providos

Definir os objectivos de actuação da unidade orgânica que dirigem, tendo em conta os objectivos
gerais estabelecidos; Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços
dependentes, com vista à execução dos planos de actividades e à prossecução dos resultados
obtidos e a alcançar; Garantir a coordenação das actividades e a qualidade técnica da prestação
dos serviços na sua dependência; Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e
tecnológicos afectos à sua unidade orgânica, optimizando os meios e adoptando medidas que
permitam simplificar e acelerar procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros
serviços públicos.

Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o 
cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do 
interesse dos destinatários; Efectuar o acompanhamento profissional no local de trabalho ,
apoiando e motivando os funcionários e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e 
aptidões profissionais necessários ao exercício do respectivo posto de trabalho, bem como os 
procedimentos mais adequados ao incremento da qualidade do serviço a prestar; Divulgar junto 
dos funcionários os documentos internos e as normas de procedimento a adoptar pelo serviço ,
bem como debater e esclarecer as acções a desenvolver para cumprimento dos objectivos do 
serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades por parte dos 
funcionários; Proceder de forma objectiva à avaliação do mérito dos funcionários, em função dos 
resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos 
objectivos e no espírito de equipa; Identificar as necessidades de formação específicadas  dos 
funcionários da sua unidade rgânica e propor a frequência 
das acções de formação consideradas adequadas..

 2016-10-10 Mapa de Pessoal - 2017
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1. MAPA DE PESSOAL - 2017: por carreira 

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Certo Incerto Incerto Certo

Engenharia Civil 18 1 4 19 23

Engenharia de Minas 0

Engenharia Electrotécnica 1 2 2 3 5

Engenharia Mecânica 2 2

Engenharia Ambiente 1 1 1 2

Engenharia Florestal 1 2 1 3

Engenharia Agronómica 1 1 1

Arquitectura 6 6 6

Arquitectura Paisagística 1 1 1 2

Engenharia Geológica 2 2 2

Veterinária 1 1 1

Direito 6 6 6

Economia 1 1 1 2

História 4 4 4

Serviço Social 3 1 3 4

Biblioteca e Documentação 4 4 4

Gestão Desenv.Social 5 5 5

Desporto 2 2 2 4

Contabilidade/Admnist.

Eng. Agro-Pecuária 1 1 1

Gestão Autárquica 3 3 3

Gestão/ G.Empresas 1 1 1

Gestão 2 2 2

Turismo 1 2 1 3

Solicitadoria e Adm. 1 1 1

Antropologia 1 1 1 2

Seg.Higiene Saúde Trab. 1 1

Música 1 1

Ensino Básico 1 1

Proteção Civil 2 2

Mobilidade e Transportes 1 1

Sociologia 1 1 1

Educação Social 1 1

Planeam. Reg.e Urbano 1 1

Marketing 1 1

Design de Multimédia 1 1

Comunicação Social 1 1

SIG 1 1

Relações Internacionais 1 1

Publicidade e Rel Públ. 1 1

Psicologia 1 1 1

Sub-Total 66 0 6 33 0 0 72 105

Termo ResolutivoAtribuições/competências/Actividades Cargo/Carreira/Categoria
Área de Formação 

Académica e/ou 
Profissional

N.º de Postos de Trabalho

Total 
Providos

Propostos

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica e ou cienfíca, que fundamentam e preparam a decisão.Elaboração, 
com autonomia ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de dificuldade, e 
execução de outras actividades de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado.Representação do órgão 
ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, e enquadradas 
por directivas ou orientações superiores.

Técnico Superior

Tempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo

Tempo 
Indeterminado

Total 
geral

OBS:

Providos
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MUNICÍPIO DE VISEU

1. MAPA DE PESSOAL - 2017: por carreira 

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Certo Incerto Incerto Certo

Administrativa 4 4 4

Financeira

Cemitérios 1 1 1

Sub-Total 5 0 0 0 0 0 5 5
Administrativa 64 1 64 65
Museologia 13 13 13
Acção Educativa

Construção Civil 12 12 12
Planeam. Regional Urb. 1 1
Expediente e Arquivo 1 1 1
Topografia 6 6 6
Metrologia

Biblioteca e Docum. 2 2 2
Desenho 7 7 7
Acção Cult.e Educativa 2 2 2
Aferidor 1 1 1
Electrotecnica 1 1 1

Sub-Total 109 0 0 2 0 0 109 111
Funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional.Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo
pessoal afecto aos sectores de actividade sob sua supervisão. Encarregado Geral Operacional Armazém 1 1 1

Sub-Total 1 0 0 0 0 0 1 1
Parques Desportivos  
Movimento e Tráfego

Higiene e Limpeza 1 1 1
Calceteiros 1 1 1
Carpinteiros

Jardineiros 2 2 2
Cantoneiros Arruam. 1 1 1
Pessoal Auxiliar 1 1 1

Sub-Total 6 0 0 0 0 0 6 6

Cargo/Carreira/Categoria

Coordenador Técnico

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos,com base em directivas bem definidas e
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários
domínios de actuação dos órgãos e serviços.

Assistente Técnico

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, por cujos
resultados é responsável.Realização das actividades de programação e organização do trabalho do pessoal que
coordena, segundo orientações e directivas superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e
administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade.

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afectos ao seu sector de actividade, por cujos resultados
é responsável. Realização das tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo
pessoal sob sua coordenação. Substituição do encarregado geral nas suas ausências e impedimentos.

Encarregado Operacional

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional
Atribuições/competências/Actividades Total 

ProvidosTempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo

Propostos

N.º de Postos de Trabalho

Tempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo OBS:Total 
geral

Providos
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MUNICÍPIO DE VISEU

1. MAPA DE PESSOAL - 2017: por carreira 

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Apontador 1 1 1

Auxiliar Acção Educativa 9 226 235 235

Auxiliar Administrativo 15 15 15

Auxiliar de Serviços Gerais 9 1 10 10 20

Cantoneiro Limpeza 53 53 53

Condutor de Máquinas Pes. 24 24 24

Coveiros 4 4 4

Fiel de armazém 1 1 1

Fiel de Aeródromo 3 3 3

Fiel Merc. Feiras 4 4 4

Guarda Florestal 1 1 1

Motorista de Ligeiros

Motorista de Pesados 2 2 2

Telefonista 3 3 3

Movimento de Tráfego

Asfaltador 2 2 2

Bate-Chapas 2 2 2

Calceteiros 6 6 6

Canalizador 7 7 7

Canteiro 2 2 2

Carpinteiro de Limpos 5 5 5

Electricista 5 5 5

Jardineiros 35 35 35

Lubrificador 3 3 3

Marteleiro

A transportar 196 0 227 10 0 0 423 433

Atribuições/competências/Actividades Cargo/Carreira/Categoria

Assistente Operacional

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e
reparação dos mesmos.

N.º de Postos de Trabalho

Total Providos
Tempo 

Indeterminado
Certo

Termo Resolutivo Termo Resolutivo

Incerto

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional

PropostosProvidos

Incerto Certo

Total 
geral

OBS:
Tempo 

Indeterminado
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MUNICÍPIO DE VISEU

1. MAPA DE PESSOAL - 2017: por carreira 

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Transporte 196 0 227 10 0 423 433

Mecânico

Pedreiros 1 1 1

Pintor 3 3 3

Serralheiro Civil 5 5 5

Trolhas 16 16 16

Viveiristas 1 1 1

Cantoneiros de Arruamentos 7 7 7

Operário 3 3 3

Porta - Miras 5 5 5

Sub-Total 237 0 227 10 0 0 464 476

TOTAL 436 0 233 49 0 0 666 715

a) Dirigentes em comissão de serviço, detentores de posto de trabalho por tempo indeterminado;
b) Diretor do DOMA, Chefe da DEO, Chefe da DAT e Chefe da DRF:  cargos dirigentes ocupados em regime de substituição;

                                                                                                                                                                                                                                   

 

Assistente Operacional

Atribuições/competências/Actividades Cargo/Carreira/Categoria

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e
reparação dos mesmos.

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional
Termo Resolutivo

Tempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo

IncertoCerto

Providos

Incerto

Tempo 
Indeterminado

Total Providos
OBS:Total 

geral
Certo

Propostos

N.º de Postos de Trabalho

 2016-10-10 Mapa de Pessoal - 2017



MUNICÍPIO DE VISEU

Certo Incerto Incerto Certo

Tec. Superior Gestão e Desenv. Social 1

Sub-Total 1 0 0 0 0 0 1 1

Chefe Divisão 1
Dirig. Intermédio 3º Grau 1

Tec. Superior Direito 5
Assistente Técnico Administrativo 1
Sub-Total 7 0 0 1 0 0 7 8

Diretor Departamento 1
Chefe Divisão 3
Arquitetura 3
Arquitecto Paisagista a) 1 1
Electrotécnico a) 1 2 2
Minas 
Eng. Civil a) 14 1 4
Eng. Florestal a) 1 2
Agro-Pecuária 1
Ambiente   1 1
Eng. Mecânica 1
Mobilidade e Transportes 1
SIG(Sistemas de Informação Geográfica) 1
Geologia 1
C. T. Administrativo 1
C.T. Cemitérios 1
Adminstrativo 5
Const. Civil 5
Desenho 4
Electrotecnia 1
Topografo 3
Fiscais Municipais 3 2
Enc. Geral Op. Tráfego
Enc. Op.  Calceteiro 1
Enc. Op. Cant. Arruamentos 1
Enc. Op. Higiene e Limpeza 1
Enc. Op. Jardineiro 2
Apontador 1
Asfaltador 2
Aux. Administrativo 1
Aux. Serviços Gerais 1
Bate-chapas 2
Calceteiro 6
Canalizador 6
Canteiro 2
Cantoneiro de Limpeza 51
Cantoneiro de Arruamentos 7
Carpinteiro 5
Cond. Maq. Pes. V. Esp 21
Coveiro 4
Electricista 5
Guarda Florestal 1
Jardineiro  b) 1 35
Lubrificador 3
Marteleiro
Mecânico
Motorista de pesados 2
Operário 3
Pedreiro 1
Pintor 3
Porta Miras 2
Serralheiro 5
Trolha 15
Viveirista 1

Sub-Total 238 0 5 15 0 0 243 258

MAPA DE PESSOAL - 2017

OBS:

N.º de Postos de Trabalho

Cargo/Carreira/Categoria Área de Formação 
Académica e/ou Profissional Total 

ProvidosTempo 
Indeterminado

DCJC

Auditoria e procedimento ético

Dirigente

Tempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo

Tec. Superior

Assistente Operacional

Termo Resolutivo

Assistente Técnico

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Providos

Total Geral

Unidade Orgânica Propostos

ANEXO I

DOMA

Dirigente
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MUNICÍPIO DE VISEU

Certo Incerto Incerto Certo

MAPA DE PESSOAL - 2017

OBS:

N.º de Postos de Trabalho

Cargo/Carreira/Categoria Área de Formação 
Académica e/ou Profissional Total 

ProvidosTempo 
Indeterminado

Auditoria e procedimento ético

Tempo 
Indeterminado

Termo ResolutivoTermo Resolutivo

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Providos

Total Geral

Unidade Orgânica Propostos

Dirigente Chefe Divisão 1
Gestão e Desenv. Social 1
Biblioteca e Doc. 3
História b) 3 4
Desporto 2 2
Comunicação Social 1
Design e Multimédia 1
Publicidade e Relações Públicas 1
Geologia 1
Relações Internacionais 1
Turismo 1 2
Acção Cultural 2
Administrativo b) 1 7
Museologia 13
Bib. e Documentação 2
Expediente e Arquivo 1
Enc. Op. P. Desportivos
Aux. Serviços Gerais 6 2
Aux. Administrativo 4
Cantoneiro de Limpeza 2

Sub-Total 50 0 0 10 0 0 50 60

Director Departamento 1
Chefe Divisão 2
Agronomia 1
Arquitecto 3
Design Paisagístico
Planeamento Regional e Urbano 1
Engº Civil 4
Coordenador Técnico 1
Administrativo 5 1
Constr. Civil   7
Topógrafo 3
Planeamento Regional e Urbano 1
Desenho 4
Fiscal Municipal Esp. Principal
Fiscal Municipal Especialista
Fiscal Municipal Principal
Fiscal Municipal 1ª Classe
Fiscal Municipal 2ª Classe 4
Canalizador 1
Porta Miras 3
Trolha 1
Aux. Administrativo 2
Aux. Serviços Gerais 1 1
Enc. Pessoal Aux. 1

Sub-Total 40 0 0 8 0 0 40 48

Diretor Departamento 1
Chefe de Divisão 1 1
Dirig. Intermédio 3º Grau 1
Biblioteca e Doc. 1
Gestão 2
Gestão Autarquica 3
Gestão e Desenv. Social  2
Gestão de Empresas 1
Economia 1 1
Higiene e Segurança Trab. 1
Solicitadoria e Administração 1
Veterinário 1
Marketing 1
Eng. Mecânica 1
C. Tec. Administrativo
C. Tec.Tesoureiro 1
Administrativo 29
Enc. Geral Op. Armazém 1
Aux. Serviços Gerais 1 2
Aux. Administrativo 2
Fiel de Aeródromo 3
Fiel de Armazém 1
Fiel Mercados e Feiras 1
Telefonista 1

Sub-Total 53 0 1 8 0 0 54 62

Fiscal Municipal

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Tec. Superior

Assistente Operacional

Dirigente

Tec. Superior

DPDC

DRHFM

Assistente Técnico

Assistente Operacional

DPGU

Dirigente

Tec. Superior

Assistente Técnico
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MUNICÍPIO DE VISEU

Certo Incerto Incerto Certo

MAPA DE PESSOAL - 2017

OBS:

N.º de Postos de Trabalho

Cargo/Carreira/Categoria Área de Formação 
Académica e/ou Profissional Total 

ProvidosTempo 
Indeterminado

Auditoria e procedimento ético

Tempo 
Indeterminado

Termo ResolutivoTermo Resolutivo

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Providos

Total Geral

Unidade Orgânica Propostos

Dirigente Dirig. Intermédio 3º Grau 1
Assistente Técnico Administrativo 3
Sub-Total 0 0 0 1 0 0 0 1

Chefe do GAP 
Adjunto Presidente
Secretária Presidente  
Secretária Vereação 
Direito 1
Gestão e Desenv. Social 1
Aux. Administrativo 2
Aux. Serviços Gerais
Cond. Maq. Pes. V. Esp 3

Sub-Total 7 0 0 0 0 0 7 7
Chefe Equipa Multisciplinar
Tec. Superior Gestão e Desenv. Social
Assistente Técnico Administrativo
Assistente Operacional Aux. Serviços Gerais

Coordenadora 1
Especialista Informática 1 1

Tec. Informática Tec. Informática 7
Assistente Técnico Adminstrativo 8

Aux. Administrativo 2
Aux. Serviços Gerais  2
Telefonista 2

Tec. Superior
Assistente Técnico
Assistente operacional
Tec. Superior
Assistente Técnico
Assistente operacional
Sub-Total 23 0 0 1 0 0 23 24
Chefe Equipa Multisciplinar

Serviço Social 2 1
Educação Social 1
Psicologia  
Sociologia 1

Assistente Técnico Administrativo 1
Assistente Operacional Aux. Serviços Gerais
Tec. Superior
Assistente Técnico
Assistente Operacional

Serviço Social 1
Antropologia 1 1
Psicologia  1
Ambiente
Ensino Básico 1
Inglês
T.I.
Musica 1

Assistente Técnico Administrativo 1
Assistente Operacional Acção Educativa   9 226
Tec. Superior
Assistente Técnico
Assistente Operacional
Sub-Total 16 0 227 5 0 0 243 248
Chefe Equipa Multisciplinar

Chefe Bombeiros
Sub Chefe 1
Bombeiro de 1ª 3
Bombeiro de 2ª 3
Bombeiro de 3ª 19
Bombeiro Recruta 7 12

Assistente Técnico Administrativo 1
Aux. Administrativo 1
Aux. Serv. Gerais 5

Assistente Técnico Coordenador Técnico 1
Fiscal Municipal Esp. Principal 2
Fiscal Municipal Especialista 2
Fiscal Municipal Principal
Fiscal Municipal 1ª Classe
Fiscal Municipal 2ª Classe 1

Assistente Técnico Administrativo 2
Assistente Técnico Aferidor 1
Assistente Operacional Aux. Administrativo 1
Assistente Operacional Fiel Mercados e Feiras 3

Coordenador  c) 1 Cargo não inserido em carreira

Agente 1ª Classe     15
Agente Estagiário 10

Assistente Técnico Administrativo 1
Tec. Superior 2
Assistente Técnico
Assistente Operacional
Sub Total 65 0 0 29 0 0 65 94

Total 500 0 233 78 0 0 733 811

a) Colaborador contratado a termo resolutivo incerto integrado no âmbito de aplicação do artº 50º do Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível;
b) Movimentação de trabalhador para a estrutura de projeto prevista no artº50 da Estrutura Orgânica Flexivel, colocada na dependência direta de Vereador(a) detentor(a) dos pelouros em causa; 
c) Sub-Comissário da PSP, Diogo Tomé Soares Duarte, colocado na Coordenação da Polícia Municipal em regime de "Comissão de Serviço";

Policia Municipal

Outros Serviços

GABINETE DE APOIO ÁS FREGUESIAS

Fiscal Municipal

Cargos dos Gabinetes: GAP 
e GAV

GAE (GAP e GAV)

Assistente Operacional

Tec. Superior

Fiscalização

Equipa 
Multidisciplinar de 

Segurança e 
Ordem Publica

Educação

Equipa 
Multidisciplinar 

Desenvolvimento e 
Promoção Social

Assistente Operacional

Técnico Superior

Organização e Planeamento

Inserção Social e Profissional

Equipa 
Multidiciplinar 

de Modernização 
Administrativa e 
Reengenharia de 

Processos

UMATEC

Protecção Cívil

Acção Social, Solidariedade e Família

Serviço de Tecnologia de Informação 
e Comunicação

Polícia Municipal

SIG

Bombeiros

Assistente Operacional

Bombeiros

Tec. Superior

Tec. Superior

Apoio ao Investidor
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MUNICÍPIO DE VISEU

Nível Certo Incerto Incerto Certo

Especialista de Informática Coordenador Técnico (a) 1 1

Sub-Total 1 0 0 0 0 0 1 1
2
1
2
1
3
2 1 1 1
1 1 1

Estagiários 
1 0 0 1 0 0 1 2

2
1
2
1 6 6 6

3
2
1 1 1 1

Estagiários 

7 0 0 0 0 0 7 7

Graduado 

0 0 0 0 0 0 0 0

Coordenador  (b) 1 1 1 Cargo não inserido em carreira

15 15 15

10 10

16 0 0 10 0 0 16 26

2 2 2

2 2 2

4 4 4

1 6 1 7

9 0 0 6 0 0 9 15

1 1 1

1 0 0 0 0 0 1 1

3 3 3

3 3 3

19 19 19

7 12 7 19

32 0 0 12 0 0 32 44

67 0 0 29 0 0 67 96
a) Especialista de Informática de Grau  3, com CTFP por tempo indeterminado, em Comissão de Serviço como Coordenador Ténico de informática;
b) Sub-Comissário da PSP, Diogo Tomé Soares Duarte, colocado na coordenação da Polícia Municipal em regime de "Comissão de Serviço";

Bombeiro Municipal

Sub-Total

Total

Téc. de Informática Técnico de informática grau 3 

Sub-Total

Téc. de Informática Técnico de informática grau 1

Coordenador

Sub-Total

Sub-Total

Agente Municipal de 2ª CL
Agente Municipal de 1ª CL  

Estagiários 

Sub-Total
Especialista Principal

Bombeiro Recruta

Fiscal Municipal

Especialista 
Principal
1ª Classe
2ª Classe

Especialista de informática 

Sub-Total

Especialista de informática Esp. de Informática grau 2 

Especialista de informática 

Total 
Providos

Agente Graduado
Agente Graduado Principal

Informática

Policia Municipal

Esp. de Informática grau 1 

Téc. de Informática Técnico de informática grau 2

Sub-Total

 2.  MAPA DE PESSOAL - 2017: Carreiras de Regime Especial e Corpos Especiais 

OBS:

N.º de Postos de Trabalho

Cargo/Carreira/Categoria Área de Formação Académica e/ou 
Profissional

Tempo 
Indeterminado

Termo Resolutivo
Tempo 

Indeterminado

Termo Resolutivo

Providos

Elaborado nos termos do disposto no art.º 29º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei nº 35/2014, de 20 de junho

Chefe
Sub-Chefe

Bombeiro de 1ª Classe
Bombeiro de 2ª Classe
Bombeiro de 3ª Classe

Esp. de Informática grau 3 

Total Geral

Unidade Orgânica Propostos
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Exm.5 Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Viseu 

Praça da República 

3514-501VISEU 

v/referência 

N/referência: 

Arqurvo: ST 

Processo: 

ASSUNTO: ORÇAMENTO, GRANDES OPÇÕES DO PLANO E MAPA DO PESSOAL 

DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU - 2017 

Para cumprimentos dos artigos 42^ e 465 da Lei n5 73/2013, de 03 de setembro que 

estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, junto se 

envia a V. Ex?. o "Orçamento, Grandes Opções do Plano e Mapa do Pessoal dos Serviços 

Municipalizados de Viseu - 2017", aprovado em reunião do Conselho de Administração dos 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu, realizada em 10/10/2016. 

Mais solicitamos que este assunto seja aprovado em minuta. 

Com os melhores cumprimentos. 

O DIRETOR-DELEGADO 

(Carlos lldefònso Ferrão Tomás) 

I m anexo: 

O mencionado cm texto 

C A / C M 

Conielhíifo 

www.«gu«s<)«viicu.(N 

T «JS! 2J? 470 670 
F *m 232 424 010 

N* de MemMocto Fisui 
680 020 065 

nau «m cmo de respotu tttii* t«fnpr« o número e anu i 
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Relatório 



í n d i c e 

Apresentação Geral do Orçamento para o ano de 2017 

Previsão de Receitas 

Visão global das Receitas 

Previsão das Despesas 

\ isã(> Li lobal das Despesas 

A n e x o s 

Anexo 1 - Resumo do orçamento para o ano de 2017 

A n e x o I I - Orçamento da Receita 

Anexo I I I - Orçamento da Despesa 

Anexo IV - Grandes Opções do Plano (G.O.P.) 

Anexo V - Plano Plurianual de Invest imento (P.P.I.) 

Anexo V I - At iv idades mais Relevantes (P.A.R. ) 

A n e x o V I I - Mapa de Pessoal 

í n d i c e d c Q u a d r o s 

Quadro I - Receita e Despesa prevista para o ano de 2017 

Quadro I I - Evolução da Poupança Corrente 

Quadro I I I - Resumo das Receitas e das Despesas por classif icação económica 

Quadro I V - Evolução Orçamental 

Quadro V - Estrutura e Evolução da Receita prevista por classif icação económica 

Quadro V I - Estrutura e Evolução das Transferências de Capital 

Quadro V I I - Estrutura e Evolução da Despesa prevista por classif icação económica 

í n d i c e d c f i u u r a s 

Figura 1 - Estrutura dos orçamentos da Receita e da Despesa para 2017 

Figura 2 - Estrutura da Receita 

I igura 3 - Estrutura da Despesa 

1 igLira 4 - Evolução da "Poupança Corrente" 2014 / 2017 

I igura 5 - Evolução da Receita por Capítulos 

I iui ira 6 - Evolução da Despesa por Capítulos 



Apresentação Geral do Orçamento para o Ano de 2017 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A e laboração do O r ç a m e n t o e Grandes Opções d o Plano para o ano de 2017 obedeceu às 

seguintes cons iderações: 

• O POCAL, ap rovado pelo Decreto-Lei n^. 54 -A /95 , de 22 de fevere i ro , estabelece no 

seu p o n t o 3.3 u m c o n j u n t o de regras prev is ionais , a l te radas pe lo Decreto-Lei n^. 84-

A / 2 0 0 2 , que d e v e m ser obedec idas na e laboração dos o r çamen tos das Autarqu ias 

Locais; 

• Foi ap rovado , pa ra le lamen te , o Decreto-Lei n? .26 /2002 , de 14 de fevere i ro - Regime 

Jurídico dos Códigos de Classificação Económica das Receitas e Despesas Públicas, que 

estabelece a l terações ao classi f icador económ ico constantes do POCAL; 

• At ravés do SATAPOCAL (grupo de t raba lho , na dependênc ia da Direção Geral das 

Au ta rqu ias Locais - DGAL, cr iado c o m o ob je t i vo de salvaguardar a u n i f o r m i d a d e 

in te rp re ta t i va das questões suscitadas pelas autarqu ias locais, p r o p o n d o notas 

técnicas e p ropos tas de mod i f i cações legislat ivas, e m ar t icu lação c o m as o r ien tações 

da Comissão de Normal ização Contabi l ís t ica da Admin is t ração Públ ica), f o r a m 

p romov idas , p o n t u a l m e n t e , pequenas a l terações àquele classi f icador, necessárias a 

uma mais cor re ta contab i l ização das receitas e despesas o rçamenta is ; 

• Lei n2. 73 /2013 de 3 de s e t e m b r o , que estabelece o reg ime f inance i ro das autarqu ias 

locais e das en t idades in te rmun ic ipa is . 

Em c o n f o r m i d a d e c o m o d isposto no Anexo I da Lei 7 5 / 2 0 1 3 , de 12 de Se tembro , 

des ignadamen te o es tabe lec ido na alínea a) do n?. 1 do ar t igo 25^ e alínea c) do n?. l do ar t igo 

3 3 5 , subme tem-se à aprec iação da Câmara Mun ic ipa l de da Assemble ia Mun ic ipa l de Viseu o 

d o c u m e n t o s re ferentes ao Orçamento, Grandes Opções do Plano e Mapa de Pessoal dos 

S.M .A .S .V. para o ano de 2017. 

A es t ru tu ra d o o r ç a m e n t o manter -se-á idênt ica à dos ú l t imos anos. 

Para efe i tos de con t ro lo do o r ç a m e n t o , será d e t e r m i n a n t e o papel das Grandes Opções do 

Plano (GOP) que , à semelhança de 2016, inc lu i rá , para a lém do Plano Plur ianual de 

Inves t imen to (PPI), o Plano das At iv idades mais Relevantes (PAR). 

Os S.M.A.S.V. te rá o seu o r ç a m e n t o por p rog rama / p ro j e to , pe rm i t i ndo - l he acompanhar , quer 

a execução dos p ro je tos de i nves t imen to (PPI), quer a execução das at iv idades mais re levantes 

(PAR). As mod i f i cações o rçamenta is , desde que não i m p l i q u e m al terações aos mapas 

obr iga tó r ios aprovados pela Câmara e pela Assembleia Mun i c i pa l , f icarão, assim dispensados 

de ir a estes órgãos, a u m e n t a n d o a f lex ib i l idade e a eficácia de gestão. 

Em seguida será desenvolv ida uma anál ise deta lhada do O r ç a m e n t o do S.M.A.S.V., dando 

especial a tenção à evo lução dos seus pr inc ipais agregados da Receita e da Despesa. 

Em anexo, constarão os d o c u m e n t o s previs ionais es t ipu lados lega lmen te , onde se inclui o 

mapa de pessoal dos S.M.A.S.V. para o ano e m apreço de acordo c o m os ar t igos 28^ e 29^ da 

Lei ne. 3 5 / 2 0 1 4 , de 20 de j u n h o . 



Apresenta-se e m seguida uma anál ise, f u n d a m e n t a l m e n t e quan t i t a t i va , do o r ç a m e n t o dos 

S.M.A.S.V. e do Plano Plur ianual de Inves t imentos , re lac ionando-os en t re si sempre que se 

jus t i f i que . 

O v o l u m e das despesas e das recei tas previstas para o p r ó x i m o ano económ ico é ap resen tado 

no Q u a d r o I, o qua l resume, e m t e r m o s de d is t r ibu ição de va lores, os dois grandes 

a g r u p a m e n t o s da classif icação económica : Despesa e Receita Cor ren te , Despesa e Receita de 

Capital 

Quadro I 

Recei ta e D e s p e s a previstas para o ano de 2017 

Correntes Capital Total 

Receitas 10.6S7.SO0 4.527.500 15.185.000 

Despesas 9.S88.000 5.597.000 15.185.000 

Saldo 1.069.S00 -1.069.500 

Através da observação deste q u a d r o , ver i f ica-se que a Receita e a Despesa prevista para o ano 

de 2017 ascendem a 15.2 mi lhões de euros , cons ta tando-se a existência de u m superav i t 

co r ren te de 1.1 m i lhões de euros , resu l tan te da supremac ia das recei tas co r ren tes e m relação 

às despesas da mesma natureza, que f inanc iará as Despesas de Capital e m igual m o n t a n t e . 

Figura 1 - Estrutura dos orçamentos da Receita e da Despesa para 2 0 1 7 
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L 
As Figuras 2 e 3 ilustram a estrutura dos dois grandes agregados económicos: as receitas é as 

despesas. 

Figura 2 - Estrutura da Receita 

Corrente % 

Capita l % 

7 0 7 o 

Figura 3 - Estrutura da Despesa 

Corrente % 

• Capi ta l 7o 

Em termos relativos verifica-se que a receita corrente representa 70% da receita total 

enquanto a receita de capital representa 30%. Na componente da despesa o peso 

relativo das despesas correntes fixa-se nos 63% da despesa total, em contrapartida, a 

despesa de capital ascende a 37%. 



Q u a d r o II 

Evolução da poupança corrente 

2014 201S 2016 2017 

Receita Corrente 

Despesa Corrente 

8.944.600 

8.657.500 

9.191.300 
8.472.000 

10.062.500 

9.223.500 

10.657.500 

9.588.000 

Poupança Corrente 287.100 719.300 839.000 1.069.500 

A previsão da Poupança Cor ren te para 2017 é de 1.1 mi lhões de euros , 27 .5% super ior ao valor 

es t imado para 2016, a qua l f inanciará no m e s m o va lor as despesas de cap i ta l , inc lu indo a 

amor t i zação da dív ida. 

Figura 4 - Evolução da "Poupança Corrente" 2014 / 2017 
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7 / 
A previsão das receitas e das despesas para o p r ó x i m o ano é de 15.2 mi lhões de euros . A 

Receita de Capital a t ing i rá u m m o n t a n t e de 4,5 mi lhões de euros para uma Despesa de Capit 

de 5,6 m i lhões de euros, e n q u a n t o a Receita Cor ren te at ing i rá u m m o n t a n t e de 10,7 mi lhões 

de euros que supor ta a despesa co r ren te de 9,6 mi lhões de euros. 

Q u a d r o III 

R e s u m o das Rece i t as e das Despesas p o r c lass i f i cação e c o n ó m i c a p a r a o a n o d e 2 0 1 7 

Receitas Valor % 

Receitas correntes 10.657.500 70.2% 
Taxas, multas e outras penalidades 26.000 0.2% 
Rendimentos da propriedade 27.000 0.2% 
Transferências correntes 12.100 0.08% 
Venda de bens e serviços correntes 10.565.400 69.6% 
Outras receitas correntes 27.000 0.2% 

Receitas de capital 4.527.500 29.8% 
Transferências de capital 4.526.500 29.8% 
Reposições não abatidas nos pagamentos 1.000 0.007% 

Despesas 

Despesas correntes 

Despesas com pessoal 

Aquisição de bens e serviços 

Juros e outros encargos 

Transferências correntes 

Outras despesas correntes 

Valor % 

9.588.000 63 .1% 

3.247.000 21.4% 

5.769.000 38.0% 

11.000 0.07% 

61.000 0.4% 

500.000 3.3% 

5.597.000 36.9% 

4.432.000 29.2% 

1.165.000 7.7% 

15.185.000 100%   15.185.000 100% 

Anal isando os pr inc ipais agregados da es t ru tu ra das recei tas, cons ta tamos que as vendas de 

bens e serviços cor ren tes e as t ransferênc ias de capi ta l t o ta l i zam 15.1 mi lhões de euros, 

co r respondendo a 99 ,4% do to ta l das recei tas. 

O lhando para o o r ç a m e n t o da despesa, ver i f i camos que o i nves t imen to , ascende a 35 .4% do 

seu va lor g loba l , cons iderando a soma dos capí tu los "Aquis ição de bens de c a p i t a l " e 

" t rans ferênc ias de capital / Freguesias" n u m to ta l de 5.4 mi lhões de euros. 



o Quadro IV mos t ra a evo lução do o r ç a m e n t o de 2017. 

Quadro IV 

Evolução Orçamenta l 

Descrição 
Orçamento Variação 2016 / 2017 

Descrição 
2016 2017 Valor % 

Receitas correntes 10.062.500 10.657.500 595.000 5.9% 

Receitas de capital 4,853.000 4.527.500 -325.500 -6.7% 

Receita efetiva 14.915.500 15.185.000 269.500 1.8% 

Despesas correntes 9.223.500 9.588,000 364.500 4% 

Despesas de capital 5.692.000 5.597,000 -95.000 -1.7% 

Despesa efetiva 14.915.500 15.185.000 269.500 1.8% 

Saldo corrente 839.000 1.069.500 230.500 27.5% 
Saldo de capital -839.000 -1.069.S00 -230.500 -27.5% 

O a u m e n t o de 270 mi l euros de recei ta e fe t iva prende-se c o m o c resc imen to esperado da 

recei ta co r ren te (595 mi l euros) , uma vez que a recei ta de capi ta l d i m i n u i e m relação à 

es t imada para 2016 (-326 mi l euros) . 

O acrésc imo de 270 mi l euros na despesa e fe t iva fica a dever-se ao a u m e n t o de 365 mi l eu ros 

(4%) na despesa co r ren te , a inda que a tenuado pela redução prev is ta de 95 mi l euros (-1,7%) 

na despesa de cap i ta l . 

Previsão das Receitas 

Visão global das receitas 

Em 2017 prevé-se que a recei ta seja de 15.2 mi lhões de euros , rep resen tando u m acrésc imo 

de 1.8% re la t i vamen te ao ano an te r io r . Ver i f ica-se assim, que as recei tas to ta is t ê m u m 

a u m e n t o de 270 mi l euros, resu l tan te das receitas cor ren tes . 

Da recei ta t o t a l , prevê-se que 10,7 mi lhões de euros t e n h a m o r igem e m receitas co r ren tes 

(70,2%) e 4,5 mi lhões de euros e m recei ta de capi ta l (29,8%). 

As recei tas co r ren tes ap resen tam u m acrésc imo de 5.9%, o u seja, mais 595 mi l euros 

re la t i vamen te ao es t imado para 2016 e a sua es t ru tu ra man tém-se p ra t i camen te ina l te rada. 

Destaca-se nesse â m b i t o a recei ta p roven ien te da venda de bens e serviços co r ren tes , 

representa 9 9 . 1 % do t o t a l da recei ta co r ren te e 69 .6% da recei ta t o t a l . 
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As receitas de capi ta l , c o m u m to ta l de 4,5 mi lhões de euros, decrescem 6,7% re la t i vamen te ao 

prev is to para 2016, sob re tudo dev ido à expecta t iva de que a compar t i c ipação comun i t á r i a e m 

p ro je tos co f inanc iados at in ja , e m 2017, o va lor de 550 mi l euros, menos 1,9 m i lhões de euros 

do que o es t imado para 2016. 

Q u a d r o V 

Estrutura e Evolução da Receita prevista por classificação económica para 2017 

Designação 2016 
Anos 

2017 
Variação 

Valor % Valor % Valor % 

RECEITAS CORRENTES 10.062.500,00 67,5% 10.657.500.00 70.2% 595.000 5.9% 

04 Taxas, multas e outras penalidades 25.900,00 0,2% 26.000.00 0.2% 100 0.04% 

05 Rendimentos da propriedade 33.000,00 0,2% 27.000.00 0.2% -6000 -18.2% 
06 Transferências correntes 24.500,00 0,2% 12.100.00 0.08% -12.400 -50.6% 
07 Venda de bens e serviços correntes 9.956.500,00 66,8% 10.565.400.00 69.6% 608.900 6 .1% 
08 Outras receitas correntes 22.600,00 0,2% 27.000.00 0.2% 4.400 19.5% 

RECEITAS CAPITAL 4.853.000,00 32,5% 4.527.500.00 29.8% -325.500 -6.7% 

09 Venda de bens de investimento - - - -
10 Transferências de capital 4.852.000,00 32,5% 4.526.500.00 29.8% -325.500 -6.7% 

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 1.000.00 0.06% 1.000.00 0.07% - -

TOTAL 14.915.500,00 100% 15.185.000.00 100% 269.500 1.8% 

A Fig. 5 p e r m i t e a inda a aval iação da d is t r ibu ição das recei tas po r capí tu los, o n d e se des tacam, 

pelo seu v o l u m e de recei ta , dois agregados: t ransferênc ia de capi ta l (29.8%) e venda de bens e 

serviços co r ren tes (69.6%). 

Figura 5 - Distribuição da Receita por Capítulos 
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As t ransferênc ias de capital (Quadro VI) prev is ta para 2017 to ta l i zam 4,5 mi lhões de euros , 

menos 326 mi l euros do que o prev is to para 2016. 

Esta d im inu i ção es t imada prende-se c o m a redução de recei ta p roven ien te da par t ic ipação 

c o m u n i t á r i a e m pro je tos co f inanc iados (-1,9 m i lhões de euros) acompanhada de u m 

c resc imen to da recei ta p roven ien te do Mun ic íp io de Viseu (+1,6 mi lhões de euros) . 

Q u a d r o VI 

E s t r u t u r a e E v o l u ç ã o d a s t r a n s f e r ê n c i a s d e c a p i t a l 

Transferência de capital 2016 2017 
Variação 2016 

Valor 
/ 2 0 1 7 

% 
Administração Central 2.443.500 550.000 -1.893.500 -77.5% 

Participação comunitária em projetos cofinanciados 2.443.500 550.000 -1.893.500 -77.5% 

Administração Local 2.408.500 3.976.500 1.568.000 65.1% 

C.M.V. 

Outros 
2.362.000 

46 500 

3.956.500 

; o o o o 
1.594.500 

26.500 

67.5% 

57.0% 

Total 4.852.000 4.526.500 -325.500 -6.7% 

Previsão das Despesas 

Visão global das despesas 

A despesa dos S.M.A.S.V. para 2017 , repar t ida por despesa co r ren te e despesa de cap i ta l , e 

const i tu ída por d iversos ag rupamen tos económicos , prevê-se que ascenda a 15.2 mi lhões de 

euros , a que co r responde u m acrésc imo de 1.8% re la t i vamen te ao ano t ransa to , o u seja, mais 

269.500 euros . 

Este c resc imen to g lobal da despesa deve-se exc lus ivamente ao a u m e n t o de 4 % das despesas 

cor ren tes , já que as despesas de capi ta l ap resen tam uma redução de 1.7%, re la t i vamen te ao 

ano an ter io r . 

Q u a d r o VI I 

E s t r u t u r a e E v o l u ç ã o d a d e s p e s a p o r c l a s s i f i c a ç ã o e c o n ó m i c a p a r a 2017 

Despesas 2016 

Anos 
2017 

Variação 

Valor % Valor % Valor 

DESPESAS CORRENTES 9.223.500 61,8% 9.588.000 63 .1% 364.500 4.0% 

01 Pessoal 3.212.500 21,5% 3.247.000 21.4% 34.500 1.1% 

02 Aquisição de bens e serviços 5.377.000 36,0% 5.769.000 38.0% 392.000 7.3% 
03 Juros e outros encargos 21.000 0 , 1 % 11.000 0.07% -10.000 -47.6% 
04 Transferências correntes 93.000 0,6% 61.000 0.4% -32.000 -34.4% 

06 Outras despesas correntes 520.000 3,5% 500.000 3.3% -20.000 -3.8% 

DESPESAS CAPITAL 5.692.000 38,2% 5.597.000 36.9% -95.000 -1.7% 

07 Aquisição de bens de capital 5.074.000 34,0% 4.432.000 29.2% -642.000 -12.7% 
08 Transferência de capital 618.000 4 , 1 % 1.165.000 547.000 88.5% 

TOTAL 14.915.500 100% 15.185.000 100% 269.500 1.8% 
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No que respei ta às despesas cor ren tes , ap resen tam uma var iação posi t iva dev ido à var iação no 

m e s m o sent ido da aquis ição de bens e serviços. 

As despesas cor ren tes to ta l i zam 9,6 mi lhões de euros, mais 365 mi l euros do que o prev is to 

para 2016. 

É no capí tu lo de Aquis ições de Bens e Serviços que se encon t ra a pr inc ipal razão do a u m e n t o 

das despesas cor ren tes , já que sof re u m acrésc imo de 392 mi l euros, 7.3% acima do va lor 

o r ç a m e n t a d o para 2016. Este valor resul ta da en t rada e m f u n c i o n a m e n t o da "ETAR de Viseu 

Sul . " 

Em 2017 est ima-se que as despesas c o m o pessoal a u m e n t e m 1 .1% face ao ano an te r io r , c o m 

uma do tação de 3.2 m i lhões de euros, por força dos p roced imen tos concursais de 

r e c r u t a m e n t o aprovados pelos Órgãos Au tá rqu icos c o m p e t e n t e s . 

À data e m que o p resente d o c u m e n t o é e labo rado , não se sabe ainda quais as med idas que 

i rão constar da p ropos ta da Lei do O r ç a m e n t o de Estado para 2017.Por este m o t i v o , na 

e laboração desta p ropos ta de o r ç a m e n t o , man t i ve ram-se os cr i té r ios subjacentes à legislação 

a t u a l m e n t e e m v igor . 

As despesas co r ren tes m a n t é m uma es t ru tu ra idênt ica à prev is ta para 2016, sa l ientando-se as 

aquisições de bens e serviços e as despesas c o m pessoal, que r ep resen tam, e m c o n j u n t o , 9 4 % 

do to ta l das mesmas. 

No que respei ta às despesas de cap i ta l , estas ascendem a 5,6 m i lhões de euros e rep resen tam 

36.9% do o r ç a m e n t o da despesa, ap resen tando uma redução de 1.7% re la t i vamen te ao va lor 

p rev is to para 2016. 

O capí tu lo de "aquis ição de bens de cap i ta l " absorve 29 % da despesa t o t a l . Este co r responde 

aos inves t imen tos dos S.M.A.S.V., cu jo valor decresceu 12,7%, to ta l i zando 4.4 m i lhões de 

euros . 

As t ransferênc ias de cap i ta l , cu jos seus pr inc ipais benef ic iár ios são as j un tas de f reguesia, 

ascendem a 948 mi l euros , re fe ren tes a obras nas f reguesias por de legação, ap resen tam u m 

a u m e n t o de 9 1 . 1 % , s igni f icando mais 452 mi l euros do que e m 2016. 

Refira-se que na amor t i zação dos e m p r é s t i m o s de m é d i o e longo prazo serão despend idos 216 

mi l euros . 

O Capi tu lo de "Aquis ição de bens de cap i ta l " t e m cor respondênc ia c o m o Plano Plur ianual de 

Inves t imen to . 
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A partir da observação da Fig.6 pode-se avaliar a distribuição das despesas por capítulos, onde 

se destacam três deles pelo peso relativo que têm no total da despesa: Aquisição de Bens de 

Serviços (38,0%), Aquisição de Bens de Capital (29.2%) e Pessoal (21,4%). 

Figura 6 - Distribuição da despesa por capítulos 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 

Receitas Montante (€) Despesas Montante (€) 

Correntes 10657.500 

4 527.500 

Correntes 9.588.000 

5597.000 Capital 

10657.500 

4 527.500 Capital 

9.588.000 

5597.000 

Total: 

Serviços Municipalizados 

10657.500 

4 527.500 

Total: 

Serviços Municipalizados 

9.588.000 

5597.000 

Total: 

Serviços Municipalizados 

15.185.00C Total: 

Serviços Municipalizados 

15 185 000 Total: 

Serviços Municipalizados 0 

Total: 

Serviços Municipalizados 0 

Total Geral: 15.185.000 Total Geral: 15.185.000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Código 
C l a s s . Económica 

04 

0402 

040201 

040204 

040299 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita 

Designação 

05 

0502 

050201 

0510 

051001 

06 

0603 

060309 

06030901 

07 

0701 

070102 

070103 

070105 

070108 

07010801 

070111 

07011101 

070199 

07019909 

0702 

070208 

07020802 

0702080201 

0702080202 

07020804 

070209 

07020901 

0702090101 

Taxas, multas e outras penalidades 

Multas e outras penalidades 

Juros de mora 

Coimas e fjenalidades por contra-ordenações 

Multas e penalidades diversas 

Total do Capitulo Económico 04; 

Rendimentos da propnedade 

Juros-Sociedades financeiras 

Bancos e outras instituições financeiras 

Rendas 

Terrenos 

Montante 

6 000 

10 000 

10000 

26.000 

18 000 

9000 

Total do Capitulo Económico 05: 

Transferências correntes 

Administração central 

Serv fund.autón -Subsist.prot famil polit act.EFP 

Contrato Emprego - Inserção + 

Total do Capítulo Económico 06: 

Venda de bens e serviços correntes 

Venda de bens 

Livros e documentação técnica 

Publicações e impressos 

Bens inutilizados 

Mercadonas 

Água 

Produtos acabados e intermédios 

Tarifa Vanável (Consumo de Água) 

Outros 

Outros 

Serviços 

Serv sociais,recreativos.culturais e de desporto 

Serviços recreativos 

Utilização 

Serviços Diversos - Piscinas 

Serviços desportivos 

Serviços específicos das autarquias 

Saneamento 

Tarifa de Ligação de Saneamento 

27 000 

12 100 

12 100 

1 000 

500 

1 000 

7.000 

4.100.000 

500 

52,000 

1.000 

173.000 

784 000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Código 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita 

Designação 
Claas. Económica 

0702090102 

0702090103 

0702090104 

0702090105 

0702090106 

0702090107 

0702090108 

0702090109 

0702090110 

0702090111 

0702090199 

07020909 

0702090901 

0702090902 

0702090903 

0702090904 

0702090905 

0702090906 

0702090907 

0702090908 

0702090909 

0702090910 

0702090911 

0702090999 

0703 

070302 

08 

0801 

080199 

08019901 

08019902 

08019903 

08019904 

08019905 

Montante 
€ 

Tarifa de Vistoria e Ensaio 

Tarifa Fixa de Saneamento 

Tarifa Variável de Saneamento 

Tarifa de Ramal de Ligação (Saneamento) 

Tarifa de Intenupçâo 

Taxa de Recursos Hidncos 

Tarifa de Restabelecimento 

Tanta de Leitura Extraord. de Caudais Rejeitados 

Tarifa de Verificação Extraord. de Medidas Caudal 

Tarifa Recolha,Transp.Dest.Final Lamas Fossas Sept 

Outras Prestações de Serviço 

Água 

Tanta Administ. de Pagam. Fora do Prazo 

Tarifa de Interrupção 

Tarifa de Restabelecimento 

Tarifa de Leitura Extraord. de Consumo de Agua 

Tarifa de Venficação Extraord. do Contador 

Tarifa de Vistoria e Ensaio 

Tarifa de Ligação Temporária 

Tarifa de Ramal de Ligação (Água) 

Tarifa de Ligação 

Tarifa Fixa de Água 

Taxa de Recursos Hídricos 

Outras Prestações de Serviço 

Rendas 

Edifícios 

Total do Capítulo Económico 07: 

Outras receitas correntes 

Outras 

Outras 

Indemniz por deterior.roubo extravio bens patrim. 

Indem.estrag.provoutrém viat.outr.equip aut Iocal 

IVA reembolsado 

Impressos e Fotocópias 

Chamadas Telefónicas 

54 000 

145000 

2.047 000 

380.000 

1.000 

31.200 

1 000 

1.000 

1 000 

1.000 

1.000 

1 000 

1 000 

44 000 

1 000 

1.000 

56 000 

1 000 

388 000 

145.000 

2.000 000 

131 000 

1 000 

12200 

10 565 400 

1 000 

1 000 

1.000 

500 

500 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Receita 

Código Designação Montante 
C I J S » Económica € 

08019999 

1 0 

1003 

100307 

1005 

100501 

10050101 

10050102 

15 

1501 

150101 

Diversas 

Total do Capitulo Económico 08: 

Total das Receitas Con^entes: 

Transferências de capital 

Administração central 

Estado-Particip.comunitária project co-financiados 

Administração local 

Continente 

C M V 

Outros 

Total do Capítulo Económico 10: 

Reposições nâo abatidas nos pagamentos 

Reposições não abatidas nos pagamentos 

Reposições não abatidas nos pagamentos 

Total do Capítulo Económico 15: 

Total das Receitas de Capital: 

23.000 

27.000 

10657.500 

550 000 

3.956 500 

20.000 

4 526.500 

1.000 

1.000 

4.527.500 

Total do Orçamento da Receita: 15.185.000 

Pág. 3/8 



Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa 

Código 
C l a s s . Económica 

Designação Montante Código 
C l a s s . Económica € 

in Despesas com o pessoal 

0101 Remunerações certas e permanentes 

010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 

01010401 Pessoal em funções 1.570,000 

01010402 Alterações obngatóhas de posicionamento remunera 1,000 

01010403 Alterações facultativas de posicionamento remunera 1 000 

01010404 Recrutamento de Pessoal para novos postos de traba 103000 

010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 1 000 

010108 Pessoal aguardando aposentação 5 000 

010109 Pessoal em qualquer outra situação 38 000 

010111 Representação 11,000 

010113 Subsidio de refeição 

01011301 Pessoal dos quadros -Regime Contrato Individ.Traba 188,000 

01011303 Pessoal em qualquer outra situação 29 000 

010114 Subsídio de férias e de Natal 

01011401 Pessoal dos quadros-Regime Contrato Ind.Trabalho 279000 

01011403 Pessoal em qualquer outra situação 500 

010115 Remunerações por doença e maternidade/paternidade 57,000 

0102 Atxjnos vanáveis ou eventuais 

010202 Horas extraordinánas 40,000 

010203 Alimentação e alojamento 1.000 

010204 Ajudas de custo 5000 

010205 AtK)no para falhas 7,000 

010210 Subsídio de trabalho nocturno 1.000 

010211 Subsídio de tumo 108.000 

010212 Indemnizações por cessação de funções 3.000 

010213 Outros suplementos e prémios 

01021301 Prémios de desempenho 1.000 

01021302 Outros 11 000 

010214 Outros abonos em numeráho ou espécie 1.000 

0103 Segurança social 

010301 Encargos com a saúde 150,000 

010302 Outros encargos com a saúde 40.000 

010303 Subsídio familiar a criança e jovens 10.000 

010304 Outras prestações familiares 5.000 

010305 Contnbuições para a segurança social 

01030501 Assistência na doença dos funcionános públicos 5.000 
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Código 
C l a s s . Económica 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa 

Designação Montante 
€ 

0202 

020201 

020202 

020203 

020204 

020208 

Aquisição de serviços 

Encargos das instalações 

Limpeza e higiene 

Conservação de bens 

Locação de edifícios 

Locação de outros bens 

01030502 Segurança social dos funcionários públicos 

0103050201 Caixa Geral de Aposentações 333.000 
0103050202 Regime Geral 165.000 

01030503 Outras 1.000 
010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 5.000 

010308 Outras pensões 25.000 

010309 Seguros 

01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 44.000 

01030902 Seguros de saúde 1.000 

010310 Outras despesas de segurança social 

01031001 Eventualidade maternidade, paternidade e adopção 1.000 

01031002 Outras despesas de segurança social 500 

Total do Capítulo Económico 01 : 3.247.000 

02 Aquisição de bens e serviços 

0201 Aquisição de bens 

020101 Matérias-primas e subsidiárias 1.000.000 

020102 Combustíveis e lubrificantes 

02010299 Outros 250.000 
020103 Munições, explosivos e artifícios 1.000 
020104 Limpeza e higiene 5.000 
020107 Vestuário e artigos pessoais 20.000 

020108 Material de escritório 20.000 

020111 Material de consumo clinico 1.000 
020112 Material de transporte-Peças 30.000 
020115 Prémios, condecorações e ofertas 1.000 

020116 Mercadorias para venda 

02011601 Água 5.000 
020117 Ferramentas e utensílios 5.000 
020118 Livros e documentação técnica 2.000 
020120 Material de educação, cultura e recreio 1.000 
020121 Outros bens 130.000 

2.060.000 

120.000 

220.000 

5.000 

1.000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa 

Código Designação Montante 

Class. Económica 

020209 

020210 

020211 

020212 

020213 

020214 

020215 

020217 

020218 

020219 

020220 

020224 

020225 

0 3 

0305 

030502 

0306 

030601 

Comunicações 

Transportes 

Representação dos serviços 

Seguros 

Deslocações e estadas 

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 

Formação 

Publicidade 

Vigilância e segurança 

Assistência técnica 

Outros trabalhos especializados 

Encargos de cobrança de receitas 

Outros serviços 

Total do Capítulo Económico 02: 

Juros e outros encargos 

Outros juros 

Outros 

Outros encargos financeiros 

Outros encargos financeiros 

Total do Capítulo Económico 03: 

260.000 

1.000 

3.000 

30.000 

2.000 

1.000 

25.000 

40.000 

120.000 

60.000 

900.000 

50.000 

400.000 

5.769.000 

10.000 

1.000 

11.000 

IJ4 Transferências correntes 

0405 Administração local 

040501 Continente 

04050101 Municípios 

0405010101 C M . Viseu 61.000 

Total do Capítulo Económico 04: 61.000 

06 Outras despesas correntes 

0602 Diversas 

060201 Impostos e taxas 200.000 

060203 Outras 

06020301 Outras restituições 60.000 

06020302 IVA pago 120.000 

06020304 Serviços bancários 60.000 

06020305 Outras 60.000 

Total do Capítulo Económico 06: 

Total das Despesas Correntes: 

500.000 

9.588.000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa 

Código Designação Montante 
Class. Económica 

Montante 

07 Aquisição de bens de capital 

0701 Investimentos 

070101 Terrenos 140.000 

070103 Edifícios 

07010301 Instalações de serviços 41 000 

07010307 Outros 100.000 

070104 Construções diversas 

07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 221 000 

07010402 Sistemas de drenagem de águas residuais 1.379 000 

07010403 Estações de tratamento de águas residuais 409 000 

07010407 Captação e distribuição de água 1.186 000 

07010413 Outros 13 000 

070106 Matenal de transporte 

07010602 Outro 50 000 

070107 Equipamento de informática 50 000 

070108 Software informático 50.000 

070109 Equipamento administrativo 15.000 

070110 Equipamento básico 

07011002 Outro 245 000 

070111 Ferramentas e utensílios 70.000 

070113 Investimentos incorpóreos 461.000 

070115 Outros investimentos 2 000 

Total do Capitulo Económico 07: 4.432.000 

08 Transferências de capital 

0805 Administração local 

080501 Continente 

08050101 Municípios 

0805010101 C.M.Viseu 216000 

0805010102 Outros 1 000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

ORÇAMENTO PARA O ANO 2017 - Despesa 

Código Designação Montante 

Class. Económica € 

08050102 Freguesias 948.000 

Total do Capitulo Económico 08: 1.165.000 

Total das Despesas de Capital: 5.597.000 

Total do Orçamento da Despesa: 15.185.000 

E m 

ÓRGÃO EXECUTIVO 

de de 

H(/ i 

E m 

ÓRGÃO DELIBERATIVO 

... de de 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Grandes Opções do Plano do ano 2017 

Ano / N* Açâo 

da 
Fo«a F«iaooaniaoto 

AC I AA I FC 

Re«p 
Oaiaa FaaM 

(Uès/Ano) de Realuado 

1 
J017 

De«paaM 
-au.rle» ~ Tocai iKViMo 

Realuado 
Tocai Financiam 

<c) 

Firanaam 
nAo oaAnido 

M 
201S 
(•) 

2019 

n 
2020 Outroa 

0) • ié)*(b)* 
(•)'(íh(9>*(h» 

U1 INVESTIMENTO / SECTOR AGUA 

OUl Empreitadas em Curao 

001 2000/361 ConaarvaçAo da ETA da Naapndo (FagHa) 00 07010407 f 

f O I 2004/388 Amplaçao da ETA da Maatra 00 07010407 

001 2012/495 AmpbaçAo do StMama da TalagaaCAo da Rada da 00 07010407 c 
Agua do Concalto 

1 ' . . 1 2012/500 EaecucAodaRamaiada AguanoConca»M>afn20l3 oo 07010407 1-

f i l 001 2012«01 Protonoanianioa da Rada da Agua do ConcaMw am 00 07010407 
2013 

01 0C1 2014/512 Conmoa Programa com aa Junta* da FraguaaM ai " 00 08050102 o 
2014 

,-i1 rc 1 2014^23 SMans da Tatamania doa Contadoraa da Agua 00 07011002 E 

r T l 2015/524 Conraioa Programa com aa JwNaa da FraguMM 00 08050102 O 

u l r< 1 2015«25 Prococoioa com aa Juntas da Fraguaan 00 08050102 o 

• 1 . . 1 20151526 EaacuçAo da Ramaia da Agua no Cancaa>o 00 07010407 e 

1 ( 1 2015«27 ProiortgamaMoa da Rada da Agua do CoTKalho 00 07010407 E 

• 1 " 2015^28 Paquanaa AmpiMçAaa da Rada da Agua 00 07010407 E 

•1 2015/529 Rawodalatio da Rada da Agua do CorKalto m 07010407 E 

1 2015/530 RaguaiWcaçAo da Raaarvatórioa E M m i a a 00 07010407 E 

K 1 DEL 01/2005 12AÍ020 4 389 657 50 000 SOOOO 100 000 100 000 100 000 739 657 

1C( DF. 01/2005 ^2nO20 3 38191 50 000 50 000 500 000 500 000 300 000 1 388 191 

MA ; ;K 01/2012 12/2017 0 98 229 1 000 1000 99 229 

KC DEE 01/2012 12/2017 4 82 445 10 000 10 000 92 445 

i r r DEL 01/2012 12«017 J 138 361 1 000 1000 139 361 

ir,i- DEE 01/2014 12«)17 •í 39 743 25 000 25 000 64 743 

i r ( DEL 01/2016 12C020 3 96115 100 000 100 000 1 000 000 1000 000 1 000 000 3 198 115 

t i , DEE 01/2016 12/2020 3 125 014 300 000 300 000 200000 200 000 200 000 1 025 014 

II i DEE 01/2016 12Q020 3 82 082 100 000 100 000 55 000 55 000 56 000 347 082 

if.r DEE 01/2016 ^2nO20 3 228 941 300 000 300 000 200 000 100 000 100 000 928 941 

I C C DEL 01/2016 12/2020 3 4 686 100 000 100 000 100 000 100 000 100000 404 686 

1CÍ DEL 01/2016 12/2020 3 17 345 50 000 50 000 100 000 100 000 100 000 367 345 

K C DEL 01/2016 12/2020 3 52 409 100 000 100 000 100 000 100.000 100 000 452 409 

100 DEL 01/2016 12/2019 3 55 060 50 000 50 000 . (X- CK Í̂  JOC ooc 605 060 

Toca»» do Prograina 001 1 480 277 1 237 000 1 237 000 2 555 000 2 555 000 2 055 000 9 852 277 

Cl Obras Novas 

1 ' 00? 2002/369 9mtm da TmamaiKo da Lamaa da ETA da FagAda oo 07010407 f ICC DEL 01/2016 12/2020 1 2000 2000 1 000 000 200 000 

1:1 ocr 200V401 Ampkaç*) do Raa«Ml8riB da S8o Jo8o da Louroaa 00 07010407 c ic.- DEL 01/2016 12/2019 0 2 000 2 000 Xir ooc 300 000 

0 1 c<:;' 2O0V403 Nova» Conducaa do Raaarvaiórto da VKa da Fachaa 00 07010407 c 1 1 . DEL 01/2016 12AÍ019 0 2 000 2000 300 000 200 000 

RiodaLotM 

01 Of.' 2006/415 Convonas noa Daacarragadoraa Suptamantaw tê 00 07010407 f 1CC DEL 01/2016 12«>20 1 1000 1000 500 000 100 000 01 Of.' 
Barragam Fagdda 

01 002 2007/426 Novos RaaarvaiArtoa no NAao 00 07010407 e ICC DEL 01/2016 12/2020 1 2000 2 000 1 900 000 1 900 000 

M 002 2008M34 Barragem no R n Vouga EaiudOB 00 07010407 E ICC DEL 01/2016 12/2019 0 5 000 5000 SOO 000 100000 

1.1 002 2008M35 Estação de Tracamanco da Agua do Vouga Estudoa oo 07010407 E i re DEL 01/2016 12/2019 0 5 000 5000 300 000 100 000 

01 002 2010M73 CoTHMa Aducora da ETA do Vouga aiA ao 00 07010407 t I C DEL 01/2016 12/2019 0 5 000 5000 300 000 100 000 01 002 2010M73 
Raaarvwârto do Vlao • Ealudoa 

r,1 002 2010M74 Awg lU lB do naaarv>0rto da FiguaM rx) 07010407 i i r r DEL 01/2016 12^019 0 2 000 2 000 300 OOC roo ooc 

01 002 2010M75 Remodelação da Conduta da VMantoinhoa aiA 00 07010407 E 100 DEL 01/2016 12/2019 0 2000 2000 400 000 200 000 01 002 2010M75 
Figueiró 

01 002 2010/485 AfflpiiaçAo da Oacama a Eaiaçáo Elevaióna da ETA 00 07010407 100 DEL 01/2016 12/2020 1 2 000 2000 1 900 000 1000 000 

100 000 

10 000 

500 000 

300 000 

1 302 000 

602 000 

502 000 

611 000 

3 502 000 

605 000 

405 000 

405 000 

902 000 

602 000 

2 802 000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Grandes Opções do Plano do ano 2017 

Ano/N- lAcéõ 

01 002 

01 002 2011/4«7 

01 002 201V510 

01 002 2014/518 

01 002 2014/522 

01 002 2015/531 

01 002 2016/532 

01 002 2016/533 

01 002 2016^34 

01 002 2018«35 

01 002 2016^36 

01 002 2016/S37 

01 002 2017/530 

01 002 2017/539 

01 002 2017/540 

02 001 

02 0O1 t t n n o i 

02 001 2006/571 

02 001 200»«07 

02 001 2012/M4 

02 001 2012/645 

02 001 2013/663 

02 001 2013/655 

INVfcSTIMtNTO / SECTOR AGUA 

Obras Novas 

AlUítç lo d M Ensacadwras da Barragam da FaoM 

ArnpiíaçAo da Ctaiama • Trstamanio <>• Lamaa da 
ETA d e FagNda 
^4ovo• flttriM para a ETA da m i l r i 

Unvaza da AIxjfaéra do Açuda da MMira 

Omraa O t n a de Abasieonwnto de Agua 

AnplaçAo do Abaaiecunanto de Agua no Sector il 

Raaarvalóno do Fonieto 

AtaaaMdmaMo de Agua a Ribalatia - Conduate 

Nova Conduta detde o Reservatório do Vtao a l i * 
CirtunvaiaçAo 
Nova Conduta Eiayatâna da ETA da Fagilde ata ao 
Mxto 
InMilíiçAo da Ukro-Tmtina na CondtM da Agua 
Bruta 
H t q m M l n t l n da EaiaçAo Elavaiána da Muna 

R w l i t o l i V l o da EsiaçAo ElawMúna de Vale de 
Fachaa 
RemodalaçAo da Rede de Agua no Bairro da Sanu 
Rita 

INVESTIMENTO SECTOR SANEAMENTO 

Empreitada* em Curao 

RamodalacAD do Edtfloo sede doa SMA8 da Vlaau 

ETAR de Vteeu Sul e Emissanos 

n — • i i a t l i i da ETAR* wÊmmmm 

Eaaoiçân de Ramaia de Sanaamanio no Cuwtaiiii 
em 2013 
P i i i l i i i i nB iHm d » Wadea da S a n — H H M O 
Concetto am 2013 
Coniraioa- Programa com es Xmtaa da FrafMMa 
em 2013 
f ^ ^ M M a Aii ipla0Ba da Rede de Sartaamanto am 
2013 

d * 
Fonte FmarKiamento 

(%) Raip 
i:.v.is 

(M4a/Ano) 
^•aail 
« • 

E M C 

Wr-.1^,.•,),-
2017 

Oaapaaa» 

AnoaaagMaa Total previsto 

CJ 
c 

d * 
Fonte FmarKiamento 

(%) Raip 
i:.v.is 

(M4a/Ano) 
^•aail 
« • 

E M C 

Wr-.1^,.•,),-
RninMwt. 1 DiMinMm, 

• . - ( , , , • . 1 - , •< . - 2010 2019 2020 
0) • (a)*<b>» 

(•H0»(9)*(»'> 
AC 1 M 1 FC 

(0) (O m (•1 (0 (gi f») 

0) • (a)*<b>» 
(•H0»(9)*(»'> 

00 07010407 E 100 OEL 01/2016 12/2010 1 10 000 10 000 200 000 210 000 

00 07010407 100 OEL 01/2016 12/2020 2000 2000 2 000 000 1 500 000 700 000 4 202 000 

00 07010407 t- I f OEL 01/2016 12/2019 0 2000 2 000 2tX) 0(X) 200 000 402 000 

oo 07010407 F 100 OEL 01/2016 12/2018 0 2000 2 000 100 000 102 000 

00 07010407 E 15 85 OEL 01/2016 12/2020 1 250 000 250 000 30C occ 900 000 100 000 1 190 000 

00 07010407 E 100 OEL 01/2016 12/2019 1 10000 10 000 300 000 300 000 610 000 

07010407 f- 1 ( . DEL 01/2016 12/2019 0 5000 sooo 200 000 300.000 505 000 

00 07010407 ICC OEL 01/2016 12/2019 1 100 000 100 000 200 000 200 000 500 000 

00 07010407 í- K C OEL 01/2016 12/2020 0 1 000 1 000 200 000 200 000 200 000 601 000 

00 07010407 icr OEL 01/2016 12/2020 0 1000 1000 100 000 500 000 1 000 000 1 601 000 

00 07010407 t ICC DEL 01/2016 12/2019 0 1000 1 000 100 000 ?0C 000 301 000 

00 07010301 E DEL 01/2017 12«I20 0 2000 2 000 100 000 100 000 200 000 402 000 

00 07010301 t i a DEL 01/2017 12/2020 0 2 000 2 000 100 000 100 000 200 000 402 000 

00 07010407 E DEL 01/2017 12/2019 1 5000 sooo 40 000 50 000 95 000 

Totais do Prograr na 002 423000 423 000 11 040 000 0 150 000 3 310 000 22 923 000 

Totan do OtJiaovo 01 1490 277 1 aaoooo 1 660 000 C 13 595 000 10 705 000 5365000 0 32 775.277 

00 07010301 E " DEL 01/1999 12/2017 32 000 32 000 71 505 

00 07010403 ' O OEL 01/2006 12/2017 - 15 039 574 400 000 400 000 16 239 574 

00 07010403 E •Cf DEL 01/2009 12/2020 1 1 000 1 000 500 000 900 000 900 000 1 501 000 

00 07010402 (- •cc 01/2012 12«017 4 43135 15000 15 000 56135 

00 07010402 È OEL 01/2012 12/2017 3 1000 1000 149 400 

00 00050102 0 vrc OEE 01/2013 12«017 J 200 063 2 0 0 0 2 000 202 063 

00 07010402 f- 1CC OEL 01/2013 12«017 •« 212 041 12000 12 000 224 041 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Grandes Opções do Plano do ano 2017 
L 

( M I O Í M em euros I 

Projelo 

Ano / N* Açâo 

Designação 
Código F o r i n a Forte Finanaamento Datas 

aassrfi«çáo 1 d« Res() (M«s/Ano) 
Orçamental ii,.-

AC 1 AA 1 FC Inicio 1 Fim 

ao 
Exec 

DMpMM 

Realizado 
2017 Anoc soguintes loiai previsto 

Realizado 
Tom Financiam i-,ranaam 

(•) (b)-(c)*(d) 
definido 

(C) 
não definido 

( d ) 

2018 
W 

2019 2020 
(0 (0) 

Outros 
( h ) 

02 INVESTIMENTO / SECTOR SANEAMENTO 

o;- 001 Empreitada» em Curso 

02 001 2013«61 Reposições de Pavimentos em Betuminoso no 00 07010401 t 1CC DEE 
Concetto em 2014 

0? 001 2014/663 Contratos Programa com as Juntas de Freguesia em OO 
o n u 

08050102 O ICC DEE 

Oí 001 2014/665 Paquonas Ampiíaçães Rede de Saneamento em 
2014 

00 07010402 F irr. OEL 

02 001 2015«75 Contratos Programa com as Juntas de Freguesia 00 08050102 O i r r DEE 

m 001 2015«77 Execução de Ramais de Saneamento no Concelho 00 07010402 E 100 DEE 

02 001 2015«78 Prolongamentos das Redes de Saneamento do oc 07010402 b 100 06L 
Concelho 

02 001 2015«79 PequenM /^mpliaçOes da Rede de Saneamento (K. 07010402 \r. 100 DEL 

c: 001 2015/680 Remodelação da Rede de Saneamento do Concelho oo 07010402 f- 100 DEL 

1, . ' 001 2015«81 Reposições de Pavimentos em Beiunwioso no 00 07010401 ( 100 DEE 
Concelho 

001 2015/682 Reposições de Pavimentos em Calçada no Concelho oo 07010401 t 100 DEE 

001 2015«83 Pequenas Repavimentaçôes 00 07010401 1- 100 DEE 

r.; 001 2015/684 Reatjtlitaçâo da Rede Hidrográfica do Rio Pavia 00 07010402 E 100 DEI 

02 002 

02 002 1996/404 

02 002 1998/425 

02 002 2001/456 

02 002 2002/510 

02 002 2006/554 

02 002 2015/676 

02 002 2015/685 

02 002 2015^87 

02 002 2015/688 

02 002 2016«89 

02 002 2017/690 

02 002 2017/691 

Obras Novas 

Ampliação da Rede de Esgotos do Concelho 00 07010402 

Construção de EsiaçOes Elevatórias de Esgotos oO 07010403 

Requalificação de Sistemas de Tratamento de Aguas oo 07010402 
Residuais 
Conservação e Reparação da Rede de Esgotos do oO 07010402 
Concelho 

Requalificação de Fontes Ornamentais 

Protocolos com as Juntas de Freguesia 

Outras Otxas de Saneamento 

07010413 

08050102 

07010402 

07010402 Estações Elevatònas e Emissinos até ã ETAR de 
Silgueiros 
Reutilização das Aguas Usadas da ETAR de Viseu oo 07010402 
Sut 
Saneamento a Ribafeita - Condusão 00 

Ligação Saneam de d i v Barreiros e Silgueiros à 00 
ETAR Viseu Sul 
Remodelação Redes de Esgotos e Aguas Pluviais oO 07010402 
Bairro de Santa Rita 

07010402 

07010402 

ir-, 

100 

10C 

i r i 

n:: 

' I I 

1S 

ICO 

ICC 

1CC 

ic ; 

Totais do Programa 001 

DEL 01/1900 12/2017 9 

4 140.350 1 000 1 000 141 350 

4 196 697 120 000 120 000 318 697 

3 32 142 1 000 1 000 33 142 

3 297 298 400 000 400 000 500 000 500 000 500 000 2 197 298 

3 57 694 200 000 200 000 200.000 100 000 100.000 657 694 

3 17 397 170 000 170 000 200 000 100 000 100 000 587 397 

3 104 640 150.000 150 000 200 000 100 000 100 000 654 640 

3 73 766 50 000 50 000 200 000 100 000 100 000 523 766 

3 34 996 100 000 100 000 200 000 100 000 100 000 534 996 

3 54 897 20 000 20 000 20 000 50 000 50 000 194 897 

3 19217 100 000 100.000 20 000 100 000 100 000 339217 

3 41.234 70 000 70 000 200.000 100 000 100 000 511.234 

001 17 555 128 1 845 000 1 845.000 2 240 000 1 750 000 1 750 000 25 140 128 

1 571 749 1 000 1 oi-c 1 572 749 

OEL 01/2003 12/2019 4 244 082 5 000 5 000 100 000 10.000 359 082 

DEL 01/2003 12/2019 •) 436 089 50 000 50 000 200 000 200 000 886 089 

DEE 01/2003 12/2020 3 155 553 50 000 50 000 100 000 100 000 100 000 505 553 

OEL 01/2016 12/2019 0 2000 2000 50 000 50 000 102 000 

DEE 01/2016 12/2020 0 1 000 1 000 100 000 100 000 100 000 301 000 

01/2016 12/2020 1 .1 . • • 400 000 500 000 500,000 500.000 1 900 000 

Dt . 01/2016 12/2020 0 1 000 1.000 500 000 300 000 100 000 901 000 

lit- 01/2016 12«020 0 1 000 1 000 1 000 000 4 000 000 5000 000 10 001 000 

DE. 01/2016 12/2019 1 100 000 100.000 200 000 200.000 500 000 

[ ) ( - . 01/2017 12/2020 0 100 000 100 000 500 000 500 000 600 000 1 700 000 

o a 01/2017 12/2019 5000 5000 100 000 100 000 205 000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Grandes Opções do Plano do ano 2017 
(vilaiwameurmi 

Ano/N* Açâo 

I,.,-.,', . , , 

Fonw F«i«ncaamerto 

A C I A A I F C 
iraao I Fim 

FaaM 
de 

\>mçiimm 

2017 
Toul 

( C l (d) 

, S.'-41,1T > N 

201» 201» 
(O 

2020 
(0) 

ToWpreviWo 

o; INVESTIMENTO / SECTOR SANEAMENTO 

0? 002 Obra* Nova* 

n.' 002 2017/602 ETARds Visau Non*(1* F H « | OO 07010403 f 100 DEL 01/2017 12«020 0 3000 3000 900 000 500 000 1 000 000 2 003 000 

0? 002 2017*93 Emissano d« ETAR d« ViMu Nona oO 07010402 E 100 DE. 01/2017 12/3020 0 2000 2000 500 000 1 000 000 1 000 000 2 502 000 

Toiai* do F>rograma 002 2 407 474 721 000 731 000 4 350 000 7900000 6400 000 23 430474 

I b M i do Obieiivo 02 19 962 601 2 566 000 2 566 000 c 6 590 000 9 310 000 10 150 000 0 46 578601 

03 TERRENOS E RECURSOS NATURAIS 

03 001 Tarrano* para Con«iruçAo 

03 001 2003/1 Torrano* para ConairuçAo da OapáaWo* da Agua oO 070101 O DE- 01/2011 12/2020 53 870 10 000 10 000 - C ' 20 000 20 000 123 870 

03 C01 2003/2 Tarranoa para CortMmc*) E*taç4a* Oapuradoras da oo 070101 0 DEL 01/2011 12«020 545 181 130000 130 000 100 000 90 000 50 000 875 181 03 C01 2003/2 
Eagoto* 

Totai* do Programa 001 599 051 140 000 140 000 120 000 70 000 70 000 999 051 

Total* do Obtativo 03 599 051 140 000 140 000 0 120 000 70 000 70 000 0 999 051 

04 EDIFÍCIOS E OUTRAS CONSTRUÇÕES 

•» 1 

1 2003/3 

Outra* 
EdMcioa a Outra* Cortmniçflaa-Ou**» 00 07010307 O OEL 01/2011 12/2020 617 732 100 000 100 000 90 000 50 000 50 000 867 732 

i.J 1 2010/4 Ramodalacâo do A«a>da do Rio Pavia - Cata da oO 07010413 E 01/2017 12/2019 1000 1 000 200 000 100 000 301 000 

Ril>atra 
1 005 000 

' •> 1 2010« F>roia<oaCorKiruçâodoEdlflciodo*SMASda\Aaau oo 07010301 •; OEL 01/2017 12/2019 5000 5000 500 000 500 000 1 005 000 

Totais do Programa i 617 732 106000 106 000 750 000 650 000 90 000 2 173 732 

ToUM do Obiaavo 04 617732 106 000 106 000 0 750 000 650 000 50 000 0 2.173,732 

0', EQUIPAMENTO BÁSICO OUTRAS MAQUINAS E INSTAL/ 

0^ Invaatimanto Saclor Agua 

O'' C M Radaa da DntnbuMo OornKiUánaa oo 07010407 o OEE 01/2011 12/2030 5000 5 000 9.000 9000 5000 20 000 

0 ' . W 1 1996/512 Radaa da PaafcKUau da Fwnw»é»ioa oo 07010407 0 OEE 01/2011 12AK)20 71 391 20 000 20 000 20 000 20 000 20 000 151 391 

0'- r'.i 1996/513 Méquaiaa a A<»ara*»aoan< Divafia. oo 07011002 o OEE 01/2011 12/2020 1 032 665 100 000 100 000 50 000 90 000 50 000 1 202 669 

•s csi 1998«14 Captaçat da Agua 00 07010407 o OEE 01/2011 12«020 29 0S4 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 149 054 

os P M 1996/515 liMnato da BT a MT oO 07010413 0 OEE 01/2011 12«)20 377 796 10000 10 000 5 000 9 000 5 000 402 796 

Totai* do Programa 051 1 510 906 165000 166 000 110 000 110 000 1100O0 2 005 906 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu i Grandes Opções do Plano do ano 2017 
(vMoraaamauro»! 

1 1 1 1 Daipaaai 

Pwg 
ProtatB Código 1 Clima 

da 
F<aaiu 

Fama Fmanoamenlo 
(%) Ra*p (Méa/Ano) 

( . I S - S 

da 
Eaac 

(«) 

2017 ArxM aagiamas loiai vwmm» 
Pwg Oaaignaçte 

Orvamantal 

1 Clima 
da 

F<aaiu 

Fama Fmanoamenlo 
(%) Ra*p (Méa/Ano) 

( . I S - S 

da 
Eaac 

(«) 

TMal FvMnâam FmarKtam 
2018 2019 2020 Ouvo* 

0»-(a)»(b|* 
(a>»(fh<g)«<h) 

Ano/N* |A«6o 
AC 1 AA 1 FC Inicio 1 Fim 

(«) 
O H c H d ) 1 

(c) (0) (0 (fl) 

0»-(a)»(b|* 
(a>»(fh<g)«<h) 

0-, EQUIPAMENTO BÁSICO OUTRAS MAQUINAS E INSTALA 

05 

OS 

052 

092 1996^21 

Invastimanto Sector Saneamento 

MOquiM* •/^pvaOtagam Oivaraa 00 07011002 O OEE 01/2011 12/2020 387 465 30 000 V ore 30 000 20 000 20 000 4/, '4SÍ. 

Toiai* do Programa 052 387 465 90000 MOOO 20 000 20 000 20 000 477 485 

00 053 

063 1996«31 

Inveviintanto Saclor Piacma* 

Méquataa a Aparaliagam Divaraa 00 07011002 O OEE 01/2011 12/2020 103 752 10 000 10 000 s !-rr 5000 5000 120 752 

Totai* do Programa 053 103 752 10 000 10 000 5000 9000 9000 128 752 

05 

i lS 

054 

004 1996A41 

Investimento Sector Oflcina* 

MÉQuinn • ApwMhagam Olvarsa 00 07011002 0 OEE 01/2011 12/2020 21 845 5 000 5000 5000 5000 9 000 41 845 

Totaia do Programa 064 21 845 5 000 5 000 9000 5 000 5000 41 845 

Tolai* do Obiaiivo 05 2 023 987 210 000 210 000 c 140 000 140 000 140 000 0 2 693 907 

uf FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 

Jí, 

(,)., 

06 

061 

(,.,1 1996/611 

1996^12 

InvesiMnanto Sector Agua 

A(>araihagam da Mádida a Controla 

Outras Farramanta* a UMnrtM» 

00 070111 

00 070111 

o 

0 

OAF 

OEE 

01/2011 12/2020 

01/2011 12^020 

377 348 

20 310 

50 000 

5000 

90 000 

5000 

20 000 

5000 

20 000 

5000 

20 000 

5 000 

487 348 

40 310 

TotaM do PrograiTta 061 397 658 55 000 95000 25 000 25 000 25 000 927 690 

Ofc 062 

062 1996«21 

Invastimanto Sector Saneamento 

Outras FarramaMaa a Ulan**oa 00 070111 o OEE 01/2011 12«020 14 006 5000 5000 5 000 5000 5000 34 096 

Tota» do Prograi Tta062 14 006 9000 5000 5000 6000 9000 34 096 

uf. 

D», 

063 

063 1996/631 

Investimento Sector Piscinas 

Outras Farramenus o Ulensibos 00 070111 o OEE 01/2011 12/2020 12 940 5000 5000 5000 5000 5000 32 940 

TotaM do Prograi na 063 12 940 9 000 5000 5000 9000 5000 32 940 

064 

064 1996«41 Ouiraa Fairamanias a U M M B M 00 070111 o OEE 0V2011 12/2020 5 927 9 000 6000 : 5 000 9 000 25 927 

Toiaia do Programa 064 5 927 5000 50O0 6000 5 000 5.000 25 927 

Totais do Obtabvo 06 4M622 70 000 70 000 c 40 000 40 000 40 000 0 620 622 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

t Grandes Opções do Plano do ano 2017 

Total previsto 
Obi 

Fonne 
do 

y..., .• 

Fonte Fmanoamerito 
(%) Resp (Mèt/Ano) 

Fases 
d© 

E.eK. 
Realizado 

W\ 

2017 Ama Mgwite* Total previsto 
Obi iProg 

C 

Fonne 
do 

y..., .• 

Fonte Fmanoamerito 
(%) Resp (Mèt/Ano) 

Fases 
d© 

E.eK. 
Realizado 

W\ 
Tom T)tmtHm. \ fm^nclawin 

2018 2019 2020 
0) • (aHb>» 

(a>»(f)«<g)*(b» 

AC 1 AA 1 FC •nèdo j Fim 

Realizado 

W\ (b)-<c>»(d» (C) Idi (S) 

0) • (aHb>» 
(a>»(f)«<g)*(b» 

y> OUTRAS IMOBILUACOeS CORPORtAS 

Cf.' Outras bnobilizaçdM Corpórea* 

092 2003/7 OuirM 00 070115 0 DAF 01/2011 12C020 97 766 1 000 1000 1 000 • 1 000 101 766 

Tot** do Pragrar na 092 97 766 1 000 1000 1000 1 000 1 000 101 766 

TotM do Obietivo 09 101 690 2 000 2000 c 2000 2000 2000 0 109 690 

DESPESAS OE MSTALAÇAO E EXPANSAO 

10 0 1 0 Ettudo* t Projaclo» 

010 199«/100 00 070113 O oeo 01/2011 12flO20 777 064 200 000 200 000 100 000 100 000 100 000 1277 064 

!0 010 1996/103 LMniamaniM TopogrM«M 00 070113 o DEQ 01/2011 12/2020 141 542 10 000 10000 10 000 10 000 10 000 181 542 

ir. 010 1998/104 Sitlanw de miormaçAo Geográfica 00 070113 0 DEQ 01/2011 12/2019 22 967 10 000 10 000 100 000 100 000 232 967 

1'" 010 2009/105 ^ H . ' \ ^ ^ . C Í O • , 00 070113 o DEO 01/2011 12/2019 240 936 70 000 70 000 100 000 100 000 510 936 

010 2013/106 naoNzacAo de EtnprwiKtw 00 070113 0 DEL 01/2013 12/2019 6bí. /13 10( : occ 100 000 200 000 100 000 1 055 713 

Tolaa* do Programa 010 1 836 242 390 000 390 000 510 000 410000 110 000 3 256 242 

ToiM do Obiettvo 10 1 838 242 390 000 390 000 c 910 000 410 000 110 000 0 3296242 

11 Propriedade Industrial e Outros Direitos 

11 u l l OtreliM de Propriedade e Outros 

11 011 2004/110 (H) 070113 0 OAF 01/2011 12/2020 143813 70 000 70 000 10 00C 10 000 10 000 243 813 

11 011 2004/111 Ouiroe 00 070113 0 OAF 01/2011 12/2020 1000 • .1 • 1 000 1 000 1 000 4 000 

T:>'.»is na 011 143 813 71000 71000 11 OM 11 000 11 000 247 813 

ToiM do Ofaieiivo 11 143 813 71000 71000 c 11000 11000 11 000 0 247 613 

12 Administrac*o Geral/Outras AUvidades 

12 02 A<)u iS iç4o de Bens e Servidos 

ir 02 2013/1 lAlWlM prtnM • BulNidMMfli 00 020101 o DAF 01/2017 12«)17 1 000 000 1 000 ooo 1 000 000 

12 c: 2013« Con«uettw«n e LubrilcaMM 

12 02 2013« 1 oc 02010299 0 DAF 01/2017 12/2017 290 000 290 000 290 000 

12 02 2013/3 WMMrto e anigos poMOM oc 020107 o DAF 01/2017 12/2017 20 000 20 000 20 OOC 

12 02 2013/4 00 020106 o DAF 01/2017 12«017 20 000 20 000 20 000 

12 02 2013« 00 020112 o DAF 01/3017 12AZ017 30 000 30 000 30 000 

'2 02 2013« Encargoe dM msMtKAM 00 020201 0 DAF 01/2017 12/2017 2 060 000 2 060 000 2 060 000 

Pág. 7/9 



Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

i Grandes Opções do Plano do ano 2017 

CÕOQC. Forte FiTjrcMKflonlo D*ias 

CX), Prog (S) Re» 

r 1 
A M / N * rAÍç»o'1 

1- AC j M 1 FC 
Ki.cio 1 ron 

2017 u.nte* 

ToMÍ Firanaam 

(c) 

Firanoam 
2018 2019 2020 OuKo» 

(h, 

12 

12 02 

12 02 7013/7 

12 02 

12 02 2013/10 

12 OS 2013/11 

12 02 2013/14 

12 C2 2013/15 

1* 

14 N 

14 06 

14 06 

AdmtntatraçAo GmM>utrM AtMd*dM 

Formação 

Outro* trabalho» «peoahrados 

Eocanjos a« «trarça d* receitas 

00 

00 

00 

Q2C209 O 

DAf 01/7017 12/2C17 

DAF 01/2017 12/2017 

OAf 01(?017 12/2017 

DAF 01í?017 12/2017 

DAF 01/2017 12/2017 

000 30 000 

000 25 000 

000 120 000 

OivcniM n*o Mpccificadas 

Outras d««p*«M corrvtilm 

i«Tipo*K>» e Ta»»» 

Outras resWinçde» 

20COOO 2OC000 

12 02 2C 1 '̂16 Outros serrtço» 00 020226 0 DAF 01/2017 12/2017 400 OOC' 4OC0O0 40COOO 

Totais 00 F»f09fama 02 5 565 000 5 566 000 5 565 000 

Toíat» do Objedvo 12 0 5 565 000 5 565 OOC C 0 c c 0 5 565 000 

13 O p m c 6 M tf« Divida AUArqtnca 

13 04 

13 04 2C 13/40 

Tr«n«t«ri<Ktas co»T»r»t»» 

C M Vis«u - Juros 00 0405010101 0 DAF 01/2017 12/201? 61 000 61 000 61 OOC 

Toí»"* do Progran» 04 61 000 61 OOC 61 OCO 

11 00 

13 Oe 21 13/41 

TranalarOneiM d* capNal 

CM V I S O U Ainort.íaçòes dc captai 00 00050101C1 O DAf 01Í201/ 12/2017 216 OOC 216 000 21600C 

Tot»<» do Programa Oê 216 000 216000 216000 

To»*» do Objeu^o 13 0 277 coe 277 OOC c c c c c 277000 

Pàg. 8/9 



Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Grandes Opções do Plano do ano 2017 

Ano/N* IAç«0 

OMignacAo 
Cód«o 

d* 
Fonte FiTjnoamerto 

(%) (Mèt/Ano) 

AC 1 AA 1 FC Mck> 1̂  Fim 

14 

14 0€ 

14 06 2013«2 

: nio tspecificadat 

OiMrM d es pesai corranlas 

Sarviçot bancAnoa 00 06020304 DAF 01/2017 12AÍ017 60 000 60 000 

1,i'..i<, 1 ! l'f.>gr,ifn.i f ^ 320 000 320 000 

ivalíxos em eu'04i 

OMpMM 

RMkzado 
2017 AnoaaaguirtM ~ TatUpnMMB 

RMkzado 
Tjfai 

(bMcHdl 

FlwgndMw. [ Dnandam. 
d#6mdo râo <3©ftoido 

IC) (d) 
2016 
m 

2019 2020 
(0 (g) 

Ouvoa 
M 

(i) • (a>*(b>* 
(•)*(0*(flhff>) 

60 000 

320 000 

3?r. OCC 320 000 

Toui Garai 28743 870 11 842 000 11 542 000 O 21 923 000 21 503 000 16 083.000 99 294 87C 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2017 

Ano/N» j A ^ 

0 ' I , > I Í ' » T M I 

da 
Roah^ 

01 

01 001 

01 001 2 0 0 0 0 6 1 

01 001 2004 /388 

01 001 2012 /495 

01 001 2012 /900 

01 001 2 0 1 2 A 0 1 

01 001 2014 /523 

01 001 2 0 1 S A 2 6 

01 001 2015 /527 

01 001 2015 /528 

01 001 2 0 1 5 « 2 « 

01 001 2015 /530 

01 002 

01 002 2O02an 
01 002 2005M01 

01 002 2005M03 

01 002 2 0 0 6 M 1 5 

01 002 

01 003 

01 002 

01 002 

01 002 

01 002 

2007 /426 

2008/434 

2008 /435 

2010 /473 

2010/474 

2 0 1 0 M 7 5 

01 002 2010 /485 

01 002 

01 002 

2011/487 

2013 /510 

Fonta Fmanaamerio 
(%) 

AC AA FC 

Resp >.(,•^ Ar . 

Mdo I FlnT 

INVESTIMENTO I SECTOR AGUA 

Empreitadas a«n Curao 

Conaarvatâo da ETA da Maipndo (FaqMa) 00 07010407 E 

Ampaaçâo da ETA da Maair» 0 0 07010407 E 

Amphaçâo do Séaiama da Talagaaiâo da Rada da oo 07010407 E 
Agua do Conoatw 
Ejtuçào da Bawata da Agua fw Conca8w am 2 0 1 3 oo 07010407 E 

Protargamanioa da Rada da Agua do Cooca>io am QO 07010407 E 
2013 

SiSiama da Taiainaina doa ConMtoiw da Agua oO 07011002 E 

EncuçAo da Raman da Agua no Concatw 00 07010407 E 

Prelongamantoa da Rada da Agua do CofKattK) oO 07010407 E 

Paquanaa Amplaçóaa da Rada da Agua 00 07010407 E 

RamodataçAo da Rada da Agua do ConcatK) 00 07010407 E 

naguaMkulo da naaaivaidnoi Ensiewes 0 0 07010407 E 

01 002 2014 /518 

Sistema da Tratamanto da Lamaa da ETA da FagMa oo 07010407 E 

Am(*»ç»o do Raaarvatóno da S*o Joéo da Louroaa oO 07010407 E 

Nowaa Condulaa do Raaarvatdno da Vala da Fachaa 00 07010407 E 
RtodaLoba. 
Compofiaa noa Daacanagadoraa Suptamawaraa da oo 07010407 E 
BafragamFaglda 
Novoa Raaarwaiúikia no \Aao 00 07O1O4O7 E 

• • « i f a m no Rto Vouga - Ealudoa 00 07010407 E 

Eataçdo da TratamaMo da Agua do Vouga - Eatudoa 00 07010407 E 

Conduu Adutora da ETA do Vouga aié ao 0 0 07010407 E 
Raaarvatofto do Vlao - Eaiudoa 
KnxMtçêo do Raaarvaidrto da Figuatró 00 07010407 E 

Ramodataçâo da Conduta da VHdamoinhoa até oo 07010407 E 
Figuairú 
Am(*ac8o da Ckatorna a Eaiaçéo Elavatona da ETA oO 07010407 E 
da FagMa 
AMaraçAo daa Enaacadairaa da Bairagam da FagiUa 00 07010407 E 

AmphaçAo da Cistema e TratamaMO da Lamaa da OO 07010407 E 
ETAdaFatfWa 
MoaoaWfcoa paw a ETA da Maaira 00 07010407 E 

ICC 

U.C 

ICC 

ICC 

ICC 

11 r 

1CI 

ICC 

ICC 

u,c 

D 6 L 01 /2005 12/2020 

OEL 01 /2005 12/2020 

DEL 01 /2012 12/2017 

OEE 01 /2012 1 2 ^ 0 1 7 

DEL 01 /2012 12«>17 

OEL 01 /3016 12/2020 

OEE 01 /2016 Í3n020 

OEL 0 1 / 2 0 1 6 12/2020 

OEL 01 /3016 12/3030 

OEL 01 /3016 12/2020 

OEL 01/2016 12/3019 

1f,C 

'(i 

• cr 

ICC 

ICC 

ICC 

ICC 

II c 

100 

100 

100 

100 

100 

I : .M is (1.. I 

OEL 01 /3016 1 2 0 0 2 0 

OEL 01/2016 12/2019 

DEL 01 /2016 1 2 « ) 1 9 

OEL 01 /2016 12/2020 

DEL 01/2016 Í2J7(aO 

DEL 01 /2016 12«>20 1 

DEL 01 /2016 12/2020 1 

DEL 01/2016 12/3019 O 

DÊÊÇÊÊÊB 

î aaaa 
da 

E » K : 

2 0 1 7 Anoa aagunaa TotaipraMM» î aaaa 
da 

E » K : 
(ai 

í̂ inanaam Financiam 
daAnido nâo oaflnido 

(c) (d) 
2018 

(.) 1 
2 0 1 9 

(0 

2020 

(a) 
Outros (a)»(r)»(g>»(h» 

4 389 657 5 0 0 0 0 50 000 1 0 0 0 0 0 100 0 0 0 100 000 739 697 

3 3 8 1 9 1 50 0 0 0 90 000 500 0 0 0 900 0 0 0 300 000 1 388 191 

0 9 8 229 1 0 0 0 1 000 9 9 229 

4 8 2 445 10 0 0 0 10 000 9 2 449 

4 138 361 1 0 0 0 1 0 0 0 139 361 

3 9 8 1 1 5 100 0 0 0 100 000 1 000 000 1 000 000 1 000 000 3 198 119 

3 2 2 8 941 300 0 0 0 300 000 2 0 0 0 0 0 100 000 100 000 9 2 8 941 

3 4 . 100 0 0 0 100 000 100 0 0 0 100.000 100 000 4 4 - - . 

3 17 345 50 0 0 0 5 0 000 100 0 0 0 100 000 100 000 367 349 

3 52 4 0 9 100 000 100 000 100 0 0 0 100 000 100 000 492 4 0 9 

3 5 5 060 50 000 50 0 0 0 200 0 0 0 300 000 605 060 

TWOOl 1 203 438 8 1 2 0 0 0 8 1 2 0 0 0 0 2 300 0 0 0 2 300 0 0 0 1 800 000 0 8 4 1 5 4 3 8 

1 2 0 0 0 2 0 0 0 1 000 000 20C OCC 100 0 0 0 1 302 000 

0 2 0 0 0 2 0 0 0 300 0 0 0 300 0 0 0 602 0 0 0 

0 2 0 0 0 2 000 300 000 200 0 0 0 502 000 

1 1 0 0 0 1 000 500 000 100 000 10 000 6 1 1 0 0 0 

1 2 0 0 0 2 000 1 900 0 0 0 1 9 0 0 000 900 000 3 502 000 

0 5 0 0 0 9 0 0 0 900 0 0 0 100 000 !><:'< r.rc 

0 5 000 5 0 0 0 300 0 0 0 100 000 4 0 5 000 

0 5 0 0 0 5 0 0 0 300 0 0 0 100 0 0 0 4 0 5 000 

0 2 0 0 0 2 0 0 0 300 0 0 0 200 000 502 0 0 0 

0 2 0 0 0 2 0 0 0 400 0 0 0 200 000 602 000 

1 2 000 2 0 0 0 1 900 0 0 0 1 000 000 300 000 2 802 000 

1 10.000 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 210 000 

2 000 0 0 0 

200 0 0 0 

1 500 000 700 000 

200 000 

4 202 000 

402 0 0 0 

Pâg. 1/7 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Plano PlurlAnual de Investimentos do ano 2017 
L 

7 

i.diLxes ei-i eurosI 

d* (%) 

l;>r.is 
(Mta/Ano) 

f ases 
40 

Ano/N* |A«éO AC 1 AA 1 F C Moio 1 FKn 

INVESTIMtNTO / SECTOR SANEAMENTO 

02 c;oi Empreitadas •m Curso 

0? r n 2015«79 Paquanas AmpHaçAvs da Rada da Sanaamamo QO 

02 201VB60 RwnodaiaçAo da Rada da Sanaamanlo do Concattw OO 

((•1 2015««1 RapoatçOas da Pavwnanto» am Baiun*ioao no oo ((•1 

().' 201V602 RapootçAM da Pavimaraot am Calçada no Concatto oo 

02 r n 201WM3 Paquanaa RapavwnantafAaa 00 

0.' cot 2015«»4 niiWWitln da Rada HidrogrOOca do Rw Pavia oO 

02 002 

02 002 19MM04 

02 002 19M/425 

02 002 20C1/456 

02 002 2002/510 

02 002 

02 002 

02 002 

. I , I > , . ' , ' H J 

2015«65 

2015/607 

02 002 2015«6« 

02 002 

02 002 

. • ; i t , . . "< . 

02 002 2017/681 

02 002 

02 002 2017/693 

03 001 

03 C01 2003/1 

Obras Novas 

AfTtpliaçao da Rada da Esgoios do ConcaOto 00 

Car«siiuc*o da EitaçOat EiavaiOnat do Etgotoa 00 

t da Tratamamo da Agua 00 

ConsarvaçAo o RaparaçAo da Rada da Esgoloa do oO 
CorKaOw 
naquomcaçlo da ForHas Omamamato 00 

O u n a Obras da Sanaamamo 00 

EstaçOas Eiavaiânaa a EnsssOrios aié é ET AR da QO 
Sdguatroa 
RouMtiaçtodBBAouMUsadasdaETARdaVta*! oo 
S U 

SanawnanoaRMaHa CondusOo 00 

UgaçAo Sanaam da Okv Barrairoa a Sdguairos â 00 
ETARVtaauSitf 
RamodaiaçAo Radas da Etooioa a AgMM PlwMtO 
Ba«To da Santa R M 
ETAR da Vkaau Nona ( i* Faaal 

EnsssOrto da ETAR da VAaau Nona 

TERRENOS E RECURSOS NATURAIS 

TerrerK» para Construção 

Tarronoa para Con«uç«o da OoptoMo « • AoM 

00 07010402 

•1. • :t( j 

07010402 

00 070101 

OaapMH 

Raaluado 

(•) 

2017 Anottaguintaa 
Raaluado 

(•) (b)-(C)*(d) <c) 
-1 • 

(4) 
2010 2019 2020 

m ia) 
CMrm 

INI 

100 

100 

100 

DEL 01/2017 12/2019 1 

DEL 

DEL 

01/2017 12/2020 

01/2017 12A020 

5000 

3000 

2000 

5000 

3 000 

2 000 

100 000 100 000 

500 000 

500 000 

500 000 

1 000 000 

1 000 000 

1 000 000 

TolaW do Programa 002: 2 407 474 720.000 720 000 O 4 250 000 7 4M.000 8 300 000 

Toiai8doOb(alivo02 19 266 544 2 043 000 2 043 000 O 5 990 000 8 710 000 9 590.000 

DEL 01/2011 12/2020 S3 870 ir occ 20 000 20 000 20 000 

07010402 E IGC DEL 01/2018 120020 3 104 640 150 000 150 000 200 000 100 000 100 000 654 640 

07010402 F ir.c DEL 01/2016 12A020 .? 73 766 90 000 50 000 200 000 100 000 100 000 923 786 

07010401 I 1CC DEE 01/2018 12/2020 i 34 998 100 000 100 000 200 000 100 000 100 000 534 996 

07010401 f 11 r DEE 01/2016 12/2020 3 54 897 20 000 20 000 20 000 90 000 90 000 194 897 

07010401 E ICC DEE 01/2018 12/2020 3 19 217 100 000 100 000 20 000 100 000 100 000 339 217 

07010402 E 100 DEL 01/2016 12/2020 3 41 234 70 000 70 000 200 000 100 000 100 000 511 234 

Totan do Program lOOl 188M070 1 323 000 1 323000 0 1 740 000 1 290 000 1 290 000 0 22 422 070 

07010402 E I C r DEL 01/1900 12«017 1 571 749 1000 1 000 1 572 749 

07010403 E l i r DEL 01/2003 12/2019 4 244 082 5000 5000 100 000 10 000 359 062 

07010402 E ICC DEL 01/2003 1 2 m i » •i 436 009 50 000 50 000 200 000 200 OOO 686 069 

07010402 E irc DEE 01/2003 i2mx 3 196 963 50 000 90 000 100000 100 000 100 000 906963 

07010413 E ICC DEL 01/2016 12/2019 0 2000 2 000 50 000 90.000 102 000 

07010402 F 85 DEL 01/2018 12/2020 1 400 000 400 000 500 000 900 000 900 000 1 900 000 

07010402 E lOC DEL 01/2016 12/2020 0 1000 1000 500 000 300 000 100 000 901 000 

07010402 E 100 DEL 01/2018 12/2020 0 1000 1000 1 000 000 4 000 000 9000 000 10 001 000 

07010402 F 100 DEL 01/2018 12/2010 1 100000 100 000 200 000 200 OOC 500 000 

07010402 i 100 DEL 01/2017 12^020 0 100 000 100000 500 000 900 000 600 000 1 700 000 

205 000 

2 003 000 

2 502 000 

O 23137 474 

O 45 559 544 

123 870 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu L 
Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2017 

1 ^ 1 1 Oaapasas 
Toial previsto CóiHoo 

d* 
laaiu 

Fama Fvtanoananto 
(%) (Méa/Ano) « • 

E.OC 
(•) 

2017 Toial previsto 

OU) 
Orvatnantal 

d* 
laaiu 

Fama Fvtanoananto 
(%) Raap (Méa/Ano) « • 

E.OC 
(•) 

toMl Fif̂ arKiam FinarHaam 
dalnido n«o definido 2018 2010 2020 Oulroa 

(0 • (a)»(bh 
•>*(O*(0>*(h| 

Owe / ie jAc io 
AC 1 AA 1 FC 

inKJO ' Fim (•) 
<c) (d) (•) (0 (8) 

(0 • (a)»(bh 
•>*(O*(0>*(h| 

03 TERRENOS E RECURSOS NATURAIS 

03 G01 Terrenos par* Con«(ruç*o 

03 CM 2003» T«rr«not para ConwuçAo Esiaçdat DapuradorM da oo 
Esgcxos 

070101 O OCL 01/2011 12/2020 545 181 130 000 130 000 100 000 50 000 50 000 875 181 

Toiais do Programa 001 500 051 140 000 140 000 0 120 000 70 000 70 000 c 

TauiadoOb|aiivo03 599 051 140 000 140 000 0 120 000 70 000 70 000 c r-. -,• 

•í EDIf »CK)S E OUTRAS CONSTRUÇÕES 

:,4 1 Outra» 

• -1 1 2003/3 EtWkiua a Outraa ConiiruçOaa- Ajtras 00 07010307 o OCL 01/2011 12Q020 617 732 100 000 100 000 50 000 50 000 50 000 867 732 

4 1 2010M RomcKMaçAo do Acuda do Rio PMa - Caaa da 
Ribaira 

00 07010413 E OCL 01/2017 12«019 1000 1000 200 000 100 000 301000 

4 1 2010« Proia(oaConainiç*odoEdMcto«oaSMA8daMaau oo 07010301 • DEL 01/2017 12/2010 5 000 5000 ser ')(-'. 1 005 000 

Totan do Programa 1 617732 106 000 106000 0 750 000 650 000 50 000 • 2173 732 

To»aiadoO>j|e>io04 617 732 106 000 106 000 0 750 000 650 000 50 000 0 2 173 732 

05 EQUIPAMENTO BÁSICO OUTRAS MAQUINAS E INSTAL/ 

ú-, OSI Inveslímenio Saclor /kgua 

o*) 061 1998«11 Redes de DistnbuiçAo DonMMitW. 00 07010407 0 DEE 01/2011 12/2020 5 000 5000 5000 5 000 5000 .'<" OCC 

C l 1996^12 Rada* da 0>«nbt«çAo ^ FonianáriM 00 07010407 o 0£E 01/2011 12/2020 71 391 20 000 20 000 20 000 20 000 20 000 151 301 

« <S' 190M13 Méqianaa a/^araViagam Oivarta 00 07011002 o D6E 01/2011 12/2020 1 032 665 100 000 100 000 50 000 50 000 50 000 1 262 665 

M M l 1096/514 CaptaçAaa da Agua lICi 07010407 o DEE 01/2011 12/2020 29 054 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 149 054 

05 '',5' 1990/515 RaiTwn da BT a MT ' « 1 07010413 o DEE 01/2011 12/2020 377 790 10 000 10 000 5000 5000 5 000 402 796 

TotaM do Prograi na 051 1 510 906 165 000 165 000 0 110 000 110000 110 000 c 2 005 906 

0', 0S2 Investimanto Saclor Sanaamenlo 

C) CS.' 1900/521 Mèquinaa a AparMhaga>n Divaraa 00 07011002 O DEE 01/2011 12/2020 387 48S 30 000 30 000 20 000 20.000 .'C oc c 477 485 

Totaia do Prograi na 052 387 466 30 000 30000 0 20 000 20 000 20 000 c 477 486 

05 053 Invaaiwnanio Saclor Piscinas 

C OU 1900«31 MÉ«uÉ«aa a ^arattagam OMWM 00 07011002 o 01/2011 12/2020 103 752 10 000 10 000 5 000 5 000 5000 128 752 

Toiart do Programa 063 103 752 10 000 10000 0 5000 5000 c 128 752 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Plano PiuriAnuai de Investimentos do ano 2017 

Cádigo Forma Fama Fmanoamenio 
(%) 

Oataa 
(M«a/Ara) 

Fases 2017 

Despesa» 
Anoe leguanaa Total previsto 

P<oq OaaignacAo 
Orvamamal 

da 
Reakz 

Fama Fmanoamenio 
(%) Ke*p 

Oataa 
(M«a/Ara) oe 

Eaac 
'^K vi l» .1^ . 

(a) 

ToMl Fmanaam 
Jofirido 

FlnarKíamT' 
2018 2019 2020 

d) • (8)*<b>* 
a>»(0*<9>*(h> 

Ano/N> lAçAo 
A^ 1 M 1 ^ Mde 1 Fkn 

'^K vi l» .1^ . 

(a) 
lb>MC)Md» (C) 

FlnarKíamT' 

m ff) ia) 

d) • (8)*<b>* 
a>»(0*<9>*(h> 

05 EQUIPAMENTO BASKO OUTRAS MAQUINAS E INSTAL/ 

05 

CS 

: S 4 

054 1996/541 

Investimento Sector Oficinas 

Màquinaa a ^arattagam Dncfta 00 07011002 O DEE 01/2011 12/2020 21 ft4f, 9000 9000 5 000 5000 5 000 41 845 

! ' \ . • • >jf , ir- j 1 • J 21 845 5 000 9000 0 9000 9000 5000 0 41 845 

Totan do Oti|aM«0 06: 2 023 987 210 000 210.000 140 000 140 000 140 000 c 2 653 967 

ut FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 

Of. 

1)'. 

,f,i 

061 

061 

1996*11 

1996/612 

Investimento Sector Agua 

AparaRtagam da Mádida e Controle 

Outras Fenamanta» a Utensílios 

00 070111 

00 0/0111 

O 

O 

DAF 

DEE 

01/2011 12«020 

01/2011 12/2020 

377 348 

20 310 

90 000 

5000 

90 000 

5000 

20 000 

5000 

20 000 

5000 

20 000 

5000 

487 346 

40 310 

Toiai* do Prograr na 061 397 658 55 000 55 000 c 29 000 25 000 25 000 c 527 658 

Ul, 

I I - , 062 1996/621 

Investimento Sector Saneamento 

Omraa Faframemas e Utensibos 00 0/0111 O DEE 01/2011 12«020 14096 5000 5000 . , , M 5 000 5 000 34 096 

Toiai* do Programa 062 14 096 5000 5000 0 5.000 5000 5000 c 34 096 

UO 

I.», 

OtJ 

063 • • . - , . , ( , 

Investimento Sector Piscina* 

Outras Farramantaa a Utensiboe 00 o / c m o DEE 01/2011 12/2020 12 940 5 000 9000 5 000 5000 5000 32 940 

Totaw do Programa 063 12940 5000 5000 0 5000 5000 5000 0 32 940 

li», 

Í K , 

,<,4 

064 V , ' « . 

Investimento Sector Oficina* 

omraa Farramamaa a uten*jiio* 00 070111 o DEE 01/2011 12/2020 9927 9000 9000 5000 5 000 5000 25 927 

Toiat* do Programa 064 5 927 5000 9000 0 9000 9000 5000 0 25 927 

Toiata do Obiauva 06 430 622 70 000 70 000 c 40000 40 000 40 000 0 620 622 

or MATERIAL DE CARGA E TRANSPORTE 

07 

07 

1 

1 2003/4 

Outro* 

MalaiM da Carga a Tranipana 00 07010602 O DEE 01/2011 12AW20 386 554 50 000 50 000 50 000 30 000 566 554 

ToiandoProg rama 1 366 554 90000 90 000 c 50 000 90 000 30 000 0 566 554 

TWaMdoOMaiiíioO? 386 564 W O O O 90 000 4 90 000 soooo 30 000 0 566 554 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2017 

I >t.M I'. >•; 

Protelo 
Designação 

Código 
Classificação 

Fonnal Fonte Finanaamenio 

Orçamental Realiz 
2c (%) 

A c : AA FC 

Resp 
Datas iFasas 

de 
Exac 

Desposas 

FVr;,iiz,lJ -i 

(a) 

2017 Anos seguintes 
Total previsto 

Total 

(b>-<c)*(d> 

Finanaam Financiam 
definido nâo definido 

(c) (d) 

(I) • (a)*(b)* 
2018 2019 2020 Ortn» („*(0*(B>.(h) 
(a) (O (fl) (h) 

UB EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO SOCIAL E MOBIL. DIVl 

• 1 1 

OR 

08 

C H I 

1 .'M 2003/5 

Mobiliário administrativo - Outros sectores 

Motuliáno Admimstrauvo/Outros Sectores-Outros oO 070109 O DAF 01/2011 12/2020 60 418 5000 500) 50OO 5000 5 000 80,418 

Totais do Programa 081 60 418 5000 5 000 0 5000 5 000 5 000 C 80 418 

OH 

GB 

08 

082 

082 

082 

2003/10 

2003/11 

Equipamento Informático 

Hardware 00 070107 

1 ., K. 00 070108 

0 DAF 

DAF 

01/2011 12/2020 

01/2011 12/2020 

263 510 

275 557 

50 000 

OCC 

50 000 

50 000 

50 000 

50 000 

50 000 

50 000 

50 000 

50,000 

463 510 

475557 

Totais do Programa 082 539 067 100 000 100 000 0 100 000 100 000 100 000 c 939,067 

Urt 

1,-8 

083 

083 2003/8 

Outras Máquinas 

Outras 00 070109 O DAF 01/2011 12/2020 29 557 5000 5 000 5000 5 000 5000 49557 

Totais do Programa 083 29 557 5000 5 000 0 5000 5 000 5000 0 49 557 

OH 

08 

084 

084 2003« 

Mobiliário de Piscinas 

Mobiliário de Pisanas 00 070109 O DAF 01/2011 12/2020 60 298 5000 5 000 5 000 5 000 5000 80 298 

Totais do Programa 084 60 298 5 000 5 000 0 5000 5,000 5 000 0 80 298 

Totais do Obietivo 08 689 340 115 000 115 000 0 115000 115000 115000 0 1 149340 

09 OUTRAS IMOBILIZAÇÕES CORPÓREAS 

09 

>• 

091 

091 2003« 

Encadernações 

Outras Imobiiizaçâes Corpóreas- 00 070115 
Encademaçóes-Outras 

O DAF 01/2011 12/2020 3 884 1 000 1 000 1 000 1 000 1 000 7 884 

Totais do Programa 091 3.884 1 000 1 000 0 1,000 1 000 1 000 0 7884 

iVi 

C--, 

09? 

092 2003/7 

Outras Imobilizações Corpóreas 

Outras 00 070115 o DAF 01/2011 12/2020 97 766 1.000 1 000 1.000 1 000 1.000 101 766 

Totais do Programa 092 97.766 1 000 1 000 0 1 000 1.000 1.000 0 101 766 

Totais do Obietivo 09 101 650 2.000 2000 c 2000 2000 2,000 0 109 650 

1U DESPESAS DE INSTALAÇÃO E EXPANSÃO 

1U 

III 

10 

010 

010 

010 

1998/100 

1998/103 

Estudos e Projectos 

Projectos 00 070113 

Levantamentos Topográficos 00 070113 

o 

o 
OEQ 

0EO 

01/2011 12/2020 

01/2011 12«020 

777.064 

141 542 

200 000 

10 000 

200 000 

10 000 

100 000 

10 000 

100,000 

10 000 

100 000 

10 000 

1 277 064 

181 542 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Plano PiuriAnuai de Investimentos do ano 2017 

Ano/N* A«*0 

I : K - - U 

ItoMiz 

Fonte FmarKi. 

AC AA FC 

Fasea 
«a 

Exac 

OMpMM 

:r: i - Affoa laju^nes lotai yimitmu 

HaaBiado 

(•> 

Total 

M 

1 niiMiiiM~ 
• ,1. • 

(tf) 
2018 2019 2020 

ff) «II ff>l 

(II- (a>*«>»» 
(a»»(l>*(fl)*ff») 

10 DESPESAS OE MSTALAÇAO E EXPANSAO 

10 010 Estudos e Projectos 
233 967 

1- 010 1996/104 Stsiama da mtormaçio GaogrMca 00 070113 O OEO 01/2011 12fl019 23 967 10 000 10 000 100 000 100 000 233 967 

1C 010 2009/105 OulroaEMutfoa 00 070113 o DEQ 01/2011 12«I19 240 936 70 000 70 000 100 000 100 000 910 936 

1C 010 2013/106 niiiiiai . l i i lia riifi'—»1— oc 070113 O DEL 01/2013 12/2019 655 713 100 000 100 000 200 000 100 000 1 059 713 

Totaia do Programa 010 1 836 242 390 000 390 000 C 910 000 410 000 110 000 0 3 296 242 

Totais do Obiativo 10 1 838 242 390 000 390 000 c 510 000 410 000 110 000 0 3 258 242 

11 Propriedade Industrial * Outros Direitos 

11 011 Direitos de Propriedade * Outro» 

11 011 2004/110 Dirattos de Propnedade 00 070113 o DAF 01/2011 12^020 143 813 70 000 70 000 10 000 10 000 10 000 243 813 

'1 C11 2004/111 Omroa 00 070113 O DAF 01/2011 12/2020 1 000 1000 1 000 1 000 1 000 4 000 

Toiala do Programa 011 143 813 71 000 71 000 c 11 000 11 000 11 000 0 247 813 

ToiaiadoOtiieuvoli 143 813 71i)00 71 000 c 11 000 11 000 11 000 0 247 813 

27 300 973 4432 000 4 432 000 0 21 068 000 20 648 000 19 228000 0 06 676 973 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Atividades mais Relevantes do ano 2017 
(valores em euros) 

Cio:; 
,|,.... 

Aro / N» Aç«o 

Designação 
Código Forma Fonte Firanaamerto Datas ^aaeJ 

Classificação de (%) Resp (Mès/Ano) dc 
Orçamental ^ealiz Exoc 

AC 1 AA 
FC In.ao F i m 

OMPOSM 

Realizado 

(a) 

:iM- Anos seguintes Totai previsto 
Realizado 

(a) 
ib)^.ci-idi 

Finaiioam 
definido 

(C) 

Financiam ! 
nAo definido 

(d) 

1 
2018 
(•) 

2019 2020 
to (gi 

Outros 
(1) - (a)*fl»* 

(•)»(0*(g)*(hl 

111 

01 001 

01 001 

01 001 

01 001 

0 , ' 

02 001 

02 001 

02 001 

2014/512 

2015«24 

2015«25 

INVESTIMENTO / SECTOR AGUA 

Empreitadas em Curso 

Contratos Programa com as Juntas de Freguesia em 
2014 

Contratos Programa com as Juntas de Freguesia 

Protocolos com as Juntas de Freguesia 

00 06050102 0 ux DEE 01/2014 ^2/20^7 4 39 743 25 000 25 000 64 743 

00 08050102 o 1CC DEE 01/2016 12/2020 3 125 014 300 000 300 000 200 000 200 000 200 000 1025 014 

00 08050102 O 100 DEE 01/2016 12«020 3 82 082 100 000 100 000 55.000 55 000 55 000 347 082 

Totais do F>rograma 001: 246 840 425 000 425 000 0 255 000 259 000 255 000 0 1.436 840 

Totais do Objetívo 01: 246 840 425 000 425000 0 255 000 255 000 255 000 0 1 436 840 

2013/653 

2014/663 

INVESTIMENTO / SECTOR SANE/«IENTO 

Empreitadas em Curso 

Contratos- F>rograma com as Juntas de Freguesia oO 08050102 O 
em 2013 
Contratos F>rograma com as Juntas de Freguesia em oo 08050102 O 
2014 

100 DEE 01/2013 12/2017 4 

100 DEE 01/2014 12^017 4 

200.063 

198 697 

2 000 

120 000 

2 000 

120.000 

202 063 

318 697 

02 2015/675 Contratos F>rograma com as Juntas de Freguesia l!C 08050102 0 100 DEE 01/2016 12/2020 3 297 298 400 000 400.000 e-oc oco 500 000 500 000 2 197 298 

Totais do Programa 001 696 058 522 000 522 000 c 500 000 500 000 500 000 0 2718.058 

D? 002 Obras Novas 

c; 002 2015«76 Protocolos com as Juntas de Freguesia 00 08050102 0 100 DEE 01/2016 12/2020 0 1.000 1 000 100.000 100.000 100 000 301 000 

Totais do Prt>grama 002 0 1 000 1 000 0 100.000 100.000 100 000 0 301 000 

Totais do Otiietivo 02 696 058 523 000 523 000 c 600 000 600 000 600 000 0 3.019058 

i;- Administração Geral/Outras /Uividades 

12 U2 Aquisição d* Bens e Serviços 

i: r..2 2013/1 Máterias pnmas e Subsidiánas 00 020101 0 DAF 01/2017 12/2017 1 000.000 1 000 000 1 000 000 

1. 1 . 2013/2 Cofutxistiveis e Lubrificantes 

or 2013« 1 Outros oc 02010299 o DAF 01/2017 12/2017 250 000 250.000 250 000 

02 2013/3 Vestuário e anigos pessoais oc 020107 o DAF 01/2017 12«017 20 000 20 000 20 000 

02 2013/4 Maienal de escritório 00 020108 0 DAF 01/2017 12/2017 20 000 20 000 20 000 

12 02 2013« Matenal de transpore-peças 00 020112 o DAF 01/2017 12«017 30 000 30000 30 000 

1? 02 2013« Encargos das instalações 00 020201 o DAF 01/2017 12/2017 2.060.000 2 060 000 2 060 000 

12 02 2013/7 Linpeza e tugiene 00 020202 o DAF 01/2017 12«017 120 000 120 000 120 000 

12 02 2013« Conservação da bana 00 020203 0 DAF 01/2017 12/2017 220 000 220 000 220.000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Atividades mais Relevantes do ano 2017 

Prog 
Profaio 

D8M9"K*o 
COdigo 

:.:ij<.sificavi j 
OrtamaMM teahz 

Fama Fmanoarnomo 
Reip (M«a/Am» 

Ane/N* jAçio 
AC 1 AÁ 1 #C M d * 1 Fim 

Oeapaaaa 

1»- — 2017 «noi lagiiiroa Toiai pravnio 

(a) 

IMM 1 RnanclHit Fmandam. | 
n8o daimdo 2018 2019 2020 Outro* 

0) • W*Wí* 

(a) 
(b)-|cH6) 1 W 

(tf) (•» m «1) 

0) • W*Wí* 

Adminiiiraçao Geral/Outras Allvtdade* 

1? 07 Aquisição da Ban* • Serviços 

yj o;- 2013« ComunécaçAaa 00 020209 O DAF 01/2017 12/2017 260 000 260 000 260 000 

1.' 02 2013/10 S<»-;i,ri<, 00 020212 o DAF 01/2017 12«017 30 000 30.000 30 000 

12 02 2013/11 Formaçáo 00 020215 o DAf 01/2017 12/2017 25000 25 000 25 000 

i í o; 2013/12 VigMnaa a sagumnça 00 020218 o OAF 01/2017 12«017 120 000 120 000 120 000 

1. o: 2013/13 AsSJStèn. . 00 020219 o OAF 01/2017 12/2017 60 000 60 000 60 000 

i: 0 ? 20 iy i4 Ouiroa irMMRioa aapwaahzados 00 020220 o DAF 01/2017 12«017 900 000 900 000 900 000 

12 2013/15 EfKargo* da cobrança da iwaNw 00 020224 o DAF 01/2017 12/2017 50 000 50 000 50 000 

1. r:.-' 2013/16 Ouirtja sarviço* DO 020225 0 DAF 01/2017 \7mM 4': • 400 000 400 000 

Tota* do Programa 02 0 5565 000 5565 000 0 0 0 0 5 565 000 

Totan do Obiativo 12 c 5565 000 5 565 000 0 0 0 0 0 6S66000 

13 OparaçOa* da DIvtda AulArquIca 

13 Transferências correntes 

r-1 2013/40 C M Visau Juroa 00 0405010101 O DAF 01/2017 12«017 61 000 61 000 61 000 

Totais do Programa 04 0 61 000 61 000 0 0 0 0 0 61 000 

13 U8 Tran.far*nc.as d* capital 

13 201V41 C M Vfaau - Amortizaçdas de capNal 00 0805010101 O OAF 01/2017 12^017 216 000 216000 216 000 

ToUM do Programa 08 0 216000 216 000 0 0 0 0 0 216000 

Totai* do Obfaiivo 13 0 277 000 277 000 0 r 0 • 0 277 000 

14 Divarsas nAo a«paclf)cada* 

1* Outra* despesa* correme* 

Cf. 2013/50 Impoaioa a Taaa 00 060201 0 DAF 01/3017 12«017 200 000 200 OOO 200 000 

14 2013^1 00 i-*,....: 1' ' o DAF 01/2017 120017 60 000 60 000 60 000 
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Viseu 

Atividades mais Relevantes do ano 2017 

Oaapaaaa 
Total previsto 

Prog Daa«gnaç*o 
Código 1 ,xr\i 

de 
Fona Faianoamanio 

(%) Resp 
Daua 

(Mèt/Ano) 
f ,1S^S 

da 
Exac 

W.-,(I,/,.J , 

(a) 

2017 Anoa aaguiniaa Total previsto 

Prog Daa«gnaç*o 
Orçamanial 

1 ,xr\i 
de 

Fona Faianoamanio 
(%) Resp 

Daua 
(Mèt/Ano) 

f ,1S^S 
da 

Exac 

W.-,(I,/,.J , 

(a) 

ToM Financiam. | rinanctoai 
definido náo definido 2018 2019 2030 Outros 

(1) • {ê)*0>^ 
(a)»(fh(g>»(M Ano / N- Aç^ 

AC 1 AA 1 F C 
inioo I Fim 

W.-,(I,/,.J , 

(a) 
ibi=(c)«idi (c) (d) M \ (0 

(1) • {ê)*0>^ 
(a)»(fh(g>»(M 

14 Otvtrsas n*o especificadas 

'4 06 Outras despesas correntes 

14 06 2013/S2 Serviços bancanos 00 06020304 O 01/2017 12/2017 60 000 60 000 60 000 

I.lMiS ,1 • . v j M í I U Co c 320 000 320 000 0 0 0 0 0 320 000 

Totais do Obiaiivo 14 0 32C0OC 320 000 0 0 0 0 0 320,000 

.. . ••. 7110 000 7 110 000 C 855 000 855 000 0 10 617 897 

) R C y V O E X E O R G A O E X E C U T I V O 

Em da 

O R G A O D E L I B E R A T I V O 

Em da 
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Q ® 
A G U A S 

VISEU DEVISEU 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU 

MAPA DE P E S S O A L P A R A 2017 
Elaborado nos termos do disposto do art° 29° do anexo à Lei n ° 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas) 

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoha - Para 2017 

N° de Postos de Trabalho 

Cargo / Carreira / Categoria 
Providos Propostos 

Total 
Providos 

Total 
geral 

OBS Cargo / Carreira / Categoria 

Tempo Termo Resolutivo Tempo Termo Resolutivo 
Total 

Providos 
Total 
geral 

Indeterminado Certo Incerto Indeterminado Incerto Certo 

Total 
Providos 

Total 
geral 

Diretor Delegado 1 0 0 0 0 0 1 1 Com Serv. 

Chefe de Divisão 3 0 0 0 0 0 3 3 Com Serv. 
Técnico Superior 13 0 0 4 0 0 13 17 
Coordenador Técnico 4 0 0 4 0 0 4 8 
Assistente Técnico 36 0 0 11 0 0 36 47 
Encarregado Geral Operacional 1 0 0 0 0 0 1 1 
Encarregado Operacional 2 0 0 2 0 0 2 4 
Assistente Operacional 105 0 0 31 0 0 105 136 
Total 165 0 0 52 0 0 165 217 
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VISEU oívistu 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU 

MAPA DE PESSOAL PARA 2017 

Elaborado nos termos do disposto do ar f 29* do anexo à L« n • 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas) 

ATRIBUIÇÕES / COMPETÊNCIAS / A C T M O A D E S 
CARGO/CARREIRA/ 

CATEGORIA 

Area d e Formação 

A c a d ó m c a e / o u 

Prof issional 

de Postos de Trat ia iho 

OBS ATRIBUIÇÕES / COMPETÊNCIAS / A C T M O A D E S 
CARGO/CARREIRA/ 

CATEGORIA 

Area d e Formação 

A c a d ó m c a e / o u 

Prof issional 

Providos Propostos 

Total 

Providos 

Tota l 
geral 

OBS ATRIBUIÇÕES / COMPETÊNCIAS / A C T M O A D E S 
CARGO/CARREIRA/ 

CATEGORIA 

Area d e Formação 

A c a d ó m c a e / o u 

Prof issional 
Tempo 

Indeterminado 

Termo R e s o M i v o 
Tempo 

Termo Resolut ivo 
Total 

Providos 

Tota l 
geral 

OBS ATRIBUIÇÕES / COMPETÊNCIAS / A C T M O A D E S 
CARGO/CARREIRA/ 

CATEGORIA 

Area d e Formação 

A c a d ó m c a e / o u 

Prof issional 
Tempo 

Indeterminado 
Cedo lrx»r1o 

Indetermir^ado 
IrKer lo Cer to 

Total 

Providos 

Tota l 
geral 

OBS 

Compele ao ti luUi de rargo de Diretor Deieij^do 

Definir os obiet ivos de atuaçAo da unidade orgânica que dir igem, tarxlo em conta os obfetivos gera is estabelecidos 

Orator (Magado 

Engenharia CwH • • • C o m Serv Compele ao ti luUi de rargo de Diretor Deieij^do 

Definir os obiet ivos de atuaçAo da unidade orgânica que dir igem, tarxlo em conta os obfetivos gera is estabelecidos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Orator (Magado 

Oneniar. controlar e avaliar o desempenho e a e f i c iénaa dos serviços dependentes, com vista à execução dos 

p ta rx» d e abvidadas e i prossecução dos resul tados obtidos e a alcartçar. Garantir a coordenação das a i iv idades e 

a qua l idade tócr>ica da prestação dos serviços na sua depandènoa . Genr com ngor e e f i c iénaa os recursos 

humanos, patr imoniais e tecnológicos afeios à sua un idade orgânica. oplimizarx5o os meios e adotando medidas que 

permi tam simpirficar e acelerar procedimentos e promover a aproximação é sociedade e a outros serv iços públ icos 

Sub-ToUJ 1 0 0 0 0 0 1 1 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Engeeiíena Civit 1 1 • Com Serv Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Enganhana CnnI 1 1 • Com Serv 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Engannana Civil 0 C o m Serv 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Engenhana Crvil 0 Com Serv 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

ícoooma 1 1 1 Com Serv 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Chsfé d * Divwlo 

Compele a o s titulares d o s cargos de d l reç*o intermédia de 2* grau: 

Aatagurar a qual idade tdcnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o cumpr imento dos prazos 

• d e q u w t o s è eficaz prestaçAo do serviço, tendo em conta a sat isfação do interesse dos destinatários. Efetuar o 

acompanhamento prof issional no local de trat ialho apo iando e motivarxlo os funcionanos e proporaonarx lo - l tws os 

adequados conhecimentos e aptiddes prof issionais necessános ao e x e r a a o d o respetivo posto d e trabalho, bem 

como 08 procedimervos mais adequados ao incremento da qual idade do serviços a prestar. Divulgar junto dos 

fu rK ionános os documentos internos e as rxxmas d e procedimento a adoiar pelo serviço bem como debater e 

esclarecer as açâes a desenvolver para cumpnmento dos objetivos d o serviço de (orma a garantir o empenho e a 

a » u n ç > o d e responsaCMlidades por pane dos funcior^ános. Proceder de forma objetiva á aval iação do ménto dos 

fuTKionários, em fur^çAo dos resultados individuais e d e grupo e à forma como cada um t a empenha na prossecuçáo 

dos obje l ivos e no espir i to de e q u p a . Identificar as r>ecessidades de formação especif icadas dos funcionár ios da sua 

unidade orgânica e propor a frequência das açôes de formação cor^sideradas adequadas 

Suti-ToUl 1 0 0 0 0 0 ;> 3 



ItCn 

Q ® SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE V ISEU 

MAPA DE P E S S OA L PARA 2017 
Elabofa<Jo nos termo» do disposto do arf 29» do anam é Lai n • 35/2014, de 20 de lunho (Let Geral do Trabalho em Funções PuWtcas) 

ATRIBUIÇOCS / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CARGO/CARREIRA* 

C A T E G O R I A 

Area de Formação 

A c a d A m i c a W o u 

• • \s . . l ia ' 

d a Poatoa d a Trabaf fw 

O B S ATRIBUIÇOCS / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CARGO/CARREIRA* 

C A T E G O R I A 

Area de Formação 

A c a d A m i c a W o u 

• • \s . . l ia ' 

Providos P r o p o M M 

T o W 

Prov idos 

T o M 

g e r « 

O B S ATRIBUIÇOCS / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CARGO/CARREIRA* 

C A T E G O R I A 

Area de Formação 

A c a d A m i c a W o u 

• • \s . . l ia ' 
Tempo 

• 1"' 1 I 

T a m w Resofc j tvo 
Tempo 

Termo R e a o i u l w 
T o W 

Prov idos 

T o M 

g e r « 

O B S ATRIBUIÇOCS / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CARGO/CARREIRA* 

C A T E G O R I A 

Area de Formação 

A c a d A m i c a W o u 

• • \s . . l ia ' 
Tempo 

• 1"' 1 I 
Carto Incafto 

•l,).>l.--TKr.lO: 
Certo 

T o W 

Prov idos 

T o M 

g e r « 

O B S 

F u n ç A m consuN i vM Oit%vu3a. {^nutrrneic. p n ^ y a m a ç â o . >V«IMÇ*O « i p i c a ç a o de métodos e 

p w c a a a o a d a HBlar iTa I t cn i ca « ou vmnÊk.%. qu» l u n d a m a n f m e p r a p — m • d e o s a o Elaboração, 

• m o n o m a m e n l e ou e m g n 4 » . <»• p a r t f — • p r o ( M M . e w n dh««rao« graus òe compiex idaòe e exocuçâo 

da ou l ras aav idada t da apoio garal ou aapaoakzado nas é r M S d a a luaçéo comuna, « M r w r w n t t n a TSoaoe S>»enor 

6 - 6 • 

F u n ç A m consuN i vM Oit%vu3a. {^nutrrneic. p n ^ y a m a ç â o . >V«IMÇ*O « i p i c a ç a o de métodos e 

p w c a a a o a d a HBlar iTa I t cn i ca « ou vmnÊk.%. qu» l u n d a m a n f m e p r a p — m • d e o s a o Elaboração, 

• m o n o m a m e n l e ou e m g n 4 » . <»• p a r t f — • p r o ( M M . e w n dh««rao« graus òe compiex idaòe e exocuçâo 

da ou l ras aav idada t da apoio garal ou aapaoakzado nas é r M S d a a luaçéo comuna, « M r w r w n t t n a TSoaoe S>»enor 

• 1 

F u n ç A m consuN i vM Oit%vu3a. {^nutrrneic. p n ^ y a m a ç â o . >V«IMÇ*O « i p i c a ç a o de métodos e 

p w c a a a o a d a HBlar iTa I t cn i ca « ou vmnÊk.%. qu» l u n d a m a n f m e p r a p — m • d e o s a o Elaboração, 

• m o n o m a m e n l e ou e m g n 4 » . <»• p a r t f — • p r o ( M M . e w n dh««rao« graus òe compiex idaòe e exocuçâo 

da ou l ras aav idada t da apoio garal ou aapaoakzado nas é r M S d a a luaçéo comuna, « M r w r w n t t n a TSoaoe S>»enor 

1 1 

c 
2 F u n ç A m consuN i vM Oit%vu3a. {^nutrrneic. p n ^ y a m a ç â o . >V«IMÇ*O « i p i c a ç a o de métodos e 

p w c a a a o a d a HBlar iTa I t cn i ca « ou vmnÊk.%. qu» l u n d a m a n f m e p r a p — m • d e o s a o Elaboração, 

• m o n o m a m e n l e ou e m g n 4 » . <»• p a r t f — • p r o ( M M . e w n dh««rao« graus òe compiex idaòe e exocuçâo 

da ou l ras aav idada t da apoio garal ou aapaoakzado nas é r M S d a a luaçéo comuna, « M r w r w n t t n a TSoaoe S>»enor 

EcBnoraa 
1 

U 

u | » n » » a i doa orgAos a t an^çoa FunçAs t a n r c i d M c o m f a i f w n i a b a d a d a a autonomia tocraca. a n d a 

i|ue c o m anquadramanto M p a n o r qua t fcBdc Rap r—an toçJo do orgâo ou aarviço a m a t a t n t o s da tua 

MpacÉMdade, tomar«do o p ç A M da n d o t a técnica, anquadrada t por <ara>Kaa ou o r i a r t a ç O M t i ^ w n o r a s 

TSoaoe S>»enor 

EnQsreiana A/nfeierea 

ConlaWidade 

í 

1 

í 

1 
u | » n » » a i doa orgAos a t an^çoa FunçAs t a n r c i d M c o m f a i f w n i a b a d a d a a autonomia tocraca. a n d a 

i|ue c o m anquadramanto M p a n o r qua t fcBdc Rap r—an toçJo do orgâo ou aarviço a m a t a t n t o s da tua 

MpacÉMdade, tomar«do o p ç A M da n d o t a técnica, anquadrada t por <ara>Kaa ou o r i a r t a ç O M t i ^ w n o r a s 

TSoaoe S>»enor 

QeaMo d» Matkatng 1 1 

u | » n » » a i doa orgAos a t an^çoa FunçAs t a n r c i d M c o m f a i f w n i a b a d a d a a autonomia tocraca. a n d a 

i|ue c o m anquadramanto M p a n o r qua t fcBdc Rap r—an toçJo do orgâo ou aarviço a m a t a t n t o s da tua 

MpacÉMdade, tomar«do o p ç A M da n d o t a técnica, anquadrada t por <ara>Kaa ou o r i a r t a ç O M t i ^ w n o r a s 

TSoaoe S>»enor 

Et(>*oaMta d * informatic* 1 1 

u | » n » » a i doa orgAos a t an^çoa FunçAs t a n r c i d M c o m f a i f w n i a b a d a d a a autonomia tocraca. a n d a 

i|ue c o m anquadramanto M p a n o r qua t fcBdc Rap r—an toçJo do orgâo ou aarviço a m a t a t n t o s da tua 

MpacÉMdade, tomar«do o p ç A M da n d o t a técnica, anquadrada t por <ara>Kaa ou o r i a r t a ç O M t i ^ w n o r a s 

TSoaoe S>»enor 

Engartfiana Qmmca 1 

u | » n » » a i doa orgAos a t an^çoa FunçAs t a n r c i d M c o m f a i f w n i a b a d a d a a autonomia tocraca. a n d a 

i|ue c o m anquadramanto M p a n o r qua t fcBdc Rap r—an toçJo do orgâo ou aarviço a m a t a t n t o s da tua 

MpacÉMdade, tomar«do o p ç A M da n d o t a técnica, anquadrada t por <ara>Kaa ou o r i a r t a ç O M t i ^ w n o r a s 

Su6- roca/ 13 0 0 4 0 0 13 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

3 3 6 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

Téenieo Proft»»»iOfial 1 1 2 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

F u n ç d M da c h a t a l é c n c a e a d m n s l r a b v a am uma tubun idada o r g A n c a ou equipa de supone por cu|o« 

r e s u t a d o s e responsáve l R a a t t a ç É o das a t v i dadas d a p rog ramação e o rpangaçáo do I raba t io do 

pessoai que coordena, segundo onantopOa» e d M i v a s super iores Execução de t raba t ios de na tu re /a 

lAenica e admin iaaa l iva de maior comp lendade F u n ç t a s eaercMaa c o m retauvo grau de auiorxxnia e 

fMponsab ibdade 

4 4 0 4 H 



Q ® SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE V ISEU 

VISEU 0 € ^ u MAPA DE P E S S O A L PARA 2017 
Elaborado nos lemio» do disposto do afT 29» do anexo * L« n • Zbmu de 20 de lunho (La Geral do Trabalho em Funções PuWicas) 

ATR«U»ÇÔ€S / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CAPGCVCARREIRA/ 

C A T E G O R I A 

Araa da FormaçAo 

A c a d é m K a ^ o u 

ProAaatortal 

N" d e Poalos da T r a b a l w 

oes ATR«U»ÇÔ€S / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CAPGCVCARREIRA/ 

C A T E G O R I A 

Araa da FormaçAo 

A c a d é m K a ^ o u 

ProAaatortal 

P rov r fos Propostos 

T O M 

Prov idos 

T O M 

g a r r i 

oes ATR«U»ÇÔ€S / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CAPGCVCARREIRA/ 

C A T E G O R I A 

Araa da FormaçAo 

A c a d é m K a ^ o u 

ProAaatortal 
Tempo 

Inda lamwiado 

Termo R a s o t u i w Tempo 
T a m w R a a o M M ) 

T O M 

Prov idos 

T O M 

g a r r i 

oes ATR«U»ÇÔ€S / C O M P E T Ê N C I A S / ACTIV IOADES 
CAPGCVCARREIRA/ 

C A T E G O R I A 

Araa da FormaçAo 

A c a d é m K a ^ o u 

ProAaatortal 
Tempo 

Inda lamwiado 
Carto lnc6f1o 

n d a l a m a n a d o 
Certo 

T O M 

Prov idos 

T O M 

g a r r i 

oes 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 

A d m m e a a i M 30 8 • 38 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 

Con»lruç*o Ovil 5 5 5 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 

TiniugriOe 1 1 1 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 
E tedfoiecr^ce 2 0 2 F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 
[)eeertfiador 0 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 

0 0 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo 

uaboraiòno 1 0 1 

F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

AaaNtaie* Técraoo F u n ç A M da na luraza «xacubva. de apbcaçAo de mé todo* • p rocMsot . c o m b a s * « m di raf tva* t w m 

aehmdm • Ina t ruçAM garais. da grau m é d n da oxnpiaDdada naa «raas d a aluaçAo c o m m • 

h a k u m a n l a n a noa vénos d o m m o * da atuaçAo dos orgaos a «arviços 

36 0 0 11 1) 0 36 

Funç f l a t da tfialta d o paaaoai da carraa» da aaarlaÉanla oparacxarvl Coordenação garal da t o d a * aa 

raaÉiadaa pato paaaaal « la to aoa aalorae de aavidada »ob «ua a>4>arvtaao 

Encarregado Oerai 
OparaaoMl 

Cn**» d * A/ma2ém 1 1 1 

Funç f l a t da tfialta d o paaaoai da carraa» da aaarlaÉanla oparacxarvl Coordenação garal da t o d a * aa 

raaÉiadaa pato paaaaal « la to aoa aalorae de aavidada »ob «ua a>4>arvtaao 

Encarregado Oerai 
OparaaoMl Agua 1 tlwn»mnm*o 0 0 Funç f l a t da tfialta d o paaaoai da carraa» da aaarlaÉanla oparacxarvl Coordenação garal da t o d a * aa 

raaÉiadaa pato paaaaal « la to aoa aalorae de aavidada »ob «ua a>4>arvtaao 

Encarregado Oerai 
OparaaoMl Funç f l a t da tfialta d o paaaoai da carraa» da aaarlaÉanla oparacxarvl Coordenação garal da t o d a * aa 

raaÉiadaa pato paaaaal « la to aoa aalorae de aavidada »ob «ua a>4>arvtaao 

Suò-Toiml 1 0 0 0 0 4 1 1 

Funçâes de coordenação dos ass is lan la t operaoona ia i M o a ao aau sa(or d a ai tv idada. por o ^ o t 

I W U l M t o a 4 rasponsáve l Rea taaçâo das tarefas de programação, organ ização e controto dos t r a b a t w s a 

•MOu la r peto pessoal sot> a sua coordenaçAo SubsMu iç i o do encarregado gara l nas suas ausência a 

•npedmerMoa 

EncarregMo 
Oporaaonal 

1 1 1 

Funçâes de coordenação dos ass is lan la t operaoona ia i M o a ao aau sa(or d a ai tv idada. por o ^ o t 

I W U l M t o a 4 rasponsáve l Rea taaçâo das tarefas de programação, organ ização e controto dos t r a b a t w s a 

•MOu la r peto pessoal sot> a sua coordenaçAo SubsMu iç i o do encarregado gara l nas suas ausência a 

•npedmerMoa 

EncarregMo 
Oporaaonal 

Oerwço da Baneemarao 1 0 1 
Funçâes de coordenação dos ass is lan la t operaoona ia i M o a ao aau sa(or d a ai tv idada. por o ^ o t 

I W U l M t o a 4 rasponsáve l Rea taaçâo das tarefas de programação, organ ização e controto dos t r a b a t w s a 

•MOu la r peto pessoal sot> a sua coordenaçAo SubsMu iç i o do encarregado gara l nas suas ausência a 

•npedmerMoa 

EncarregMo 
Oporaaonal 

»• . . :r • • 'H- a- ^ 0 
Funçâes de coordenação dos ass is lan la t operaoona ia i M o a ao aau sa(or d a ai tv idada. por o ^ o t 

I W U l M t o a 4 rasponsáve l Rea taaçâo das tarefas de programação, organ ização e controto dos t r a b a t w s a 

•MOu la r peto pessoal sot> a sua coordenaçAo SubsMu iç i o do encarregado gara l nas suas ausência a 

•npedmerMoa 

EncarregMo 
Oporaaonal 

• 0 1 

Funçâes de coordenação dos ass is lan la t operaoona ia i M o a ao aau sa(or d a ai tv idada. por o ^ o t 

I W U l M t o a 4 rasponsáve l Rea taaçâo das tarefas de programação, organ ização e controto dos t r a b a t w s a 

•MOu la r peto pessoal sot> a sua coordenaçAo SubsMu iç i o do encarregado gara l nas suas ausência a 

•npedmerMoa 

EncarregMo 
Oporaaonal 

Fiacat de l . a * n e Cobrança 1 • • 

EncarregMo 
Oporaaonal 

2 0 0 2 • 2 4 



Q ® SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU 

VISEU wTSíu MAPA DE P E S S OA L PARA 2017 
Elaborado nos termos do disposto do arf 29* do anexo á Lein • 35/2014, de 20 de junho (Lei Gerai do Trabalho em Funções PublKasi 

ATRemÇOES / C O M P E T Ê N C I A S / A C T M D A D E S 
CAIWKVCARREIRA / 

CATEGORIA 

A M da FormaçAo 

Académica a / o u 

ProAssMmal 

da Postos da T r a i M i w 

088 ATRemÇOES / C O M P E T Ê N C I A S / A C T M D A D E S 
CAIWKVCARREIRA / 

CATEGORIA 

A M da FormaçAo 

Académica a / o u 

ProAssMmal 

Prov idos Proposios 

Total Tolai 

garai 

088 ATRemÇOES / C O M P E T Ê N C I A S / A C T M D A D E S 
CAIWKVCARREIRA / 

CATEGORIA 

A M da FormaçAo 

Académica a / o u 

ProAssMmal 
Tampo 

Indatormmado 

Tarmo Rasotuavo Tampo Ta rmo RaaotulKm 
Total Tolai 

garai 

088 ATRemÇOES / C O M P E T Ê N C I A S / A C T M D A D E S 
CAIWKVCARREIRA / 

CATEGORIA 

A M da FormaçAo 

Académica a / o u 

ProAssMmal 
Tampo 

Indatormmado 
Carto tocarto 

I -
Gai to 

Total Tolai 

garai 

088 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Laaor-coaraOor 4* coniumot e 4 6 10 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Apontador 1 ' 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Moiona» da uy*«o« 1 1 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Fitcai M ObTM 2 2 2 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Op»'»<*> E i U ç t e i •<•> Trai Dop » 14 29 43 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

MMonatoda Psoado* 1 0 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Condutor maq P»» v » Etp 2 1 2 3 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

5 5 5 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

• iiiiaar 'awwiwaaaiu 6 6 6 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

* u . * * s « v ^ Gwait 2 2 2 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

1 0 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Vara,«4or 2 2 2 FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai nwpaCataMwaa 7 7 7 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 
3 3 3 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

1 1 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Montador EMOncitu 3 3 3 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

. .. 1 1 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

t i »c tna»u 3 3 3 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Can i t ia i ln i 16 5 16 21 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

11 5 16 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Alonaor da corttadorai 1 1 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

Caipaaaaa Toaooa a Cotagana 1 1 1 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 

naoassáno. t manutançéo a raparaçAo dos masraos 

A a M M s Oaaraaonai 

2 2 2 

FunçOas d * n i u w g i n a c u V w a . da c a r i i T manual ou m a c t n i c s . a n q u a d r a d M ara a r a t u e a g a r a a b a m 

daAnKlas a cora g r a u * da coraptexidade v a n a v a n E x a c u ç i o da larafas da a p o » atamanlaraa. 

«Klnpansévan ao h j n o o n a m a n i o dos úrgâos a «arviçoa. podando corapot iar aaforço 

ResponsaMMlada pa to t a q u p a m a n t o s cot) sua guarda a pata sua corrata u l B z a ç t e . procadando quando 
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